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SINDICATO RURAL DE IVATÉ
Avenida Rio de Janeiro 2921 – Centro – Ivaté-PR    fone  (44) 3673-1134
CNPJ  02.114.464/0001-54  email: ruralivate@uol.com.br
ASSEMBLEIA GERAL ORDINARIA
EDITAL DE CONVOCAÇÃO
O Presidente do Sindicato Rural de Ivaté, no uso das atribuições que lhes são 
conferidas pelo Estatuto da entidade e disposições legais, convoca os associados 
em condições de votar para participarem da Assembleia Geral ordinária a ser 
realizada no dia 30 de junho   de 2020 as 16:00 hrs, em primeira convocação e as 
17:00 hrs em segunda convocação de acordo com o Estatuto da entidade, na sede 
deste sindicato, sito a Av. Rio de Janeiro, 2921 – centro, nesta cidade de Ivaté-Pr.
Pauta do dia:
a) Leitura, discussão e aprovação do relatório de receitas de despesas de 2019 
(balanço 2019);.
b) Assuntos gerais.
Ivaté-Pr., 19   de junho   de 2020.
Júlio Cesar Meneguetti
Presidente

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 384/2020
SUMULA: Concessão de Diária
SRA. CREAGAIR APARECIDA DE OLIVEIRA, A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE CRUZEIRO DO OESTE, 
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais
 R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor Flávio William Nascimento Lage, Motorista Municipal, com base na Lei Municipal 
nº.24/2013 e tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 05 (cinco) diárias no valor de R$75,00 cada 
mais 10 (dez) diárias no valor de R$50,00 cada, totalizando as 15 diárias o valor de R$R$875,00 para transporte de 
pacientes para as cidades de Cascavel, Arapongas, Londrina, Cianorte e Maringá.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AOS 09 (NOVE) DIAS 
DE MARÇO DE 2020.
CREAGAIR APARECIDA DE OLIVEIRA                                
Secretária Municipal da Saúde
ROSANA JESUS DE SOUZA
Secretaria Municipal de Finanças

SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS
UNIDADE REQUISITANTE:
NOME BENEFICIÁRIO
FLÁVIO WILLIAM NASCIMENTO LAGE
LOTAÇÃO
Governo MunicipalCARGO/FUNÇÃO
MOTORISTA MUNICIPALCLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
Rua Laranjeiras do Sul, nº. 544 – Centro
CPF
049.255.979-14AGÊNCIA BANCÁRIA
0516-9Nº. CONTA
16694-4
DESTINO
Cascavel, Cianorte, Maringá, Londrina, Arapongas
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
Por um período de 30 dias, conforme a necessidade da Secretaria.QT. DIÁRIAS
10 diárias + 05 diárias
VALOR UNITÁRIO
10x50,00
05x75,00VALOR TOTAL
   875,00Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM SOLICITANTE
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO)  ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___(RECEBIMENTO)
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

CâMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
AVISO PRESTAÇÃO DE CONTAS DO EXECUTIVO
ANO 2016
A CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE - PR, com capacidade judiciária, inscrita no CNPJ nº 
00.949.401/0001-92, com sede na Av. Brasil, nº 2580, na Cidade de Cruzeiro do Oeste-PR., representada pelo 
vereador Presidente Aparecido Delfino dos Santos,  inscrito no CPF/MF nº 843.721.849-72, nos termos do art. 64 da 
Lei Orgânica do Município de Cruzeiro do Oeste – PR, informamos aos Munícipes que está disponível para consulta 
a Prestação de Contas e o parecer prévio do Tribunal de Contas do Estado do Paraná do Excelentíssimo Senhor 
Prefeito Municipal Valter Pereira da Rocha, referente ao ano de 2016.
Cruzeiro do Oeste – PR, dia 18 de junho de 2020.
APARECIDO DELFINO DOS SANTOS
Presidente da Mesa da Câmara Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
JULGAMENTO DE RECURSO ADMINISTRATIVO
(...)
Ante o exposto, recebo o recurso apresentado, vez que tempestivo, nego provimento aos fundamentos apresentados, 
a fim de que seja mantida a decisão contida de fls. 54-57v., para que, nos moldes alhures fundamentado, seja 
aplicada a penalidade de demissão ao servidor(a) R. S., ante a infringência nos artigos 216, incisos III do Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais (Lei Complementar nº 006/2005).
Intimem-se. Publique-se.
Cruzeiro do Oeste, 19 de junho de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal

CâMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO Nº 07/2020
PROCESSO DE DISPENSA 14/2020
DATA DE ASSINATURA: 17/06/2020 
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
CONTRATADO(A): CAIXA SEGURADORA S/A 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SEGURO PREDIAL PARA A SEDE DO PODER LEGISLATIVO DE CRUZEIRO DO 
OESTE POR UM PERIODO DE 12 (DOZE) MESES, CONFORME ART. 18, DECRETO 61.867/1967.
VALOR TOTAL: 2.655,46 (DOIS MIL SEISCENTOS E CINQUENTA E CINCO REAIS E QUARENTA E SEIS 
CENTAVOS)
VIGÊNCIA: 17/06/2020 à 17/06/2021.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 3.3.90.39.69.06 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Processo de Dispensa 14/2020 – Lei Federal nº 8.666 de 21.06.93 e suas posteriores 
alterações sob as seguintes condições, completas e atualizada pelas Leis 8.883/94, 9.648/98 e 9.854/99.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A Nº 765/2020
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de  suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º- DESIGNAR as pessoas abaixo relacionadas, para comporem a COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, 
a partir 19/06/2020.
MEMBROS TITULARES:
Rosana Jesus de Souza  CPF 028.422.419-75 Presidente
Andressa Rafaela Bandeira              CPF 055.099.609-57  Membro
Tania de Souza Pires                        CPF 916.508.799-20     Membro
Art. 2º- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se às demais disposições em contrario 
especialmente a portaria 738/2020.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AOS 19 (DEZENOVE 
)DIAS DO MÊS DE JUNHO DE 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
HOMOLOGAÇÃO
DECRETO Nº249/2020
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Pregão Presencial nº 26/2020, dando outras 
providências.
A PREFEITA MUNICIPAL DE Cruzeiro do Oeste, PR, no uso de suas atribuições legais;
  D E C R E T A:
  Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada pelo Decreto nº 407/2019 de 
03 de dezembro de 2019, publicado em 04/12/2019, sobre o Processo de Licitação nº 42/2020, que tem por objeto 
aquisição de equipamentos, materiais e peças de Informática por um período de 12 meses.
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa (s) abaixo relacionada.
PROPONENTE:  VALOR TOTAL VALOR POR EXTENSO
MISTER MICRO PARANA LTDA R$207.302,50 Duzentos e sete mil trezentos e dois reais e cinquenta centavos
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão estabelecida neste 
Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL,21 de maio de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
PREFEITA MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Dispenso a licitação, com fundamento no inciso I do art. 24, da Lei n. 8.666/93, a favor da empresa KVA SOLUÇÕES 
ELÉTRICAS LTDA, para a Contratação de empresa em Razão do Preço, para a Contratação de empresa para 
execução de obra de construção de arquibancada/contenção no Meu Campinho de Douradina, Estado do Paraná, 
no valor de R$17.822,56(dezessete mil e oitocentos e vinte e dois reais e cinquenta e seis centavos), presente o 
constante dos autos.
Face ao disposto no art. 26, da Lei n. 8.666/93, submeto o ato à autoridade superior para ratificação e devida 
publicidade.
Douradina-Pr, 19 de junho de 2020.
Fábio da Silva
Presidente da Comissão de Licitação

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA
Ratifico o ato de dispensa do senhor Fábio da Silva, Presidente da Comissão de Licitação, que dispensou, com 
fundamento no art. 24, inciso I, a favor da empresa KVA SOLUÇÕES ELÉTRICAS LTDA, inscrita no CNPJ nº. 
34.798.569/0001-66, para Contratação de empresa em Razão do Preço, para a Contratação de empresa para 
execução de obra de construção de arquibancada/contenção no Meu Campinho de Douradina, Estado do Paraná, 
no valor de R$17.822,56(dezessete mil e oitocentos e vinte e dois reais e cinquenta e seis centavos), presente o 
constante dos autos, face ao disposto no art. 26 da Lei nº. 8.666/93, vez que o processo se encontra devidamente 
instruído.
Publica-se.
Douradina-Pr, 19 de junho de 2020.
João Jorge Sossai
Prefeito do Município

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 114, DE 19 DE JUNHO DE 2.020
Súmula:“Dispõe sobre a antecipação do recesso escolar de julho de 2020”.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, conforme determina 
a Lei Orgânica Municipal e considerando que o disposto nos artigos 11 e 16 do Decreto nº 41, 20 de março de 2020,
DECRETA:
Art. 1º.O período de suspensão das aulas nos estabelecimentos de ensino públicos municipais compreendido pelos 
dias 23/03/2020 a 05/04/2020 fica considerado como antecipação do recesso escolar de julho de 2020.
Art. 2º. Este Decreto entraem vigor na data de sua publicação.
Douradina/PR, 19 de junho de 2020.
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 260, DE 19 DE JUNHO DE 2020
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem”.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei Municipal nº. 
2.169/2018, de 21 de Junho de 2018, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para 
cobrir despesas de alimentação e hospedagem,
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (uma) diária no valor de R$ 200,00 (duzentos reais), ao servidor Edino Pacheco dos Santos, 
matrícula n° 513, ocupante do cargo de Motorista, nos seguintes dias, local e finalidade:
Data Saída/Chegada Horário Destino Motivo
21/06/2020 Saída: 07h00min Chegada: 22h00min Bandeirantes - Pr Ida a Bandeirantes - 
PR em visita da família ao interno Alexson Nascimento dos Santos, na Clínica de Recuperação.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento do servidor do local 
de origem até o destino final.
II – O deslocamento entre o local de origem e o destino final será realizado por veículo próprio do Município de 
Douradina – PR.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
 Douradina/PR, 19 de Junho de 2020.
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIqUIRI
ESTADO DO PARANÁ
DESPACHO
ACOLHO o Parecer da Comissão de Licitação e do Assessor Jurídico referente à Licitação na modalidade Dispensa 
Por Limite nº 38/2020, para Serviço de alinhamento de chassi, trocar 1,20m de chassi defeituoso e quebrado, fazer 
balanceamento com travessa de reforço da parte dianteira e parte traseira, chapeamento com barra chata de 2 ½ x ½ 
na parte superior do chassi ao total do caminhão MB 1113, toco.
HOMOLOGO a presente decisão de dispensa para contratação da empresa:
SCORPION IND. E COM. DE CARROCEIRAS METÁLICAS LTDA - ME, CNPJ/MF: nº 02.980.694/0001-04, Serviço 
de alinhamento de chassi, trocar 1,20m de chassi defeituoso e quebrado, fazer balanceamento com travessa de 
reforço da parte dianteira e parte traseira, chapeamento com barra chata de 2 ½ x ½ na parte superior do chassi ao 
total do caminhão MB 1113, toco., determinando sua publicação na Imprensa Oficial como forma e eficácia dos atos, 
em conformidade com o estabelecido no Artigo 26 da Lei n.º 8.666/93 bem como todas as providências necessárias 
ao bom e fiel cumprimento da Lei.
Alto Piquiri-Pr, 19/06/2020
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIqUIRI
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
CONTRATO Nº: 110/2020
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: SCORPION IND. E COM. DE CARROCEIRAS METÁLICAS LTDA - ME
DO OBJETO: Serviço de alinhamento de chassi, trocar 1,20m de chassi defeituoso e quebrado, fazer balanceamento 
com travessa de reforço da parte dianteira e parte traseira, chapeamento com barra chata de 2 ½ x ½ na parte superior 
do chassi ao total do caminhão MB 1113, toco.
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência em 22 de junho de 2020 estendendo-se até 22 de dezembro 
de 2020.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 3.600,00 (três mil e seiscentos reais) a 
serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes no Contrato da Dispensa nº 38/2020.
Alto Piquiri - PR, 22 de junho de 2020. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
Contratante 
EMERSON VIEIRA DOS SANTOS
Representante Legal da Empresa
Contratado 

SÚMULA DE REqUERIMENTO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO
FRIGORICHTER INDUSTRIA E COMERCIO DE FRIOS LTDA (CNPJ N°07.197.720/0001-38) torna público que 
irá requerer ao IAP, a Licença de Operação para batedouro de bovinos, Fabricação de laticínios, Preparação de 
Subprodutos do Abate instalada AV. CURITIBA, SN - 87580-000 - Alto Piquiri/PR. 

SÚMULA DE REqUERIMENTO DE LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA
A Instituição abaixo identificada torna público que requereu ao IAT (Instituto de Águas e Terra), Licença Ambiental 
Simplificada para o empreendimento a seguir especificado:
INSTITUIÇÃO: Município de Cruzeiro do Oeste
CNPJ: 76.381.854/0001-27
ATIVIDADE: Tratamento e Disposição Final de Resíduos Sólidos - Unidade de recebimento, triagem, segregação, 
e acondicionamento de resíduos sólidos não perigosos para fins de tratamento in loco e envio para destinação final
ENDEREÇO: Rodovia Agenor Bortolon (PR 477), KM 4.4, Lote n°21-D-1-A,
Gleba nº 2, Núcleo Cruzeiro, Bairro Cruzeirinho, Zona Rural
MUNICÍPIO: Cruzeiro do Oeste – PR
Cruzeiro do Oeste-Estado do Paraná, 19 de junho de 2020.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 167/2020
Súmula: Concede férias regulamentares ao servidor Flavio Rocha Ribeiro, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor Flavio Rocha Ribeiro, brasileiro, casado, Portador da Carteira de 
Identidade RG nº 3.087.981-3, relativas ao período aquisitivo 01/02/2019 a 31/01/2020, por 10 (dez) dias, devendo 
entrar em gozo da mesma a partir de 23 de junho de 2020.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos dezenove dias do mês de junho do ano 
de dois mil e vinte.
Valdir Hidalgo Martinez
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 166/2020
CONCEDE ADICIONAL DE INSALUBRIDADE E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e;
CONSIDERANDO o teor do Art. 7º e seguintes da Lei Municipal nº 857/2017;
CONSIDERANDO o Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho – LTCAT, feito em Abril de 2015;
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder, nos termos do Art. 7º e seguintes, da Lei Municipal nº 857/2017, Adicional de Insalubridade, em 
favor da servidora Srª. Lilia dos Santos Martins, portadora do RG nº 10.278.012-4 SESP/PR, ocupante do Cargo de 
Enfermeira - PSS, lotada na Divisão de Saúde e Vigilância Sanitária, correspondente a 20% (vinte por cento) do salário 
mínimo nacional, a partir de 01/06/2020.
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos dezoito dias do mês de junho do ano 
de dois mil e vinte.
VALDIR HIDALGO MARTINEZ
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº. 052/2020
Homologa Julgamento proferido pela Presidente da Comissão Permanente de Licitação, do Processo Licitatório nº. 
07/2020, modalidade Tomada de Preços – nº. 01/2020 e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Esperança Nova - PR, no uso de suas atribuições legais e com fundamento na “Autorização 
para Homologação” pelo Governador do Estado do Paraná, por intermédio do PARANACIDADE,
DECRETA:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão Permanente de Licitação (CPL) da Licitação na 
Modalidade Tomada de Preços nº 01/2020 do Município de Esperança Nova, referente à Construção de infraestrutura 
urbana (lazer), contendo: Campo de futebol com grama sintética, academia ao ar livre, playground e paisagismo. 
Programa “Meu Campinho”, contendo serviços preliminares, movimento de terra e drenagem, infraestrutura e 
estrutura em concreto armado, instalações elétricas, paisagismo com plantio de grama, pavimentação em paver, 
rampas de acessibilidade PNE, guia de concreto “fincadinha”, bancos em concreto e os seguintes módulos:
1.Campo de futebol com grama sintética, camada drenante, dreno, manta geotêxtil, alambrado, refletores, rede de 
cobertura em polietileno e demais serviços conforme projeto;
2.Academia ao ar livre com equipamentos (simulador de cavalgada duplo, alongador 3 alturas, rotação diagonal 
duplo, esqui duplo, pressão de pernas duplo, remada (APE), piso em concreto, piso intertravado de concreto, meio 
fio “fincadinha”.
3.Playground com equipamentos (balanço duplo, escorregador 2m, carrossel, gangorra dupla, escalada meia-lua, piso 
ecológico emborrachado monolítico, drenante e permeável.
Área de intervenção: 1.066,33m2;
Colocação de placas de comunicação visual e demais especificações, tudo em conformidade com o Convênio 25/2019 
– Projeto SAM 27 – SEDU PARANACIDADE.
VENCEDORVALOR R$
O. S. L. INFRAESTRUTURA LTDA – CNPJ 27.943.728/0001-03R$ 399.956,75 (trezentos e noventa e nove mil 
novecentos e cinquenta e seis reais e setenta e cinco centavos)
Art. 2º. Fica o setor competente autorizado a elaborar o Contrato conforme edital, depois de cumpridas todas as 
formalidades legais.
Art. 3º - Este decreto entra em vigor nesta data.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos 19 (dezenove) dias do mês de junho de 
2020.
Valdir Hidalgo Martinez
Prefeito Municipal
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

AUTORIZAÇÃO FLORESTAL
JURANDI RODRIGUES DA SILVA (CNPJ:577.106.198-00) torna público que irá requerer ao IAP, a Autorização 
Florestal para corte de 2.132 ESPECIMES no LOTE N? 25-U-2, DA SUBDIVISÃO DO LOTE Nº 25, DA GLEBA Nº12- 
JABORANDI - UMUARAMA - PARANÁ. 

MUNICIPIO DE FRANCISCO ALVES 

Exercício:  2020 
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Estado do Paraná                CNPJ 77.356.665/0001-67 

Decreto  nº 81/2020 de 12/06/2020 

  Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no  
Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 1.024.687,59 (um milhão e vinte e quatro mil  
seiscentos e oitenta e sete reais e cinqüenta e nove centavos), destinado ao reforço das  
seguintes Dotações Orçamentárias. 

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras  
providências. 
 
O Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná,  
no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram  
conferidas pela Lei  Orçamentária nº 1075/2019 de  
27/11/2019. 
 Decreta
: 

SUPLEMENTAÇÃO 
07 SECRET.MUN. DE INFRA-ESTRUTURA 

DEPARTAMENTO DE OBRAS 07.002 
07.002.15.451.0011.1.041 Pavimentação, Recapeamento, Readequação de Estradas Rurais e Construção de  

 388 - 4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  674.687,59 868 
10 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE FRANCISCO AL 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE FRANCISCO AL 10.001 
10.001.10.301.0012.2.012 Manut. das Atividades de Saúde 

 253 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  50.000,00 494 
 262 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  

JURÍDICA 
 300.000,00 494 

 1.024.687,59 Total..........: 

   Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos    
Superávit Financeiro, verificado a seguir, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso II, da Lei  
Federal nº 4.320/64: 

Superavit Financeiro nas Fonte(s): 
 494 Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde 494  350.000,00 
 868 PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA - CONTRATO 1062497-31 - MINIS 868  674.687,59 

 1.024.687,59 Total: 
  Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor nesta data. 
 
 

ALÍRIO JOSÉ MISTURA 
Prefeito 

Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves , em  12 de junho de 2020. 
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Decreto  nº 82/2020 de 12/06/2020 

  Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no  
Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 988.099,10 (novecentos e oitenta e oito mil e  
noventa e nove reais e dez centavos), destinado ao reforço das seguintes Dotações  
Orçamentárias. 

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras  
providências. 
 
O Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná,  
no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram  
conferidas pela Lei  Orçamentária nº 1075/2019 de  
27/11/2019. 
 Decreta
: 

SUPLEMENTAÇÃO 
03 SECR.MUN.DA ADMINISTR. E PLANEJAMENTO 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 03.001 
03.001.04.122.0007.2.005 Manut. das Atividades Administrativa 

 390 - 3.3.90.47.00.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS  10.000,00 003 
04 SECR. MUNIC. DAS FINANÇAS 

DEPARTAMENTO GERAL 04.001 
04.001.28.843.0000.0.004 Despesas com Devolução/Restituição de Saldos de Convênios e Congeneres 

 389 - 3.3.90.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  18.862,28 864 
07 SECRET.MUN. DE INFRA-ESTRUTURA 

DEPARTAMENTO DE OBRAS 07.002 
07.002.15.451.0011.1.041 Pavimentação, Recapeamento, Readequação de Estradas Rurais e Construção de  

 383 - 4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  839.236,82 863 
10 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE FRANCISCO AL 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE FRANCISCO AL 10.001 
10.001.10.301.0012.2.012 Manut. das Atividades de Saúde 

 266 - 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  120.000,00 334 
 988.099,10 Total..........: 

   Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos   
Excesso de Arrecadação, verificado a seguir, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso II, da Lei  
Federal nº 4.320/64: 

Excesso de Arrecadação: 
 120.000,00 Receita: 2.4.2.8.03.11.00.00 Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde  SUS -  

Principal 
- 

 10.000,00 Receita: 1.7.1.8.99.11.99.01 Outras Transferências da União - Outras - 
 18.862,28 Receita: 2.4.1.8.10.91.00.00 Outras Transferências de Convênios da União - Principal - 

 839.236,82 Receita: 2.4.2.8.10.91.00.00 Outras Transferências de Convênio dos Estados - Principal - 
 988.099,10 Total: 
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  Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor nesta data. 
 
 

ALÍRIO JOSÉ MISTURA 
Prefeito 

Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves , em  12 de junho de 2020. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE gUAIRA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 164/2020
Data: 19.06.2020
Ementa: dispõe sobre cancelamento de empenhos de Restos a Pagar do Exercício de 2019 e anteriores, e dá outras 
providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas por Lei, 
e considerando o memorando online sob o nº 035/2020,
DECRETA:
Art. 1º Ficam cancelados os saldos remanescentes dos empenhos abaixo relacionados, em razão das solicitações por 
memorandos e termos de supressão conforme especificados:
EMPENHO CREDOR  VALOR R$  MEMO. Nº
17315/2019 ASSOCIAÇÃO ASSISTENCIAL GUAIRA 1.117,49  649/2019
8390/2019 PROMISSE PAPER TONER DIS. ATACADISTA LTDA 385,50  990/2017
7101/2019 A DOS SANTOS GOTZ 111,38  1422/2017
7104/2019 A DOS SANTOS GOTZ 74,25  1422/2017
13126/2019 A DOS SANTOS GOTZ 623,70  1422/2017
13129/2019 A DOS SANTOS GOTZ 74,25  1422/2017
13130/2019 A DOS SANTOS GOTZ 111,38  1422/2017
13131/2019 A DOS SANTOS GOTZ 74,25  1422/2017
13132/2019 A DOS SANTOS GOTZ 74,25  1422/2017
16679/2019 J V TINTAS 4.419,44  388/2020
16681/2019  COMERCIAL ACABAMETOS  13.493,05  388/2020
11512/2019 UNIDADE RADIOLÓGICA DE UMUARAMA  1.887,48  1807/2019
11511/2019 UNIDADE RADIOLÓGICA DE UMUARAMA  867,52  1807/2019
14373/2019 CLINICA DE OFTALMOLOGIA RIO IGUATEMI LTDA 1.781,16  634/2019
14374/2019 CLINICA DE OFTALMOLOGIA RIO IGUATEMI LTDA 5.696,94  634/2019
7807/2019 INAX ATIVIDADES LTDA 100,00  399/2019
7808/2019 INAX ATIVIDADES LTDA 320,00  399/2019
8703/2019 LIQUI GUAIRA 54,13  3313/2017
13738/2019 SANTANA TUR 374,40  803/2019
11346/2019 COOPERATIVA TELLES PIRES 894,04  1034/2018
11895/2019 THALIA ANDRADE SOUZA 338,10  543/2018
13468/2019 I.M.S. COMERCIO DERIVADOS DE PETROLEO EIRELI 1.533,76  697/2017
16198/2019 CONCRESUPER SERV. CONCRETAGEM LTDA 1.048,80  1695/2018
16554/2019 RIEDI COM DE VEICULOS LTDA 51.975,00  2281/2019
16555/2019 RIEDI COM DE VEICULOS LTDA 51.975,00  2281/2019
14095/2018 O. L. S. INFRAESTRUTURA LTDA 102,54  275/2017
16549/2019 CLAUDIA C. SEGURA BORGES  0,01  SOBRA SALDO
10831/2019 ALIANÇA ENG. ASSESSORIA LTDA 66.100,15  T S 007/2019
8725/2019 I.M.S. COMERCIO DERIVADOS DE PETROLEO EIRELI 104,98  390/2020
11579/2019 I.M.S. COMERCIO DERIVADOS DE PETROLEO EIRELI 193,78  390/2020
13065/2019 NORIO MOMOI EPP 70,00  390/2020
13474/2019 THALIA DE ANDRADE DE SOUZA 117,60  390/2020
15077/2019 NORIO MOMOI EPP 70,00  390/2020
15224/2019 ASAS SOLUÇÕES DE TELECOMUNICAÇÕES  1.236,08 390/2020
16553/2019 I.M.S. COMERCIO DERIVADOS DE PETROLEO EIRELI 284,00 390/2020
10480/2019 COMPANHIA DE TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃO 23,81 390/2020
12053/2019 COMPANHIA DE TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃO 79,42 390/2020
7860/2018 MINERPAL COMERCIO DE MATERIAIS E PAVIMENTAÇÃO EIRELI 4.939,68 08/2020
9991/2018 MINERPAL COMERCIO DE MATERIAIS E PAVIMENTAÇÃO EIRELI 2.250,75 T S 03/2020
9993/2018 MINERPAL COMERCIO DE MATERIAIS E PAVIMENTAÇÃO EIRELI 7.948,79 T S 03/2020
16888/2018 MINERPAL COMERCIO DE MATERIAIS E PAVIMENTAÇÃO EIRELI 8.000,00 T S 16/2019
TOTAL 270.926,86
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 19 de junho de 2020.
HERALDO TRENTO
      Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE gUAIRA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 165/2020
  Data: 19.06.2020
Ementa: cria fontes de despesas e abre Crédito Suplementar por SUPERAVIT financeiro do exercício de 2019 e 
anteriores no valor R$ 616.000,00 (seiscentos e dezesseis mil reais), e dá outras providencias.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista as disposições 
contidas na Portaria nº 447/02 da Secretaria do Tesouro Nacional – STN e na Instrução Técnica nº 01/06 da Diretoria 
Municipal de Contas do Tribunal de Contas do Estado do Paraná e de conformidade com o artigo 6º, I da Lei 
Orçamentária Anual nº 2.118/2019 de 11/12/2019, bem como no artigo 43, inciso I da Lei Federal nº 4320/64, e, 
considerando o memorando sob o nº  0035/2020,
DECRETA:
Art. 1º Fica criada a dotação para ORÇAMENTO GERAL DO MUNÍCIPIO do exercício de 2020, a fonte de recurso 
para despesa ID USO 505 para atender as disposições contidas na Portaria 447/02 da Secretaria do Tesouro Nacional 
– STN e na Instrução Normativa nº 01/06 da Diretoria Municipal de Contas do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, 
e na forma do artigo 43, § 1º, Inciso I, da Lei Federal nº 4320/64 no valor R$ 616.000,00 (seiscentos e dezesseis mil 
reais)  na forma abaixo discriminada:
Órgão: 6 - Secretaria Municipal de Administração
Unidade: 1 – Dir7etoria de Pessoal
Ação: 2020 - Manutenção das Atividades de Pessoal
Funcional: 0004.0122.0015
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
248 3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 505 16.000,00
Órgão: 3 - Secretaria Municipal de Segurança Pública e Trânsito
Unidade: 2 - Superintendência da Guarda Municipal
Ação: 2012 - Manutenção das Atividades da Superintendência da Guarda Municipal
Funcional: 0006.0181.0011
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
137 3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 505 300.000,00
Órgão: 11 - Secretaria Municipal de Agropecuária, Infraestrutura e Meio Ambiente
Unidade: 3 - Diretoria de Urbanismo
Ação: 2073 - Manutenção das Atividades do Urbanismo
Funcional: 0015.0451.0044
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
1096 3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 505 300.000,00
TOTAL 616.000,00
Art. 2º Os recursos necessários para cobertura e execução do Crédito Suplementar aberto pelo artigo 1º, serão 
constituídos por intermédio de recursos de SUPERÁVIT financeiro do saldo da conta contábil e bancária das receitas 
oriundas do Exercício de 2019 e anteriores.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 19 de junho de 2020.
              HERALDO TRENTO
          Prefeito Municipal

   

PREFEITURA MUNICIPAL DE gUAIRA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 263/2020
Data: 19.06.2020
Ementa: concede licença especial do período remanescente ao servidor público municipal, conforme especifica, e 
dá outras providências.
O Prefeito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com 
as disposições contidas na Lei Municipal nº 1246/2003, e, considerando o memorando on-line sob o nº 802/2019,
RESOLVE:
Art. 1º Conceder Licença Especial do período remanescente, nos termos das portarias de n°s 045/2020 de 06.02.2020 
e 116/2020 de 24.03.2020, ao servidor público municipal abaixo mencionado, ocupante do cargo de Guarda Municipal, 
conforme segue:
Nome RG Nº Períodos aquisitivos Período de gozo
Valmir Pientka 8.202.699-1 - SESPII/PR 2011/2016 02/07/2020 a 31/08/2020
Art. 2º Que a Diretoria de Pessoal tome as providências necessárias ao cumprimento da presente Portaria.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 19 de junho de 2020.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE gUAÍRA 
 ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 264/2020
Ementa: Homologa julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre proposta(s) apresentada(s) ao edital de Pregão 
Presencial nº 002/2020 - MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre proposta(s) apresentada(s) ao edital de Pregão 
Presencial nº 002/2020, cujo objeto é o Sistema de Registro de Preços (SRP), para aquisição de fraldas descartáveis 
geriátricas, as quais serão distribuídas aos portadores de algumas necessidades especiais ou acometidos de algum 
problema de saúde; e aquisição de fraldas infantis para suprir as necessidades das Creches Municipais, deste 
Município. A(s) empresa(s):
OSMAR DA SILVA E CIA LTDA, inscrita no CNPJ nº 80.965.023/0001-70, vencedora dos itens 01, 02, 03, 07, 09, 10 e 
11 da licitação, com valor total máximo de R$ 132.677,00 (cento e trinta e dois mil, seiscentos e setenta e sete reais).
VENEZA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI, inscrita no CNPJ nº 13.229.567/0001-86, 
vencedora dos itens 04, 05, 06, 08 e 12 da licitação, com valor total máximo de R$ 81.734,50 (oitenta e um mil, 
setecentos e trinta e quatro reais, cinquenta centavos).
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 17 de junho de 2020.
HERALDO TRENTO / PREFEITO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO
Estado do Parana
PORTARIA Nº 254/2020
“Institui a Comissão Técnica de Monitoramento e Avaliação, destinada a monitorar e avaliar as parcerias celebradas 
com organizações da sociedade civil mediante termo de colaboração ou termo de fomento.”
A Prefeitura Municipal de Alto Paraíso/PR, por meio de seu Prefeito Municipal Dércio Jardim Júnior, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica, e considerando a Lei Federal nº 13.019/2014 e Decreto 
Municipal nº 1472/2017,
RESOLVE:
Artigo 1º - Instituir, como órgão colegiado permanente, Comissão Técnica de Monitoramento e Avaliação, destinada 
a monitorar e avaliar as parcerias celebradas com organizações da sociedade civil mediante termo de colaboração 
ou termo de fomento.
Artigo 2º - A Comissão Monitoramento e Avaliação de que trata o artigo antecedente será composta pelos seguintes 
membros:
Presidente – Vilma Medeiros Ferreira de Melo - RG nº 9.449.699-3
Secretária – Maria de Oliveira Caetano - RG nº 8.780.714-2
Membro – Cideli Ribeiro da Silva - RG nº 7.017.038-8
Membro – Marcos Suardi Rodrigues - RG nº 6.774.990-1
Membro – Wesley Rafael Felipe - RG nº 10.355.205-2
Artigo 3º - O membro da comissão de Monitoramento e Avaliação que ora se constitui deverá se declarar impedido de 
participar do processo de seleção quando verificar que:
I – tenha participado nos últimos cinco anos, como associado, cooperado, dirigente, conselheiro ou empregado de 
qualquer organização da sociedade civil participante do chamamento público, ou
II – sua atuação no processo de seleção configurar conflito de interesse, nos termos da Lei 12.813, de 16 de maio 
de 2013.
§ 1º A declaração de impedimento de membro da comissão de Monitoramento e Avaliação não obsta a continuidade 
do processo de seleção e a celebração de parceria entre a organização da sociedade civil e o órgão ou a entidade 
pública federal.
§2º Na hipótese do § 1º, o membro impedido deverá ser imediatamente substituído por membro substituto nomeado 
através do presente ato, a fim de viabilizar a realização ou continuidade do processo de seleção.
Art. 4º - Revoga a Portaria nº 304/2018, de 17 de Outubro de 2018.
Alto Paraíso, 19 de Junho de 2020.
DÉRCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIqUIRI
Estado do Parana
PRIMEIRO ADENDO AO EDITAL
PROCESSO LICITATÓRIO nº 66/2020
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL nº 27/2020
A Prefeitura Municipal de Alto Piquiri PR, com sede à Rua Santos Dumont 341, Alto Piquiri, Estado do Paraná, por meio 
do Presidente e Comissão Permanente de Licitação, faz saber a todos, que se acha aberto o presente ADENDO AO 
EDITAL do Processo Licitatório nº 66/2020, na modalidade Pregão Presencial nº 27/2020 tendo como objeto aquisição 
de materiais permanentes para atender a todas as secretarias do município de Alto Piquiri, conforme ANEXO I do 
edital, conforme o que se segue:
1 - Inclui –se no Item 9.5 como exigência para habilitação:
 Para os itens 04 e 05 – Qualificações Técnicas
-Apresentar Certidão de Acervo Técnico emitido pelo Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA 
pertinentes ao objeto licitado;
-Prova de registro no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia – CREA.
-Prova de registro no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CREA, da PESSOA FISÍCA 
(RESPONSÁVEL TÉCNICO);
-Declaração de responsabilidade técnica indicando o responsável técnico pela execução dos serviços de instalação. 
O mesmo não poderá ser substituído sem expressa autorização do contratante. É vedada, sob pena de inabilitação, a 
indicação de um mesmo técnico como responsável técnico por mais de uma proponente;
-Comprovação do vínculo empregatício entre o responsável técnico, elencado no texto acima e a proponente mediante 
registro em carteira de trabalho e ficha de registro da empresa, podendo também ser comprovado através de contrato 
de trabalho. Para dirigente ou sócio de empresa, tal comprovação poderá ser feita através da cópia da ata da 
assembleia de sua investidura no cargo ou contrato social.
A ABERTURA INICIALMENTE MARCADA PARA O DIA 22/06/2020 ÀS 08:30 HORAS, FICA PRORROGADA PARA O 
DIA 01 DE JULHO DE 2020 ÀS 08:30 HORAS A ABERTURA DO PROCESSO LICITATÓRIO.
2 - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente adendo está fundamentado no Artigo 21 § 4º da Lei Federal 8666/93, 
ressaltando que tal alteração não afetará a formulação de propostas.
3 – DOS DEMAIS ASSUNTOS
Todos os demais assuntos inerentes ao Edital original, não mencionados neste ADENDO, seguem o disposto no 
Edital.
Alto Piquiri, 19 de junho de 2020
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
PREFEITO MUNCIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA
Estado do Parana
AVISO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL  Nº 035/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 086/2018
OBJETO: Contratação EXCLUSIVA DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE  especializada 
para prestação de serviços de Controle de Pragas Urbanas, tratamento de esgoto, limpeza de da Caixa D’ Água, 
com emissão de Laudos Técnicos para atender exigências do Núcleo Regional de Educação, dentro das Normas da 
Vigilância Sanitária, nas Unidades de Ensino da Rede Municipal , CMEIS e do Hospital  Municipal
VALOR MÁXIMO: R$ 9.250,00  (nove mil duzentos e cinquenta reais)
EMISSÃO DO EDITAL: 19/06/2020
ABERTURA: 02/07/20 ÀS 09:00
LOCAL: Prefeitura Municipal de Altônia, Rua Rui Barbosa, 815 – sala 06 –Centro Altônia-PR
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço - Lote
DO EDITAL: Será fornecido aos interessados cópias impressas ou copias em mídia digital (pen-drive, CD, DVD, desde 
que fornecido pelo licitante) do inteiro teor do presente edital e de seus anexos, aos licitantes que comparecerem no 
Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Altônia, durante o período normal de expediente, até o dia da abertura 
do Pregão Presencial munidos do Carimbo do CNPJ da Empresa, mediante o pagamento da taxa de edital, fixado no 
valor de R$-30,00 –(trinta reais) comprovado por meio de  depósito  bancário no Banco do Brasil Agência 1427-3 C/C 
nº10.583-X.  Maiores informações, através do  E-mail: licitacoes@altonia.pr.gov.br
Altônia-PR, aos 19/06/20
PREGOEIRO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIqUIRI
Estado do Parana
DESPACHO
ACOLHO o Parecer da Comissão de Licitação e do Assessor Jurídico referente à Licitação na modalidade Dispensa 
Por Limite nº 37/2020, para Aquisição de pijama hospitalar, conjunto calça e camisa manga longa, macacão motorista, 
camisa manga curta em atendimento a Secretaria Municipal de Saúde.
HOMOLOGO a presente decisão de dispensa para contratação da empresa:
L. M. CONFECÇÕES LTDA, CNPJ/MF: nº 06.026.217/0001-57, Aquisição de pijama hospitalar, conjunto calça e 
camisa manga longa, macacão motorista, camisa manga curta em atendimento a Secretaria Municipal de Saúde., 
determinando sua publicação na Imprensa Oficial como forma e eficácia dos atos, em conformidade com o estabelecido 
no Artigo 26 da Lei n.º 8.666/93 bem como todas as providências necessárias ao bom e fiel cumprimento da Lei.
Alto Piquiri-Pr, 19/06/2020
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIqUIRI
Estado do Parana
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 109/2020
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: L. M. CONFECÇÕES LTDA
DO OBJETO: Aquisição de pijama hospitalar, conjunto calça e camisa manga longa, macacão motorista, camisa 
manga curta em atendimento a Secretaria Municipal de Saúde.
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no dia 22 de junho de 2020 estendendo-se até 22 de dezembro 
de 2020.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 12.136,50 (doze mil, cento e trinta e 
seis reais e cinquenta centavos) a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes no Contrato da 
Dispensa nº 37/2020.
Alto Piquiri - PR, 19 de junho de 2020.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
Contratante
LAUDICEIA MAGALHÃES DOS SANTOS
Representante Legal da Empresa
         Contratado

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIqUIRI
Estado do Parana
PORTARIA Nº 115/2020, de 15 de Junho de 2020.
REPUBLICADA POR INCORREÇÃO
SÚMULA: Concede férias fracionadas de 10 dias aos servidores abaixo relacionado, nos termos do art. 111 §1º e
3º da Lei Nº 455/92 com a redação dada pela Lei Nº 246/2015 e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso das suas atribuições legais.
RESOLVE:
I - Concede férias regulamentar aos servidores que abaixo discrimina, como segue:
NOME PERÍODO DATA
JOSIMAR SANCHES ILÁRIO 2018/2019 15/06/2020 A 24/06/2020
LINDINALVA DE OLIVEIRA 2014/2015 16/06/2020 A 25/06/2020
II - Esta Portaria entrará em vigor na datada da sua publicação.
Alto Piquiri, Segunda-feira, 15 de Junho de 2020.
Luis Carlos Borges Cardoso
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIqUIRI
Estado do Parana
PORTARIA Nº 118/2020, de 19 de Junho de 2020.
SÚMULA: Concede férias fracionadas de 10 dias ao servidor abaixo relacionado, nos termos do art. 111 §1º e 3º da 
Lei Nº 455/92 com a redação dada pela Lei Nº 246/2015 e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso das suas atribuições legais.
RESOLVE:
I - Concede férias regulamentar ao servidor que abaixo discrimina, como segue:
NOME PERÍODO DATA
BRUNO FERREIRA DE
OLIVERIA 2015/2016 22/06/2020 A 01/07/2020
II - Esta portaria entrará em vigor na data da sua Publicação.
Alto Piquiri, Sexta-feira, 19 de Junho de 2020.
Luis Carlos Borges Cardoso
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL
Estado do Parana
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DE CONTRATO
PREGÃO Nº 212020.
O MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL CONVOCA A EMPRESA:
FELIPE RUIZ LOPES PAPELARIA CNPJ sob nº 32.722.664/0001-50 
PARA O CUMPRIMENTO DO ITEM XI-II-2 DO EDITAL DE PREGÃO Nº 21/2020 NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS.
Cafezal do Sul, 18 de Junho de 2020.

C.N.P.J. 95.640.652/0001-05

Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul
Estado do Paraná

Av. Italo Orcelli - Fone:(044)3655-8000 - CEP:87565000 - Cafezal do Sul - PR

E-mail: administracao@cafezaldosul.pr.gov.br

Decreto  nº 140/2020 de 18 de junho de 2.020

  Art.  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  ADICIONAL  SUPLEMENTAR  para  o  
exercício  de  2020,  no  valor  de  R$125.000,00  (cento  e  vinte  e  cinco  mil  reais),  para  atendimento  das 
seguintes  Dotações  Orçamentárias.

              O  Prefeito  Municipal  de  Cafezal  do  Sul,  Estado  do  Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e 
das  que  lhe  foram  conferidas  pela  Lei   Orçamentária  nº  898/2019  de  16/12/2019.

Decreta:

SÙMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO 
CORRENTE ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO E DA 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Suplementação
09 SEC. MUN. AGRICULTURA, MEIO AMB. E TUR.

DEP. AGRICULTURA, MEIO AMB. E TURISMO09.001
09.001.20.606.1600.2.017 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE AGRICULTURA

406 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 125.000,00804
125.000,00Total Suplementação:

   Art.  2º  -  Para  cobertura  dos  créditos  adicionais  do  artigo  anterior  serão  utilizados  recursos  do  
excesso  pela  tendência  de  arrecadação  para  as  fontes:.
Fonte ValorDescrição

125.000,00Recurso Federal Equipamentos Agrícolas CV 853221804 (804)

125.000,00Total

  Art.  3º  -  A  alteração  orçamentária  acima  ocasionará  em  modificações  no  cronograma  de  
desembolso  mensal,  programação  financeira  da  receita  e  anexos  da  LDO  e  PPA  vigentes.

  Art.  4º  -  Este  Decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogada  as  disposições  em  
contrário.

MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal

Paço Municipal de Cafezal do Sul , Estado do Paraná, aos 18 dias do mês de junho de 2.020

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL
Estado do Parana
ATA DE ABERTURA DO ENVELOPE DE PROPOSTA DE PREÇOS– TOMADA DE PREÇOS
 N° 04/2020
Aos 18 (dezoito) dias do mês Junho do ano de 2020, na cidade de Cafezal do Sul - PR, à Av. Ítalo Orcelli, 604, 
reuniram-se, a partir das 14h45min, em sessão pública, a C.P.L., formada pelos senhores: JESSICA CAROLINE 
EVANGELISTA – presidente da C.PL.,  CLAUDETE PORTILHO ESTABILE – membro e JOSE LAURO TANGANELLI 
NETO - Membro, designados pelo Decreto n.º 130/2020, publicado em 04/06/20, sob presidência do 1o. Declinado 
para analisar e julgar a Tomada de Preços n° 4/20 do Processo n° 48/20, cujo objeto trata da Contratação de empresa 
para a implantação de melhorias sanitárias domiciliares no Município de Cafezal do Sul, conforme Convenio FUNASA 
nº 393/2016, Convenio nº 839331/2016, processo nº 25220.001973/2019-11,celebrados entre FUNASA – Fundação 
Nacional de Saude e o Município de Cafezal do Sul.
Estiveram presentes no ato de abertura o representante da empresa, M.V.L. ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA.
A Comissão então procedeu com a conferência do invólucro contendo os envelopes nº 2 (Proposta de Preços) 
rubricado por todos os presentes quando da realização da Sessão Pública que recebeu todos os invólucros em data de 
02/06/2020, e, comprovada sua inviolabilidade, o mesmo fora aberto. Procedeu-se então  a conferência dos envelopes 
nº 2 por todos os presentes, e então a Presidente autorizou a abertura dos mesmos, para fins de verificação de seu 
conteúdo. Com a conferência do conteúdo das Propostas de Preços. Aberto os envelopes a comissão analisou as 
propostas das empresas: M.V.L. ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA  R$ 336.841,20 (trezentos e trinta e seis mil, 
oitocentos e quarenta e um reais e vinte centavos); VILLARES CONSTRUTORA E METALURGICA EIRELI EPP R$ 
426.041,48 (quatrocentos e vinte e seis mil, quarenta e um rais e quarenta e oito centavos); R C M PAVIMENTAÇÕES 
LTDA R$ 362.838,30 (trezentos e sessenta e dois mil, oitocentos e trinta e oito reais e trinta centavos).
Assim, considerando o menor valor, face a regularidade dos atos praticados, a Comissão declarou como VENCEDORA 
a licitante M.V.L. ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA R$ 336.841,20 (trezentos e trinta e seis mil, oitocentos e 
quarenta e um reais e vinte centavos);. Considerando a ausência de representantes das licitantes a esta Sessão, o 
Presidente destacou que o presente resultado será publicado junto ao Diário Eletrônico e Diário Oficial do Município 
de Cafezal do Sul (Jornal Umuarama Ilustrado) na edição do próximo dia útil, bem como disponibilizado no Portal da 
Transparência do site da Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul (www.cafezaldosul.pr.gov.br)
Nada mais havendo a ser tratado, a Presidente deu por encerrada a presente Sessão, lavrada o presente ata que, lida 
e achada conforme, vai assinada pelos Membros da Comissão
ASSINAM:
JESSICA CAROLINE EVANGELISTA                     CLAUDETE PORTILHO ESTABILE
Presidente da C.P.L.                                                      Membro da Titular da C.P.L.
JOSE LAURO TANGANELLI NETO             M.V.L. ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA
      Membro da Equipe de Apoio                                           Guilherme Vitor Largo

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL
Estado do Parana
ATA DE ABERTURA DO ENVELOPE DE PROPOSTA DE PREÇOS– TOMADA DE PREÇOS
 N° 03/2020
Aos 17 (dezessete) dias do mês Junho do ano de 2020, na cidade de Cafezal do Sul - PR, à Av. Ítalo Orcelli, 604, 
reuniram-se, a partir das 14h45min, em sessão pública, a C.P.L., formada pelos senhores: JESSICA CAROLINE 
EVANGELISTA – presidente da C.PL.,  CLAUDETE PORTILHO ESTABILE – membro e JOSE LAURO TANGANELLI 
NETO - Membro, designados pelo Decreto n.º 130/2020, publicado em 04/06/20, sob presidência do 1o. Declinado 
para analisar e julgar a Tomada de Preços n° 3/20 do Processo n° 40/20, cujo objeto trata da contratação de empresa 
para a construção de barracão industrial para coleta seletiva na sede do município, conforme convenio nº 312/2019, 
protocolo nº 15.951.419-6, SIT nº 44145, celebrado entre Secretaria de Desenvolvimento Sustentável e do Turismo, o 
Instituto das Águas do Paraná e Município de Cafezal do Sul.
Nenhuma empresa se fez presente para a abertura do envelope de proposta, a divulgação de convocação foi feita no 
Diário Oficial Eletrônico da Prefeitura Municipal no dia 10/06/20 e no Diário Oficial do Município Umuarama Ilustrado 
no dia 11/06/20.
A Comissão então procedeu com a conferência do invólucro contendo o envelope nº 2 (Proposta de Preços) rubricado 
por todos os presentes quando da realização da Sessão Pública que recebeu todos os invólucros em data de 08/05/20, 
e, comprovada sua inviolabilidade, o mesmo fora aberto. Procedeu-se então a conferência do envelope nº 2 por toda 
comissão, e então a Presidente autorizou a abertura dos mesmos, para fins de verificação de seu conteúdo. Com a 
conferência do conteúdo da Proposta de Preços. Aberto o envelope a comissão analisou a proposta da empresa RCM 
PAVIMENTAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA R$ 304.900,00 (trezentos e quatro mil, novecentos reais).
Assim, considerando o menor valor, face a regularidade dos atos praticados, a Comissão declarou como VENCEDORA 
a licitante RCM PAVIMENTAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA com o valor proposto acima mencionado. Considerando 
a ausência de representantes das licitantes a esta Sessão, o Presidente destacou que o presente resultado será 
publicado junto ao Diário Eletrônico e Diário Oficial do Município de Cafezal do Sul (Jornal Umuarama Ilustrado) na 
edição do próximo dia útil, bem como disponibilizado no Portal da Transparência do site da Prefeitura Municipal de 
Cafezal do Sul (www.cafezaldosul.pr.gov.br)
Nada mais havendo a ser tratado, a Presidente deu por encerrada a presente Sessão, lavrada o presente ata que, lida 
e achada conforme, vai assinada pelos Membros da Comissão
ASSINAM:
JESSICA CAROLINE EVANGELISTA                     CLAUDETE PORTILHO ESTABILE
Presidente da C.P.L.                                                      Membro da Titular da C.P.L.
JOSE LAURO TANGANELLI NETO
Membro da Equipe de Apoio

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL
Estado do Parana
PARECER JURÍDICO
Expediente: Processo Administrativo nº 55/2020
Origem: Departamento de Licitações e Compras
Assunto: Pregão nº 22/2020
Cumprimento de exigências legais no procedimento de licitação.
Entrada:19/06/2020Devolução: 19/06/2020
Para exame e parecer desta assessoria jurídica, a Chefe do Departamento de Licitações e Compras remeteu o 
Processo Administrativo epigrafado, versando sobre licitação pública na modalidade Pregão, cujo objeto é a aquisição 
de uma Pá Carregadeira nova sobre rodas, zero quilômetros, no atendimento da Secretaria Municipal de Agricultura.
A matéria é trazida à apreciação jurídica com amparo no art. 38, inc. VI, da Lei de Licitações e Contratos Administrativos.
Os autos contêm, até aqui, 296 (duzentos e noventa e seis) folhas.
O objeto do presente parecer encerra o exame dos atos procedimentais realizados na fase externa da licitação.
Caso não sejam atendidas as prescrições legais, tratando-se de atos insanáveis, o parecer recomendará a invalidação 
do procedimento ou de tão somente dos atos específicos glosados. Havendo irregularidades sanáveis, o processo 
segue o presidente da comissão de licitação/demais membros/Equipe de Apoio para corrigir as não conformidades, 
retornando ao Jurídico quando as exigências forem integralmente cumpridas. Havendo descumprimento de condições 
de menor relevância, o parecer pela homologação será condicional à correção/preenchimento dos elementos 
apontados como insuficientes, sendo o caso. Poderão ser feitas, ainda, recomendações a serem observadas nos 
certames vindouros.
Feitas as considerações iniciais, passo ao exame de estilo.
O presente processo foi autuado e seguiu os tramites processuais normais; na sequencia foi emitido parecer jurídico 
as fls. 79/84, a qual não identificou nenhuma macula, invalidante do presente procedimento licitatório.
Ato continuo, o setor de licitação deu prosseguimento ao processo, não considerando o indicado no parecer jurídico, 
o que temos que informar o parecer não tem o poder invalidar, nenhum ato, tão simplesmente de caráter opinativo, 
não discricionário.
Em tempo: Sempre que for detectado por este parecerista qualquer forma que “possa”, vir a causar qualquer prejuízo 
aos entes, ou alteração nas normas, compete a emissão de caráter opinativo quanto a qualquer novidade suscitada: 
vejamos:
A Instrução Normativa 206, de 18 de outubro de 2019, estabeleceu prazos para que órgãos e entidades da 
administração pública estadual, distrital ou municipal, direta ou indireta, utilizem obrigatoriamente a modalidade 
de pregão, na forma eletrônica, ou a dispensa eletrônica, quando executarem recursos da União decorrentes de 
transferências voluntárias, tais como convênios e contratos de repasse, para a aquisição de bens e a contratação 
de serviços comuns.
Art. 1º Ficam estabelecidos os seguintes prazos para que os órgãos e entidades da administração pública estadual, 
distrital ou municipal, direta ou indireta, utilizem obrigatoriamente a modalidade de pregão, na forma eletrônica, ou 
a dispensa eletrônica, observadas as regras previstas no Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, quando 
executarem recursos da União decorrentes de transferências voluntárias, tais como convênios e contratos de repasse, 
para a aquisição de bens e a contratação de serviços comuns:
I - a partir da data de entrada em vigor desta Instrução Normativa, para os Estados, Distrito Federal e entidades da 
respectiva administração indireta;
II - a partir de 3 de fevereiro de 2020, para os Municípios acima de 50.000 (cinquenta mil) habitantes e entidades da 
respectiva administração indireta;
III - a partir de 6 de abril de 2020, para os Municípios entre 15.000 (quinze mil) e 50.000 (cinquenta mil) habitantes e 
entidades da respectiva administração indireta; e
IV - a partir de 1º de junho de 2020, para os Municípios com menos de 15.000 (quinze mil) habitantes e entidades da 
respectiva administração indireta.
§ 1º A utilização da modalidade de pregão, na forma eletrônica, ou da dispensa eletrônica, nos termos do caput, é 
ressalvada nos casos em que a lei ou a regulamentação específica que dispuser sobre a modalidade de transferência 
discipline de forma diversa as contratações com os recursos do repasse.
§ 2º Será admitida, excepcionalmente, mediante prévia justificativa da autoridade competente, a utilização da forma de 
pregão presencial nas licitações de que trata o caput ou a não adoção do sistema de dispensa eletrônica, desde que 
fique comprovada a inviabilidade técnica ou a desvantagem para a administração na realização da forma eletrônica.
§ 3º O uso da modalidade pregão para a aquisição de bens e a contratação de serviços comuns é obrigatório, sendo 
preferencial a utilização em sua forma eletrônica, até que sejam cumpridos os prazos estabelecidos neste artigo.
Art. 2º Os órgãos e entidades da administração pública estadual, distrital ou municipal, direta ou indireta, quando da 
realização da modalidade de pregão, na forma eletrônica, ou da dispensa eletrônica, poderão utilizar:
I - o Sistema de Compras do Governo federal, disponível no endereço eletrônico www.comprasgovernamentais.gov.br, 
mediante celebração de termo de acesso com a Secretaria de Gestão da Secretaria Especial de Desburocratização, 
Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia; ou
II - sistemas próprios ou outros sistemas disponíveis no mercado, desde que estejam de acordo com as regras 
dispostas no Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, e integrados à Plataforma +Brasil, nos termos do Decreto 
nº 10.035, de 1º de outubro de 2019.
Parágrafo único. O Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - Sicaf poderá ser utilizado para fins 
habilitatórios, quando se tratar de sistemas próprios ou outros sistemas disponíveis no mercado, de que trata o inciso 
II.
Art. 3º Quando os órgãos e entidades da administração pública estadual, distrital ou municipal, direta ou indireta, 
utilizarem sistemas próprios ou outros sistemas disponíveis no mercado, conforme disposto no inciso II do art. 2º, 
deverá ser observado o prazo de cento e vinte dias, a contar das datas estabelecidas nos incisos I a IV do art. 1º, para 
a integração à Plataforma +Brasil.
Art. 4º Os consórcios públicos, constituídos nos termos da Lei nº 11.107, de 6 de abril de 2005, que celebrem convênio 
e contratos de repasse com a União, deverão observar o disposto nesta Instrução Normativa.
Parágrafo único. Os prazos estabelecidos no art. 1º serão aplicados em conformidade com a área de atuação do 
consórcio público, nos seguintes termos:
I -  a partir da data de entrada em vigor desta Instrução Normativa, quando o consórcio tiver em sua composição pelo 
menos um Estado ou o Distrito Federal;
II - a partir de 3 de fevereiro de 2020, quando, não se aplicando o inciso I, o consórcio for constituído por pelo menos 
um Município acima de 50.000 (cinquenta mil) habitantes;
III - a partir de 6 de abril de 2020, quando, não se aplicando os incisos I e II, o consórcio for constituído por pelo menos 
um Município entre 15.000 (quinze mil) e 50.000 (cinquenta mil) habitantes; e
IV -  a partir de 1º de junho de 2020, quando o consórcio for constituído exclusivamente por Municípios com menos 
de 15.000 (quinze mil) habitantes.
Art. 5º O instrumento de transferência voluntária deverá prever expressamente a obrigação do uso do pregão, na 
forma eletrônica, ou da dispensa eletrônica, com aplicação das regras previstas no Decreto nº 10.024, de 2019, 
consoante disposto nesta Instrução Normativa.
Art. 6º Esta Instrução Normativa entra em vigor em 28 de outubro de 2019.
Considerando o exposto e a conclusão retro, opino pela não homologação do certame, para que seja adequado 
a Portaria em epigrafe, e que seja realizado a aquisição na forma estipulada, tendo em vista o enquadramento do 
recurso ser proveniente da União. Que expressamente seja realizado a aquisição do bem exclusivamente na forma 
do Pregão Eletrônico.
Este é parecer, salvo melhor entendimento da autoridade superior.
Evair Dias Aguiar
Advogado
OAB/PR nº 26.610
HELOISA DUTRA DE OLIVEIRA
ESTAGIÁRIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL
Estado do Parana
DECISÃO ADMINISTRATIVA
 Pregão nº 22/2020
Processo Administrativo nº 55/2020
Município Licitante: Cafezal do Sul
 Trata-se de procedimento de licitação na modalidade de tomada de preços na qual o Município  de Cafezal do Sul 
pretende compra de uma Pá Carregadeira nova sobre rodas, zero quilômetros, no atendimento da Secretaria Municipal 
de Agricultura, celebrado entre Ministério da Agricultura Pecuária e Abastecimento Convenio MAPA nº 891903/2019.
 Acolho parecer por seus fundamentos, determino o cancelamento da presente licitação.
Seja procedida a nova licitação nos moldes da instrução normativa 206 de 18 de Outubro de 2019.
Publique-se. Intime-se.
Cafezal do Sul/PR., 19 de Junho de 2.020.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal

RESUMO DE CONTRATO
Termo Aditivo nº 001/2020
Ref. Contrato de empreitada global n° 126/2017
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: PGC ENGENHARIA DE OBRAS LTDA
Objeto: CLÁUSULA PRIMEIRA: Tendo em vista a necessidade de serem tramitadas as cláusulas contratuais referente 
contrato supra citado, de ampliação da unidade de atenção especializada em saúde CISA, fica prorrogado o prazo 
pactuado na cláusula quinta, passando o término para 30 de junho de 2020.
CLÁUSULA SEGUNDA: Tendo em vista a manifestação da empresa PGC Engenharia de Obras Ltda, pela glosa dos 
serviços faltantes para a conclusão da obra em 6,67%, tendo em vista a necessidade de revisão dos documentos 
técnicos que embasam a execução de tal escopo, fica o contrato reduzido para R$1.465.234,88 (um milhão 
quatrocentos e sessenta e cinco mil, duzentos e trinta e quatro reais e oitenta e oito centavos).
Umuarama, 19 de junho de 2020.
NILSON MANDUCA
Coordenador

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 019/2020 - Dispensa
Ratifico o ato por mim praticado, na contratação da empresa  MILTON OLIVEIRA CAMPOS 60849738920 para 
a realização de substituição de filtros e higienização dos bebedouros pertencentes ao Cisa e Ambulatório de 
Especialidades Médicas, com dispensa de licitação.
DESPACHO:  RATIFICO, nos termos das razões elencadas no procedimento nº 019/2020, anexo. Em 
16 de junho de 2020. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Presidente

PREFEITURA MUNICIPAL DE gUAIRA
Estado do Parana
DECRETO Nº 166/2020
Data: 19.06.2020
Ementa: abre Crédito Adicional Suplementar no valor R$ 382.000,00 (trezentos e oitenta e dois mil reais), anula 
dotação orçamentária de igual valor, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e nos termos dos artigos 6º, 
I da Lei Orçamentaria Anual nº 2.118 de 11/12/2019, bem como no artigo 43, inciso I da Lei Federal nº 4.320/64, e, 
considerando o memorando sob o nº 035/2020,
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar no valor R$ 382.000,00 (trezentos e oitenta e dois mil reais), na 
forma abaixo discriminada:
Órgão: 4 - Secretaria Municipal de Tecnologia e Sistemas de Informação
Unidade: 2 - Diretoria de Infraestrutura de Redes e Dados
Ação: 2014 - Manutenção das Atividades de Infraestrutura de Rede e Dados
Funcional: 0004.0126.0012
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
162 3449052000000000000 - Equipamentos e material permanente 505 60.000,00
Órgão: 5 - Secretaria Municipal de Planejamento
Unidade: 2 - Diretoria de Engenharia
Ação: 2018 - Manutenção das Atividades de Engenharia
Funcional: 0004.0127.0013
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
210 3449052000000000000 - Equipamentos e material permanente 505 50.000,00
Órgão: 11 - Secretaria Municipal de Agropecuária, Infraestrutura e Meio Ambiente
Unidade: 3 - Diretoria de Urbanismo
Ação: 2073 - Manutenção das Atividades do Urbanismo
Funcional: 0015.0451.0044
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
1099 3449051000000000000 - Obras e instalações 505 100.000,00
Unidade: 4 - Diretoria de Agropecuária
Ação: 1021 - Construções Aquisições de Bens Imobilizados p/ Agropecuária e Meio Ambiente
Funcional: 0020.0606.0045
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
1113 3449052000000000000 - Equipamentos e material permanente 965 100.000,00
1111 3449052000000000000 - Equipamentos e material permanente 505 52.000,00
Unidade: 5 - Diretoria de Meio Ambiente
Ação: 2076 - Manutenção das Atividades do Meio Ambiente
Funcional: 0018.0541.0045
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
1138 3339030000000000000 - Material de consumo 965 20.000,00
TOTAL 382.000,00
Art. 2° Os recursos necessários à execução do contido no Art. 1° deste decreto decorrerão da anulação orçamentária, 
a saber:
Órgão: 5 - Secretaria Municipal de Planejamento
Unidade: 3 - Diretoria de Habitação
Ação: 1003 - Construções Executadas pela Habitação
Funcional: 0016.0482.0014
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
214 3449051000000000000 - Obras e instalações 505 50.000,00
Órgão: 6 - Secretaria Municipal de Administração
Unidade: 4 - Diretoria de Administração e Controle
Ação: 2025 - Manutenção das Atividades dos Cemitérios e Capela Mortuária
Funcional: 0015.0452.0018
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
306 3339035000000000000 - Serviços de consultoria 505 60.000,00
Órgão: 11 - Secretaria Municipal de Agropecuária, Infraestrutura e Meio Ambiente
Unidade: 4 - Diretoria de Agropecuária
Ação: 1021 - Construções Aquisições de Bens Imobilizados p/ Agropecuária e Meio Ambiente
Funcional: 0020.0606.0045
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
1109 3449051000000000000 - Obras e instalações 965 120.000,00
Unidade: 5 - Diretoria de Meio Ambiente
Ação: 2076 - Manutenção das Atividades do Meio Ambiente
Funcional: 0018.0541.0045
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
1142 3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 505 20.000,00
Unidade: 6 - Diretoria de Estradas de Rodagem
Ação: 2079 - Manutenção das Atividades de Estradas de Rodagem
Funcional: 0020.0606.0045
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
1177 3339030000000000000 - Material de consumo 505 32.000,00
Órgão: 13 - Secretaria Municipal de Turismo, Esporte e Cultura
Unidade: 2 - Diretoria de Atividades Turísticas
Ação: 1025 - Construções Executadas pela Secretaria Municipal de Turismo, Esporte e Cultura
Funcional: 0023.0695.0053
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
1273 3449051000000000000 - Obras e instalações 505 100.000,00
TOTAL 382.000,00
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, 19 de junho de 2020
HERALDO TRENTO
Prefeito municipal

MUNICÍPIO DE gUAÍRA
ESTADO DO PARANÁ
ADITIVO CONTRATUAL Nº 092/2019
Extrato do Segundo Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 123/2018, da Inexigibilidade de Licitação 
nº 052/2018
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: ASSOCIAÇÃO ASSISTENCIAL DE GUAÍRA, CNPJ Nº 75.564.625/0001-85
Objeto do Contrato: REPASSE, pelo CONTRATANTE, de INCENTIVO FINANCEIRO DE CUSTEIO PARA A ADESÃO 
A ESTRATÉGIA DE ESTRUTURAÇÃO DAS PORTAS DE ENTRADA DA REDE PARANÁ URGÊNCIA, garantindo 
o acesso aos serviços de urgência e emergência à população da área de abrangência, respeitando os critérios da 
pactuação ambulatorial e hospitalar microrregional, de acordo com a Lei Municipal n° 2016/2017, as Resoluções 
SESAPR nº 347/2017 e 166/2016, e conforme legislação vigente.
Objetivo do Aditivo: o objetivo do presente aditivo é a prorrogação do prazo de vigência e valor do Contrato de 
Prestação de Serviços nº 123/2018.
Da prorrogação do prazo de vigência: Fica prorrogado o prazo de vigência do presente contrato por mais 12 (doze) 
meses, ou seja, até 06 de julho de 2021.
Da Prorrogação do Valor Contratual - A Contratante repassará à Contratada, pelo período aditado, o valor total máximo 
de R$ 1.320.000,00 (um milhão, trezentos e vinte mil reais).
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato.
Guaíra, Paraná, 19 de junho de 2020.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 275/2020
Pregão Presencial nº 002/2020
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: OSMAR DA SILVA E CIA LTDA, CNPJ nº 80.965.023/0001-70
Objeto da Ata de Registro de Preços: Sistema de Registro de Preços (SRP), para aquisição de fraldas descartáveis 
geriátricas, as quais serão distribuídas aos portadores de algumas necessidades especiais ou acometidos de algum 
problema de saúde; e aquisição de fraldas infantis para suprir as necessidades das Creches Municipais, deste 
Município.
Valor Total: R$ 132.677,00 (cento e trinta e dois mil, seiscentos e setenta e sete reais).
Prazo de Vigência: início em 17 de junho de 2020 e término em 16 de junho de 2021.
Data de Assinatura: 17 de junho de 2020.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 17 de junho de 2020.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 278/2020
Pregão Presencial nº 002/2020
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: VENEZA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI, CNPJ nº 13.229.567/0001-86
Objeto da Ata de Registro de Preços: Sistema de Registro de Preços (SRP), para aquisição de fraldas descartáveis 
geriátricas, as quais serão distribuídas aos portadores de algumas necessidades especiais ou acometidos de algum 
problema de saúde; e aquisição de fraldas infantis para suprir as necessidades das Creches Municipais, deste 
Município.
Valor Total: R$ 81.734,50 (oitenta e um mil, setecentos e trinta e quatro reais, cinquenta centavos).
Prazo de Vigência: início em 17 de junho de 2020 e término em 16 de junho de 2021.
Data de Assinatura: 17 de junho de 2020.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 17 de junho de 2020.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 283/2020
Pregão Eletrônico nº 074/2020
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: CIRURGICA PLENA PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI - EPP, CNPJ nº 24.399.184/0001-72
Objeto da Ata de Registro de Preços: Sistema de Registro de preços para contratação de empresa especializada 
para o fornecimento de produtos de procedimento odontológico, que serão empregados na manutenção diária do 
Departamento odontológico e PSF da Secretaria Municipal de Saúde, deste Município de Guaíra-PR.
Valor Total: R$ 426,00 (quatrocentos e vinte e seis reais).
Prazo de Vigência: início em 17 de junho de 2020 e término em 16 de junho de 2021.
Data de Assinatura: 17 de junho de 2020.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 17 de junho de 2020.
HERALDO TRENTO / PREFEITO

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
Estado do Parana
AUTORIZAÇÃO DE DIÁRIA 198/2020
RELATÓRIO DE VIAGEM
DESTINO: CASCAVEL/ Pr
SAÍDA: 19/06/2020 ás 04:30 horas
RETORNO:  19/06/2020 ás 15:00 horas
Pagamento de 1/8 diária  conforme Lei Municipal nº. 1.496/09 de 09 de setembro de 2009, na importância de R$ 36,57 
(Trinta e seis reais e cinquenta e sete centavos) como reembolso de despesas de viagem realizada até o município de 
CASCAVEL- Pr, para transportar paciente para fins de tratamento médico.
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal
 Recebi em ___/___/____
MARCOS ANTONIO DE SOUZA

AUTORIZAÇÃO DE DIÁRIA 200/2020
RELATÓRIO DE VIAGEM
DESTINO: CASCAVEL/ Pr
SAÍDA: 17/06/2020 ás 08:00 horas
RETORNO:  17/06/2020 ás 16:00 horas
Pagamento de 1/8 diária  conforme Lei Municipal nº. 1.496/09 de 09 de setembro de 2009, na importância de R$ 36,57 
(Trinta e seis reais e cinquenta e sete centavos) como reembolso de despesas de viagem realizada até o município de 
CASCAVEL- Pr, para transportar paciente para fins de tratamento médico.
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal
 Recebi em ___/___/____
KELVEM DE BARROS DA SILVA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 770 de 19 de Junho de 2020
SÚMULA: Dispõe sobre a composição do Comitê Executivo para a revisão do Plano 
de Saneamento Básico do Município de Cruzeiro do Oeste-PR.
A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de
suas atribuições legais e considerando a necessidade de formular politicas de 
saneamento básico bem como a necessidade de revisão do Plano Municipal de 
Saneamento Básico de Cruzeiro do Oeste, nos termos da Lei Federal n°11.445/2007 
e do Decreto Federal n°7.217/2012,
RESOLVE:
Art. 1º - Nomear para compor o Comitê de Coordenação:
I – Da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente
a) Danilo Rafael Rezende Bastos Espindola
b) Paulo Victor Buck Mello
II – Da Secretaria Municipal de Planejamento
a) Lucas Garbugio Conceição
b) Eder Pereira Rubias
III – Da Secretaria Municipal de Assistência Social
a) Tayná Ceccon Martins
b) Thaís Oliveira Santos
IV – Da Secretaria Municipal Saúde
a) Audrey Haruko Nonose
b) Hailton Aparecido Barbosa V – Da Secretaria Municipal Saúde
a) Hugo Henrique Saulin Alvaro
b) Ricardo Gusmão Brandani
VI – Do Instituto de Água e Terra (antigo Instituto das Águas do Paraná)
a) Laerci da Silva Lima
b) Waldecir Correa
VII – Da companhia de Saneamento do Paraná (SANEPAR)
a) Rafael Sereia Pires
b) Carlos Henrique Gonçalves  VIII – Dos Técnicos da Sociedade Civil
a) André Luiz Gentil
b) Danila Matsunaga Ferreira IX – Da Secretaria Executiva
a) Thiago Silva Souza
b) Valdecir Lunelli Bonfim Sutil
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação, revogando-
se disposições m em contrário.
EDIFÍCIO  DA  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  CRUZEIRO  DO  OESTE,  ESTADO  
DO PARANÁ, AOS 19 (DEZENOVE) DIAS DO MÊS DE JUNHO 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº. 053/2020
Abre crédito especial por excesso de arrecadação no orçamento para 2020, do município de Esperança Nova, Estado do Paraná.
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e Especialmente Contidas na Lei nº 995/2020 de 17/06/2020.
DECRETA
Art. 1º - Abrir um crédito especial no valor de 6.000,00 (seis mil reais), mediante a inclusão de rubricas e fontes de receita e despesa das dotações orçamentárias:
DESPESA
Org. Unid. Funcional Programática Fonte Recurso Nomenclatura Categoria Econômica Valor
03 010 08.244.1017.2.125 * 820 Manutenção das Atividades do FMAS 3.3.90.30.00 6.000,00
TOTAL 6.000,00
* 820 – FNAS – COVID NO SUAS P\ EPI – Portaria 369/2020;
Art. 2º - Os recursos para abertura do crédito orçamentários de que trata o artigo anterior, serão utilizadas as receitas provenientes ao excesso de arrecadação da fonte vinculada.
RECEITA
Categoria Econômica Fonte Recurso Nomenclatura Valor
1.7.1.8.12.1.1.00.00.00 * 820 Transferência de Recursos do FNAS – Principal 5.775,00
1.3.2.1.00.1.1.00.00.00 * 820 Remuneração de Depósitos Bancários – Principal 225,00
TOTAL 6.000,00
* 820 – FNAS – COVID NO SUAS P\ EPI – Portaria 369/2020;
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Esperança Nova - PR, 19 de junho de 2020.
VALDIR HIDALGO MARTINEZ
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE gUAIRA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 262/2020
Data: 19.06.2020
Ementa: concede férias aos servidores públicos municipais, conforme especifica, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e considerando os memorandos on-line sob os n°s 2.722/2017, 3.378/2017, 233/2018, 333/2018, 
1.307/2020,
RESOLVE:
Art. 1º Conceder Férias aos servidores públicos municipais, mencionados a seguir:
NOME RG Nº PERIODO AQUISITIVO INICIO/FINAL
Ademir Jose Heming 6.179.686-0 - SESPII/PR 2018/2019 02/07/2020 a 31/07/2020
Carlos Alberto Diez Loyolla 33.571.983-1 - SESPII/SP 2018/2019 22/06/2020 a 01/07/2020
Cesar Luis de Freitas 8.397.922-4 - SESPII/PR 2017/2018 02/07/2020 a 31/07/2020
Cezar da Silva Motta 7.392.231-3 - SESPII/PR 2018/2019 02/07/2020 a 31/07/2020
Dalmir Sella 4.787.982-5 - SESPII/PR 2018/2019 02/07/2020 a 31/07/2020
Ednilson Benck 4.106.029-8 - SESPII/PR 2018/2019 01/07/2020 a 30/07/2020
Egon Giacumuzzi 13.789.048-8 - SESPII/PR 2018/2019 01/07/2020 a 20/07/2020
Israel de Almeida 14.843.082-X - SESPII/SP 2016/2017 01/07/2020 a 30/07/2020
Luana Delmondes 8.001.109-1 - SESPII/PR 2018/2019 01/07/2020 a 30/07/2020
Marcielle Cassiano Rego Takeda 9.793.226-3 - SESPII/PR 2017/2018  e  2018/2019 15/07/2020 a 29/07/2020 e 30/07/2020 a 28/08/2020
Nei Jose Camargo 9.685.500-1 - SESPII/PR 2018/2019 02/07/2020 a 31/07/2020
Renato Lima Lopera 8.446.530-5 - SESPII/PR 2018/2019 01/07/2020 a 30/07/2020
 Art. 2º Que a Diretoria de Pessoal tome as providências necessárias ao cumprimento desta Portaria.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 19 de junho de 2020.                     
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

           

MUNICÍPIO DE gUAÍRA 
 ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 284/2020
Pregão Eletrônico nº 074/2020
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: D&D PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA EIRELI-ME, CNPJ nº 
11.372.104/0001-43
Objeto da Ata de Registro de Preços: Sistema de Registro de preços para contratação 
de empresa especializada para o fornecimento de produtos de procedimento 
odontológico, que serão empregados na manutenção diária do Departamento 
odontológico e PSF da Secretaria Municipal de Saúde, deste Município de Guaíra-PR.
Valor Total: R$ 4.040,00 (quatro mil e quarenta reais).
Prazo de Vigência: início em 17 de junho de 2020 e término em 16 de junho de 2021.
Data de Assinatura: 17 de junho de 2020.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, Paraná, 17 de junho de 2020.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 285/2020
Pregão Eletrônico nº 074/2020
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: BETANIAMED COMERCIAL EIRELI - EPP, CNPJ nº 
09.560.267/0001-08
Objeto da Ata de Registro de Preços: Sistema de Registro de preços para contratação 
de empresa especializada para o fornecimento de produtos de procedimento 
odontológico, que serão empregados na manutenção diária do Departamento 
odontológico e PSF da Secretaria Municipal de Saúde, deste Município de Guaíra-PR.
Valor Total: R$ 2.619,95 (dois mil, seiscentos e dezenove reais, noventa e cinco 
centavos).
Prazo de Vigência: início em 17 de junho de 2020 e término em 16 de junho de 2021.
Data de Assinatura: 17 de junho de 2020.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, Paraná, 17 de junho de 2020.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 286/2020
Pregão Eletrônico nº 074/2020
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: DENTAL PRIME – PRODUTOS ODONTOLÓGICOS MÉDICOS 
HOSPITALARES - EIRELI, CNPJ nº 21.504.525/0001-34
Objeto da Ata de Registro de Preços: Sistema de Registro de preços para contratação 
de empresa especializada para o fornecimento de produtos de procedimento 
odontológico, que serão empregados na manutenção diária do Departamento 
odontológico e PSF da Secretaria Municipal de Saúde, deste Município de Guaíra-PR.
Valor Total: R$ 12.109,00 (doze mil, cento e nove reais).
Prazo de Vigência: início em 17 de junho de 2020 e término em 16 de junho de 2021.
Data de Assinatura: 17 de junho de 2020.
Foro: Guaíra – Paraná Guaíra, Paraná, 17 de junho de 2020.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 287/2020
Pregão Eletrônico nº 074/2020
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: E. C. DOS SANTOS COMERCIAL EIRELI EPP, CNPJ nº 
02.136.854/0001-25
Objeto da Ata de Registro de Preços: Sistema de Registro de preços para contratação 
de empresa especializada para o fornecimento de produtos de procedimento 
odontológico, que serão empregados na manutenção diária do Departamento 
odontológico e PSF da Secretaria Municipal de Saúde, deste Município de Guaíra-PR.
Valor Total: R$ 34.468,20 (trinta e quatro mil, quatrocentos e sessenta e oito reais, 
vinte centavos).
Prazo de Vigência: início em 17 de junho de 2020 e término em 16 de junho de 2021.
Data de Assinatura: 17 de junho de 2020.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, Paraná, 17 de junho de 2020.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 288/2020
Pregão Eletrônico nº 074/2020
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: ELISVANDIA MATOS DONINI EIRELI EPP, CNPJ nº 
13.547.970/0001-53
Objeto da Ata de Registro de Preços: Sistema de Registro de preços para contratação 
de empresa especializada para o fornecimento de produtos de procedimento 
odontológico, que serão empregados na manutenção diária do Departamento 
odontológico e PSF da Secretaria Municipal de Saúde, deste Município de Guaíra-PR.
Valor Total: R$ 2.319,95 (dois mil, trezentos e dezenove reais, noventa e cinco 
centavos).
Prazo de Vigência: início em 17 de junho de 2020 e término em 16 de junho de 2021.
Data de Assinatura: 17 de junho de 2020.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, Paraná, 17 de junho de 2020.
HERALDO TRENTO / PREFEITO

MUNICÍPIO DE gUAÍRA 
 ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 289/2020
Pregão Eletrônico nº 074/2020
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: EMIGE MATERIAIS ODONTOLÓGICOS LTDA, CNPJ nº 
71.505.564/0001-24
Objeto da Ata de Registro de Preços: Sistema de Registro de preços para contratação 
de empresa especializada para o fornecimento de produtos de procedimento 
odontológico, que serão empregados na manutenção diária do Departamento 
odontológico e PSF da Secretaria Municipal de Saúde, deste Município de Guaíra-PR.
Valor Total: R$ 33.613,65 (trinta e três mil, seiscentos e treze reais, sessenta e cinco 
centavos).
Prazo de Vigência: início em 17 de junho de 2020 e término em 16 de junho de 2021.
Data de Assinatura: 17 de junho de 2020.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, Paraná, 17 de junho de 2020.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 290/2020
Pregão Eletrônico nº 074/2020
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: FUSAO COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA - 
EPP, CNPJ nº 10.633.441/0001-84
Objeto da Ata de Registro de Preços: Sistema de Registro de preços para contratação 
de empresa especializada para o fornecimento de produtos de procedimento 
odontológico, que serão empregados na manutenção diária do Departamento 
odontológico e PSF da Secretaria Municipal de Saúde, deste Município de Guaíra-PR.
Valor Total: R$ 30.943,20 (trinta mil, novecentos e quarenta e três centavos).
Prazo de Vigência: início em 17 de junho de 2020 e término em 16 de junho de 2021.
Data de Assinatura: 17 de junho de 2020.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, Paraná, 17 de junho de 2020.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 291/2020
Pregão Eletrônico nº 074/2020
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: MAGNUS MED COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA, CNPJ nº 30.881.804/0001-08
Objeto da Ata de Registro de Preços: Sistema de Registro de preços para contratação 
de empresa especializada para o fornecimento de produtos de procedimento 
odontológico, que serão empregados na manutenção diária do Departamento 
odontológico e PSF da Secretaria Municipal de Saúde, deste Município de Guaíra-PR.
Valor Total: R$ 2.424,55 (dois mil, quatrocentos e vinte e quatro reais, cinquenta e 
cinco centavos).
Prazo de Vigência: início em 17 de junho de 2020 e término em 16 de junho de 2021.
Data de Assinatura: 17 de junho de 2020.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, Paraná, 17 de junho de 2020.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 292/2020
Pregão Eletrônico nº 074/2020
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: PONTAMED FARMACEUTICA LTDA, CNPJ nº 02.816.696/0001-54
Objeto da Ata de Registro de Preços: Sistema de Registro de preços para contratação 
de empresa especializada para o fornecimento de produtos de procedimento 
odontológico, que serão empregados na manutenção diária do Departamento 
odontológico e PSF da Secretaria Municipal de Saúde, deste Município de Guaíra-PR.
Valor Total: R$ 1.250,00 (um mil, duzentos e cinquenta centavos).
Prazo de Vigência: início em 17 de junho de 2020 e término em 16 de junho de 2021.
Data de Assinatura: 17 de junho de 2020.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, Paraná, 17 de junho de 2020.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 293/2020
Pregão Eletrônico nº 074/2020
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: TATA COM. DE EQUIP. PARA SAÚDE, ODONTO MÉDICO LTDA 
ME, CNPJ nº 11.088.993/0001-11
Objeto da Ata de Registro de Preços: Sistema de Registro de preços para contratação 
de empresa especializada para o fornecimento de produtos de procedimento 
odontológico, que serão empregados na manutenção diária do Departamento 
odontológico e PSF da Secretaria Municipal de Saúde, deste Município de Guaíra-PR.
Valor Total: R$ 2.846,98 (dois mil, oitocentos e quarenta e seis reais, noventa e oito 
centavos).
Prazo de Vigência: início em 17 de junho de 2020 e término em 16 de junho de 2021.
Data de Assinatura: 17 de junho de 2020.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, Paraná, 17 de junho de 2020.
HERALDO TRENTO / PREFEITO

MUNICÍPIO DE gUAÍRA 
 ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 294/2020
Pregão Eletrônico nº 074/2020
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA, CNPJ nº 
00.802.002/0001-02
Objeto da Ata de Registro de Preços: Sistema de Registro de preços para contratação 
de empresa especializada para o fornecimento de produtos de procedimento 
odontológico, que serão empregados na manutenção diária do Departamento 
odontológico e PSF da Secretaria Municipal de Saúde, deste Município de Guaíra-PR.
Valor Total: R$ 36.491,25 (trinte e seis mil, quatrocentos e noventa e um reais, vinte 
e cinco centavos).
Prazo de Vigência: início em 17 de junho de 2020 e término em 16 de junho de 2021.
Data de Assinatura: 17 de junho de 2020.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, Paraná, 17 de junho de 2020.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 295/2020
Pregão Eletrônico nº 074/2020
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: AGUIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E SUPRIMENTOS 
EIRELI ME, CNPJ nº 27.789.446/0001-01
Objeto da Ata de Registro de Preços: Sistema de Registro de preços para contratação 
de empresa especializada para o fornecimento de produtos de procedimento 
odontológico, que serão empregados na manutenção diária do Departamento 
odontológico e PSF da Secretaria Municipal de Saúde, deste Município de Guaíra-PR.
Valor Total: R$ 4.333,00 (quatro mil, trezentos e trinta e três reais).
Prazo de Vigência: início em 17 de junho de 2020 e término em 16 de junho de 2021.
Data de Assinatura: 17 de junho de 2020.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, Paraná, 17 de junho de 2020.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 296/2020
Pregão Eletrônico nº 074/2020
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: UP DENT IMPORTACAO E EXPORTACAO COMERCIAL LTDA, 
CNPJ nº 20.306.488/0001-97
Objeto da Ata de Registro de Preços: Sistema de Registro de preços para contratação 
de empresa especializada para o fornecimento de produtos de procedimento 
odontológico, que serão empregados na manutenção diária do Departamento 
odontológico e PSF da Secretaria Municipal de Saúde, deste Município de Guaíra-PR.
Valor Total: R$ 1.700,00 (um mil e setecentos reais).
Prazo de Vigência: início em 17 de junho de 2020 e término em 16 de junho de 2021.
Data de Assinatura: 17 de junho de 2020.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, Paraná, 17 de junho de 2020.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 297/2020
Pregão Eletrônico nº 085/2020
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: SABRINA CAROLINE SPADA ENGENHARIA LTDA - ME, CNPJ 
nº 25.249.754/0001-00
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de serviços de Medição e Verificação 
- M&V em sistema de iluminação pública com tecnologia LED, estabelecidos no 
Termo de Cooperação Técnica celebrado com a Eletrobrás, no âmbito do Procel 
Reluz, para o Município de Guaíra-PR.
Valor Total: R$ 8.250,00 (oito mil, duzentos e cinquenta reais).
Prazo de Vigência: início em 18 de junho de 2020 e término em 17 de junho de 2021.
Data de Assinatura: 18 de junho de 2020.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, Paraná, 18 de junho de 2020.

REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO
EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 154/2020, TOMADA 
DE PREÇOS Nº 005/2020
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Contratada: AUTONOMY EMPREENDIMENTOS LTDA, CNPJ Nº 12.113.877/0001-78
Objeto do Contrato: contratação de empresa especializada na execução de obras de 
implantação de manta geomembrana e serviços complementares, em lagoas com a 
finalidade de tratamento de chorume do Aterro Sanitário de Guaíra-PR.
Valor Total: R$ 196.179,54 (cento e noventa e seis mil, centos e setenta e nove reais 
e cinquenta e quatro centavos).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência do presente Contrato tem início na data de 
assinatura e término em 14 de junho de 2021.
Prazo de execução: 90 (noventa) dias corridos, contados a partir do 11º (décimo 
primeiro) dia da data de emissão da ordem de serviços.
Data de Assinatura: 15 de junho de 2020.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, Paraná, 15 de junho de 2020.
HERALDO TRENTO / PREFEITO

MUNICÍPIO DE gUAÍRA 
 ESTADO DO PARANÁ
REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 155/2020
Dispensa de Licitação por Limite nº 095/2020
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: ALF ENGENHEIROS ASSOCIADOS LTDA, CNPJ nº 34.762.581/0001-
10.
Objeto do Contrato: Contratação da empresa ALF ENGENHEIROS ASSOCIADOS 
LTDA, que será responsável pela elaboração de Projeto de Pavimentação Asfáltica, 
incluindo ensaios de verificação como CBR/ISC (índice de Suporte Califórnia) e 
caracterização do solo pelo método HRB (Highway Research Board) / detalhamento 
das camadas, dos trechos Avenida Marginal e Rua Albino Guzella, neste município 
de Guaíra, Paraná. 
Valor Total: R$ 11.300,00 (onze mil e trezentos reais).
Prazo de Vigência: A partir da assinatura do contrato e término em 31 de dezembro 
de 2020.
Data de Assinatura: 08 de junho de 2020. 
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 08 de junho de 2020.

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 157/2020, Dispensa 
de Licitação por Justificativa nº 096/2020
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: PIANA & PIANA LTDA - EPP, CNPJ nº 78.136.025/0001-04
Objeto do Contrato: Contratação da empresa PIANA & PIANA LTDA - EPP, que será 
responsável pelo fornecimento de sinalizadores, cones e faixas reflexivas em caráter 
emergencial, as quais serão utilizadas nos trabalhos a serem realizados diariamente 
no combate ao Coronavírus - Covid-19, nesse município de Guaíra, Paraná, conforme 
os termos do Inciso IV do Art. 24 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, suas 
alterações e legislações pertinentes, e conforme IN Federal nº 19, de 12 de março 
de 2020, Decreto Estadual nº 4230/2020, Decreto Municipal nº 076/2020, de 17 de 
março de 2020 e Decreto nº 081/2020, de 20 de março de 2020 e Medida Provisória 
nº 926, de 20 de março de 2020. 
Valor Total: R$ 4.882,50 (Quatro mil, oitocentos e oitenta e dois reais e cinquenta 
centavos).
Prazo de Vigência: A partir da assinatura do contrato e término em 16 de agosto 
de 2020.
Data de Assinatura: 16 de junho de 2020. 
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 16 de junho de 2020.

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 157/2020, Dispensa 
de Licitação por Justificativa nº 096/2020
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: PIANA & PIANA LTDA - EPP, CNPJ nº 78.136.025/0001-04
Objeto do Contrato: Contratação da empresa PIANA & PIANA LTDA - EPP, que será 
responsável pelo fornecimento de sinalizadores, cones e faixas reflexivas em caráter 
emergencial, as quais serão utilizadas nos trabalhos a serem realizados diariamente 
no combate ao Coronavírus - Covid-19, nesse município de Guaíra, Paraná, conforme 
os termos do Inciso IV do Art. 24 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, suas 
alterações e legislações pertinentes, e conforme IN Federal nº 19, de 12 de março 
de 2020, Decreto Estadual nº 4230/2020, Decreto Municipal nº 076/2020, de 17 de 
março de 2020 e Decreto nº 081/2020, de 20 de março de 2020 e Medida Provisória 
nº 926, de 20 de março de 2020. 
Valor Total: R$ 4.882,50 (Quatro mil, oitocentos e oitenta e dois reais e cinquenta 
centavos).
Prazo de Vigência: A partir da assinatura do contrato e término em 16 de agosto 
de 2020.
Data de Assinatura: 16 de junho de 2020. 
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 16 de junho de 2020.

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 160/2020, TOMADA 
DE PREÇOS Nº 008/2020
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Contratada: O. S. L. INFRAESTRUTURA LTDA, CNPJ Nº 27.943.728/0001-03
Objeto do Contrato: contratação de empresa especializada para fins de execução de 
obras de Revitalização do Fundo de Vale existente, com implantação de um Parque 
Urbano a ser executada na Avenida Marginal, s/n, cidade de Guaíra - PR, conforme 
Projeto Básico de Engenharia e demais anexos do Edital.
Valor Total: R$ 1.513.525,81 (um milhão, quinhentos e treze mil, quinhentos e vinte e 
cinco reais, oitenta e um centavos).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência do presente Contrato tem início na data de 
assinatura e término em 17 de junho de 2021.
Prazo de execução: 180 (cento e oitenta) dias corridos, contados a partir do 10º 
(décimo) dia da data de emissão da ordem de serviços.
Data de Assinatura: 18 de junho de 2020.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 18 de junho de 2020.
HERALDO TRENTO / PREFEITO

MUNICÍPIO DE gUAÍRA 
ESTADO DO PARANÁ
CONTRATO DE COMPRA E VENDA & PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 161/2020, 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO nº 050/2020
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: VIAÇÃO GARCIA LTDA, CNPJ nº CNPJ nº 78.586.674/0001-07
Objeto do Contrato: Contratação da empresa VIAÇÃO GARCIA LTDA, que será 
responsável pelo fornecimento de passagens rodoviárias (ônibus convencional) 
com destino as cidades de Londrina, Mandaguari, Marialva, Jandaia do Sul, São 
Paulo, Campinas, Bauru e Região, que serão utilizadas nos atendimentos de vital 
importância aos nossos munícipes, em TFD (Tratamento Fora do Domicílio).. 
Valor Total: R$ 9.000,00 (Nove mil reais).
Prazo de Vigência: A partir da assinatura do contrato e término em 17 de junho de 
2021.
Data de Assinatura: 18 de junho de 2020. 
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 18 de junho de 2020.

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 149/2020, 
DISPENSA DE LICITAÇÃO POR JUSTIFICATIVA Nº 091/2020
Contratante: MUNICIPIO DE GUAIRA
Contratada: ASSOCIAÇÃO ASSISTENCIAL DE GUAÍRA, CNPJ Nº 75.564.625/0001-
85
Objeto do Contrato: Repasse, pelo contratante, de auxílio financeiro emergencial à 
ASSOCIAÇÃO ASSISTENCIAL DE GUAÍRA, inscrita no CNPJ nº 75.564.625/0001-
85, CNES nº 2810123, que participa de forma complementar do Sistema Único de 
Saúde (SUS), no exercício de 2020, com o objetivo de permitir-lhe atuar de forma 
coordenada no controle do avanço da pandemia da Covid-19, conforme Portaria nº 
1.393, de 21 de maio de 2020.
Valor Total: a CONTRATANTE repassará à CONTRATADA o valor total máximo de R$ 
453.101,58 (quatrocentos e cinquenta e três mil, cento e um reais e cinquenta e oito 
centavos). Esses valores, serão repassados em 02 (duas) parcelas, sendo a primeira 
no valor de R$ 93.753,35 (noventa e três mil, setecentos e cinquenta e três reais e 
trinta e cinco centavos) e a segunda no valor de R$ 359.348,23 (trezentos e cinquenta 
e nove mil, trezentos e quarenta e oito reais e vinte e três centavos) realizadas quando 
da assinatura e homologação deste instrumento.
Prazo de Vigência: A vigência do presente contrato será a partir de 05 de junho de 
2020 e término em 04 de junho de 2021.
Data de Assinatura: 05 de junho de 2020.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, 05 de junho de 2020.

PORTARIA Nº 260/2020
Ementa: Homologa julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre proposta apresentada 
ao edital de Pregão Eletrônico nº 085/2020 - MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre proposta 
apresentada ao edital de Pregão Eletrônico nº 085/2020, cujo objeto é o Registro de 
Preço visando a contratação de serviços de Medição e Verificação - M&V em sistema 
de iluminação pública com tecnologia LED, estabelecidos no Termo de Cooperação 
Técnica celebrado com a Eletrobrás, no âmbito do Procel Reluz, para o Município de 
Guaíra-PR. A(s) empresa(s):
SABRINA CAROLINE SPADA ENGENHARIA LTDA - ME, inscrita no CNPJ nº 
25.249.754/0001-00, vencedora global da licitação, com valor total máximo de R$ 
8.250,00 (oito mil, duzentos e cinquenta reais);
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 18 de junho de 2020.

PORTARIA Nº 261/2020
Ementa: Homologa julgamento proferido pela Comissão de Licitações sobre proposta 
apresentada ao edital de Tomada de Preços nº 008/2020 - MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
/ PR. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre proposta apresentada 
ao edital de Tomada de Preços nº 008/2020, cujo objeto é a contratação de empresa 
especializada para fins de execução de obras de Revitalização do Fundo de Vale 
existente, com implantação de um Parque Urbano a ser executada na Avenida 
Marginal, s/n, cidade de Guaíra - PR. A empresa:
O. S. L. INFRAESTRUTURA LTDA, inscrita no CNPJ Nº 27.943.728/0001-03, 
vencedora global da licitação, com valor total máximo de R$ 1.513.525,81 (um milhão, 
quinhentos e treze mil, quinhentos e vinte e cinco reais, oitenta e um centavos);
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 18 de junho de 2020.
HERALDO TRENTO / PREFEITO

MUNICÍPIO DE gUAÍRA 
 ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 265/2020
Ementa: Homologa julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre proposta(s) 
apresentada(s) ao edital de Pregão Eletrônico nº 074/2020 - MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
/ PR.  
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre proposta(s) 
apresentada(s) ao edital de Pregão Eletrônico nº 074/2020, cujo objeto é o Sistema de 
Registro de preços para contratação de empresa especializada para o fornecimento 
de produtos de procedimento odontológico, que serão empregados na manutenção 
diária do Departamento odontológico e PSF da Secretaria Municipal de Saúde, deste 
Município de Guaíra-PR. A(s) empresa(s):
CIRURGICA PLENA PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI - EPP, inscrita no CNPJ 
nº 24.399.184/0001-72, vencedora dos itens 03 da licitação, com valor total máximo 
de R$ 426,00 (quatrocentos e vinte e seis reais);
D&D PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA EIRELI-ME, inscrita no CNPJ n° 
11.372.104/0001-43, vencedora dos itens 07 e 21 da licitação com valor total máximo 
de R$ 4.040,00 (quatro mil e quarenta reais);
BETANIAMED COMERCIAL EIRELI - EPP, inscrita no CNPJ Nº 21.504.525/0001-34, 
vencedora do item 10 da licitação com valor total máximo de R$ 12.109,00 (doze mil, 
cento e nove reais);
DENTAL PRIME – PRODUTOS ODONTOLÓGICOS MÉDICOS HOSPITALARES - 
EIRELI, inscrita no CNPJ nº 10.566.711/0001-81, vencedora dos itens 02, 05, 06, 14 e 
22 da licitação com valor total máximo de R$ 71.790,00 (setenta e um mil, setecentos 
e noventa reais);
E. C. DOS SANTOS COMERCIAL EIRELI EPP, inscrita no CNPJ nº 02.136.854/0001-
25, vencedora do item 12 da licitação com valor total máximo de R$ 34.468,20 (trinta 
e quatro mil, quatrocentos e sessenta e oito reais, vinte centavos);
ELISVANDIA MATOS DONINI EIRELI EPP, inscrita no CNPJ Nº 13.547.970/0001-53, 
vencedora dos itens 09, 15 e 23 da licitação com valor total máximo de R$ 2.319,95 
(dois mil, trezentos e dezenove reais, noventa e cinco centavos);
EMIGE MATERIAIS ODONTOLÓGICOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 71.505.564/0001-
24, vencedora do item 11 da licitação com valor total máximo de R$ 33.613,65 (trinta 
e três mil, seiscentos e treze reais, sessenta e cinco centavos);
FUSAO COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA - EPP, inscrita no 
CNPJ nº 10.633.441/0001-84, vencedora do item 20 da licitação com valor total 
máximo de R$ 30.943,20 (trinta mil, novecentos e quarenta e três centavos);
MAGNUS MED COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, inscrita no 
CNPJ nº 30.881.804/0001-08, vencedora dos itens 04, 18 e 25 da licitação com valor 
total máximo de R$ 2.424,55 (dois mil, quatrocentos e vinte e quatro reais, cinquenta 
e cinco centavos);
PONTAMED FARMACEUTICA LTDA, inscrita no CNPJ nº 02.816.696/0001-54, 
vencedora dos itens 08, 16 e 24 da licitação com valor total máximo de R$ 1.250,00 
(um mil, duzentos e cinquenta centavos);
TATA COM. DE EQUIP. PARA SAÚDE, ODONTO MÉDICO LTDA ME, inscrita no 
CNPJ nº 11.088.993/0001-11, vencedora dos itens 08, 16 e 24 da licitação com valor 
total máximo de R$ 2.846,98 (dois mil, oitocentos e quarenta e seis reais, noventa 
e oito centavos);
ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA, inscrita no CNPJ nº 
00.802.002/0001-02, vencedora dos itens 08, 16 e 24 da licitação com valor total 
máximo de R$ 36.491,25 (trinte e seis mil, quatrocentos e noventa e um reais, vinte 
e cinco centavos);
AGUIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E SUPRIMENTOS EIRELI ME, 
inscrita no CNPJ nº 27.789.446/0001-01, vencedora dos itens 08, 16 e 24 da licitação 
com valor total máximo de R$ 4.333,00 (quatro mil, trezentos e trinta e três reais);
UP DENT IMPORTACAO E EXPORTACAO COMERCIAL LTDA, inscrita no CNPJ 
nº 20.306.488/0001-97, vencedora dos itens 08, 16 e 24 da licitação com valor total 
máximo de R$ 1.700,00 (um mil e setecentos reais);
Art. 2º - Declarar CANCELADOS os itens 01, 02, 03, 85, 150 e 155 da licitação.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 17 de junho de 2020.
HERALDO TRENTO / PREFEITO

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ
Estado do Parana
TERMO ADITIVO N.º 09
CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 1.152/2018
PREGÃO PRESENCIAL 033/2018
Aos 05 dias do mês de Junho de 2020, como CONTRATANTE o MUNICÍPIO DE 
IVATÉ, Estado do Paraná, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ, com 
sede na Av. Rio de Janeiro, 2758, Sala 03, nesta cidade, inscrito no CNPJ sob n.º 
09.245.506/0001-35, neste ato representado pelo seu agente político, UNIVALDO 
CAMPANER, brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado na Rua Peabiru, 
1610, nesta cidade, portador da Cédula de Identidade RG n.º 1.946.950-6/PR e 
CPF n.º 350.249.259-04, e de outro lado como CONTRATADA a empresa NELSON 
FERRARI - ME, CNPJ. 24.859.617/0001-25 estabelecida à Rua Antônio Marcelo, nº 
301, Luther King, Cep. 85.605-440, em Francisco Beltrão-PR, neste ato devidamente 
representada pelo Sr. NELSON FERRARI, brasileiro, empresário, portador do RG 
7.389.773-4 SESP/PR e devidamente inscrito no CPF sob nº 880.834.119-49, 
resolvem ADITAR o Contrato Administrativo n.º 1.152/2018, nas condições a seguir:
CONSIDERANDO que os serviços objeto do referido contrato são indispensáveis 
para que o município de Ivaté atenda adequadamente a demanda de serviços 
existentes em suas diversas secretarias.
CONSIDERANDO que a administração Pública não possui em seu quadro de 
funcionários número suficiente de motoristas;
Resolvem ADITAR o Contrato Administrativo n.º 1.152/2018, nas condições a seguir:
CLÁUSULA PRIMEIRA
O presente Termo Aditivo tem por objetivo alterar o prazo de vigência, pactuado no 
contrato primitivo, fundamento no art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666/93.
CLÁUSULA SEGUNDA
Fica acrescido ao prazo de vigência constante na Cláusula Terceira do contrato 
primitivo um período de até 06 (seis) meses, que passa a ter início em 06 de Junho 
de 2020 e término em 05 de Dezembro de 2020, com fundamento no art. 57, inciso 
II, da Lei n.º 8.666/93.
CLÁUSULA TERCEIRA
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato primitivo que 
não contrariem o disposto neste Termo Aditivo.
E, por estarem as partes de comum acordo, firmam o presente instrumento em 02 
(duas) vias de igual teor e forma.
MUNICIPIO DE IVATÉ
UNIVALDO CAMPANER
Contratante
NELSON FERRARI - ME
Contratada
Testemunhas:
Sonia M. Cibim Rossetti                                          Natalia Regis De Araujo
RG. 9.186.877-6                                                    RG. 14.260.231-8

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ 
CNPJ Nº 95.640.553/0001-15 

Av. Rio de Janeiro, 2758 – Município de Ivaté – Estado do Paraná 
CEP 87525.000 – Fone/Fax: 44-3673-8000 

e-mail: licitacao.ivate@gmail.com    
___________________________________________________________________ 

 
TERMO ADITIVO N.º 10 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 1.152/2018 
PREGÃO PRESENCIAL 033/2018 

  
Aos 05 dias do mês de Junho de 2020, como CONTRATANTE o MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do 
Paraná, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ, com sede na Av. Rio de Janeiro, 2758, Sala 
03, nesta cidade, inscrito no CNPJ sob n.º 09.245.506/0001-35, neste ato representado pelo seu agente 
político, UNIVALDO CAMPANER, brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado na Rua Peabiru, 
1610, nesta cidade, portador da Cédula de Identidade RG n.º 1.946.950-6/PR e CPF n.º 350.249.259-04, 
e de outro lado como CONTRATADA a empresa NELSON FERRARI - ME, CNPJ. 24.859.617/0001-25 
estabelecida à Rua Antônio Marcelo, nº 301, Luther King, Cep. 85.605-440, em Francisco Beltrão-PR, 
neste ato devidamente representada pelo Sr. NELSON FERRARI, brasileiro, empresário, portador do RG 
7.389.773-4 SESP/PR e devidamente inscrito no CPF sob nº 880.834.119-49,  
 
CONSIDERANDO que o sindicato da categoria (SIEMACO) firmou Convenção Coletiva de Trabalho com 
vigência de 01/02/2019 a 31/02/2002, prevendo reajustes nos pisos salariais e outras vantagens devidas  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA  
Este Termo Aditivo tem a finalidade de promover ajuste de valor do Contrato primitivo, em razão do IPCA 
acumulado nos últimos 12 (doze) meses e ainda de acordo com o previsto no art. 57, II, da Lei n.º 
8.666/1993. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA 
Fica alterado o valor contratual, acrescendo-se a importância de R$ 8.624,42 (Oito mil e seiscentos e 
vinte e quatro reais e quarenta e dois centavos), a ser pago em razão da prestação dos serviços, bem 
como da correção monetária aplicada com base no índice IPCA acumulado nos últimos 12 (doze) meses. 
Passa o valor total do presente contrato à razão de R$ 368.126,03 (Trezentos e sessenta e oito mil e 
cento e vinte e seis reais e três centavos), a vigência de 06 (seis) meses. 
 

ITEM DESCRIÇÃO 
QUANT DE 
POSTOS/ 
PERÍODO 

VALOR 
UNITÁRIO  

R$ 
 

VALOR 
UNITÁRIO 
COM IPCA 
2,3990%  

R$ 

VALOR 
TOTAL  

COM IPCA 
2,3990%  

R$ 

VALOR DO 
ADITIVO 

1 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
MOTORISTA DE ÔNIBUS COM 
CURSO PARA TRANSPORTE DE 
PASSAGEIROS. 

 
 15 

 
(2 POSTOS 
6 MESES) 

R$ 
5.128,2614 

R$ 5.251,28 R$ 78.769,32 1.845,40 

2 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
OPERADORES DE MÁQINAS E 
MOTORISTA DE OUTROS 
VEÍCULOS, EXCETO ÔNIBUS 

60 
(8 POSTOS 
6 MESES) 

R$ 4.709,62 R$ 4.822,60 R$ 289.356,22 6.779,02 

 
TOTAL R$ 8.624,42 

 
CLÁUSULA TERCEIRA 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato primitivo que não contrariem o 
disposto neste Termo Aditivo. 
 
E, por estarem as partes de comum acordo, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual 
teor e forma. 

       
MUNICIPIO DE IVATÉ 
UNIVALDO CAMPANER 

Contratante 
 
  

NELSON FERRARI - ME  
Contratada 

 
Testemunhas:  
 
Sonia M. Cibim Rossetti                                          Natalia Regis de Araújo 
RG. 9.186.877-6                                                    RG. 14.260.231-8 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
Estado do Parana
PORTARIA Nº 041, DE 19 DE JUNHO DE 2020.
Concede Licença Especial de 62 dias,    convertida em pecúnia, ao servidor José 
Carlos de Souza.
 Nilson Cardoso de Souza, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e considerando o disposto no art. 138, §§ 2º e 3º, 
II, da Lei nº 1.095/93 com alteração introduzida pela Lei nº 1.349/05 e Decreto nº 
608/09, e o contido no processo protocolizado na Divisão de Recursos Humanos sob 
nº 021/2020,
R E S O L V E:
1. Conceder ao servidor José Carlos de Souza, matrícula nº 2.034, ocupante do cargo 
efetivo de Vigia, Licença Especial de 62 (sessenta e dois) dias, com referência ao 
quinquênio 2014/2019 convertida em pecúnia, sem prejuízo de sua remuneração.
2. Autorizar a compensação de crédito tributário do Município, segundo dispõe o 
art. 93 da Lei nº 591/75, com o montante em pecúnia correspondente ao período da 
Licença Especial a que se refere o item anterior.
Edifício do Paço Municipal, em 19 de junho de  2020.
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Parana
DECRETO Nº 5.494/2020
ALTERA O ART. 3º E SEU PARAGRAFO SEGUNDO DO DECRETO MUNICIPAL N.º 
5.375/2020 DANDO NOVA REDAÇÃO AOS MESMOS.
O Senhor MARCOS ALEX DE OLIVEIRA, Prefeito do município de Icaraíma, Estado 
do Paraná, usando de suas atribuições legais e,
DECRETA:
Art. 1º - Altera o Art. 3º e seu paragrafo segundo dando nova redação aos mesmos:
“Art. 3º Ficam suspensos, no âmbito do município de Icaraíma, Estado do Paraná 
as aulas presenciais nas escolas públicas municipais e particulares de ensino 
fundamental e infantil (Escolas e CMEIs) a partir do dia 20 de março de 2020 por 
prazo indeterminado;
§ 2º- A suspensão das aulas presenciais na rede de ensino público do município de 
Icaraíma, de que trata o Caput desse artigo, deverá ser compreendida como recesso/
férias escolares do mês de julho e terá início a partir do dia 20 de março a 04 de Abril 
de 2020, nos termos deste Decreto.
Art. 2º - Permanecem inalteradas os demais artigos e condições do Decreto n.º 
5.375/2020.
Art. 3º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação com efeito retroativo 
a 18 de Março de 2.020;
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 19 dias do Mês de Junho de 2020.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLIMPIA
Estado do Parana
PORTARIA N.º 089/2020.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor JULIANA TRENTINI 
MASCHIETTO, portador do RG: 10.230.766-6 SSP/PR e CPF 074.433.099-88, cargo 
e efetivo de RECEPCIONISTA, matricula n.º 242730, referente ao período aquisitivo 
de 26 de abril de 2019 a 25 de abril de 2020, com a conversão de 1/3 em abono 
pecuniário de   acordo com o Estatuto dos Servidores do Município de Nova Olímpia.
§ 1º - para a formalização das férias concedidas no “caput” deste artigo fica 
considerado o período de sua fruição de 1º a 30 de junho de 2020.
§ 2º - Os 20 (vinte) dias de férias restantes serão gozados em época oportuna dentro 
do corrente exercício devida a necessidade dos serviços.
§ 3º - A Divisão de Recursos Humanos deverá manter o controle das férias concedidas 
com anotações na ficha funcional do servidor.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, convalidando o ato com sua 
publicação oficial.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 19 dias do mês de junho 
do ano de 2020.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEjARA
Estado do Parana
ERRATA
EXTRATO DE 1º TERMO ADITIVO DE CONTRATO
CONTRATANTE: Município de Tapejara, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF 
76.247.345/0001-06;
CONTRATADA:  ANDERSON MARTINS DA SILVA 06554284966.
MODALIDADE: Pregão Presencial Nº 041/2018
OBJETO: Aditivo de prorrogação de prazo de vigência do contrato Administrativo 
nº 072/2018, referente à Contratação de empresa especializada para prestar 
serviços de manutenção corretiva e preventiva dos sistemas de iluminação pública, 
compreendendo a rede de iluminação baixa, do Município de Tapejara/Pr.
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, a partir do dia 11/06/2019 até 10/06/2020
VALOR:  R$-24.048,00 (vinte e quatro mil e quarenta e oito reais).
FORO: COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE/PR
Tapejara/Pr, 11 de junho de 2019.
   RODRIGO DE OLIVEIRA KOIKE
            Prefeito Municipal
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LEI Nº 996/2020
DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES PARA ELABORAÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL PARA O EXERCÍCIO DE 
2021, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
A Câmara Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, APROVOU, e eu Valdir Hidalgo Martinez, Prefeito 
Municipal Sanciono a Seguinte:
LEI
Art. 1º - O Orçamento do Município de ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, relativo ao exercício de 2021, 
será elaborado e executado segundo as diretrizes gerais estabelecidas nos termos da presente Lei, em cumprimento 
ao disposto no art. 165, § 2º da Constituição Federal, Lei Complementar nº. 101, de 04 de maio de 2000, e da Lei 
Orgânica Municipal, compreendendo:
  I – as metas e prioridades da Administração Pública Municipal;
 II – a organização e a estrutura dos orçamentos;
III – as diretrizes gerais para a elaboração dos orçamentos do Município e suas alterações;
IV – as disposições relativas às despesas do Município com pessoal e encargos sociais e outras despesas correntes, 
com base na receita corrente líquida;
V – as disposições sobre alterações na Legislação Tributária do Município; e,
VI – as disposições gerais.
CAPÍTULO II
DAS METAS E PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL
Art. 2º - Tendo como objetivo a melhoria da qualidade de vida do cidadão, o Município de Esperança Nova, estabelece 
as seguintes prioridades, que nortearão a elaboração do Orçamento Anual:
  I – implementar políticas de inclusão social;
 II – promover o desenvolvimento econômico sustentável;
III – assegurar o desenvolvimento e o crescimento urbano de forma harmônica, e preservar o ambiente natural e a 
qualidade de vida dos cidadãos;
IV – desenvolver modelo de gestão pública eficiente e democrática.
§ 1º - O Anexo I desta Lei estabelece os programas, os objetivos e as metas que terão precedência na alocação de 
recursos na lei orçamentária de 2021, não se constituindo, todavia, em limite à programação das despesas.
§ 2º - O Anexo II desta Lei demonstra as Metas Fiscais.
§ 3º - O Anexo III demonstra a estrutura orçamentária, em termos de órgãos e unidades administrativas.
CAPÍTULO III
DA ORGANIZAÇÃO E ESTRUTURA DOS ORÇAMENTOS
Art. 3º - Para efeito desta Lei, entende-se por:
I – Programa, o instrumento de organização da ação governamental visando a concretização dos objetivos 
pretendidos, sendo mensurado por indicadores estabelecidos no Plano Plurianual;
II – Atividade, um instrumento de programação para alcançar o objetivo de um programa, envolvendo um conjunto de 
operações que se realizam de modo contínuo e permanente, das quais resulta um produto necessário à manutenção 
da ação de governo;
III – Projeto, um instrumento de programação para alcançar o objetivo de um programa, envolvendo um conjunto de 
operações, limitadas no tempo, das quais resulta um produto que concorre para expansão ou aperfeiçoamento da 
ação de governo;
IV – Operação Especial, as despesas que não contribuem para a manutenção das ações de governo, das quais não 
resulta um produto, e não geram contraprestação direta sob a forma de bens ou serviços.
§ 1º - Cada programa identificará as ações necessárias para atingir os seus objetivos, sob a forma de atividades, 
projetos e operações especiais especificando os respectivos valores e metas, bem como as unidades orçamentárias 
responsáveis pela realização da ação.
§ 2º - As atividades e projetos serão dispostos de modo a especificar a localização física integral ou parcial dos 
programas de governo.
§ 3º - Cada atividade, projeto e operação especial identificará a função e a sub-função às quais estão vinculados.
§ 4º - As categorias de programação de que trata esta Lei serão identificados no Projeto de Lei Orçamentária por 
programas, atividades, projetos e operações especiais, sendo identificados através da aplicação programada.
Art. 4º - O orçamento fiscal discriminará a despesa por unidade orçamentária, detalhada por categoria de programação 
em seu menor nível com suas respectivas dotações, especificando a esfera orçamentária, a modalidade de aplicação, 
a fonte de recursos, o identificador dos grupos de despesas, conforme discriminados a seguir:
1 – pessoal e encargos sociais;
2 – juros e encargos da dívida interna;
3 – outras despesas correntes;
4 – investimentos;
5 – inversões financeiras;
6 – amortização da dívida.
Art. 5º - A elaboração do orçamento fiscal de seus órgãos e fundos discriminarão a despesa por unidade orçamentária, 
detalhada por categoria de programação, especificando os grupos de despesas, com suas respectivas dotações, 
indicando para cada categoria econômica, o grupo de despesa, a modalidade de aplicação, o elemento de despesa 
e as fontes de recursos.
Parágrafo único - As fontes de recursos de que trata o caput deste artigo serão apresentadas ma forma estabelecida 
em instruções técnicas do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, determinados por portarias do Sistema Tributário 
Nacional (STN);
Art. 6º - As metas físicas serão indicadas no desdobramento da programação vinculadas às respectivas atividades 
e projetos.
Art. 7º - Os orçamentos fiscais e de investimentos compreenderão as programações do Poder Legislativo e Executivo 
do Município, seus órgãos e fundos, instituídos e mantidos pela Administração Pública Municipal.
Art. 8º - A Lei Orçamentária discriminará em categorias de programação específicas as dotações destinadas ao 
pagamento de precatórios judiciários e serviços da dívida, que constarão das unidades orçamentárias responsáveis 
pelos débitos.
Art. 9º - O Projeto de Lei Orçamentária, que o Poder Executivo encaminhará à Câmara Municipal, compor-se-á de:
  I – mensagem;
 II – texto da lei;
III – tabelas explicativas, a que se refere o art. 22, inc. III, da Lei Federal nº. 4.320, de 17 de março de 1964;
IV – demonstrativos dos efeitos sobre as receitas e despesas decorrentes de isenções, anistias, remissões, subsídios 
e benefícios de natureza financeira, tributária e creditícia;
V – relação dos projetos e atividades constantes do Projeto de Lei Orçamentária, com sua descrição e codificação, 
detalhados por elementos de despesa;
VI – anexo do orçamento fiscal, discriminando a receita e a despesa na forma definida nesta Lei;
VII – discriminação da legislação da receita e da despesa, referente ao orçamento fiscal.
§ 1º - A mensagem que encaminhar o Projeto de Lei Orçamentária deverá explicitar os critérios adotados na previsão 
das receitas e despesas.
§ 2º - O Poder Executivo disponibilizará até 30 (trinta) dias após o encaminhamento do Projeto de Lei Orçamentária, 
por meio tradicional ou eletrônico, demonstrativos contendo as seguintes informações complementares:
I – a memória de cálculo da estimativa de gasto com pessoal e encargos sociais, e com o pagamento de benefícios 
previdenciários para o exercício de 2021;
II – a memória de cálculo da estimativa das despesas com amortização e com juros da dívida pública interna para 
2021, indicando os prazos médios de vencimentos;
III – a evolução da receita nos três últimos anos, a execução provável para o exercício corrente e a estimativa 
para exercício corrente, bem como a memória de cálculo dos principais itens de receitas, inclusive as financeiras, 
destacando as premissas básicas de seu comportamento para o exercício de 2021;
IV – a correspondência entre os valores das estimativas de cada item de receita a que se refere o inciso IV, do § 1º 
deste artigo, e os valores das estimativas de cada fonte de recurso;
V – a despesa com pessoal e encargos sociais, por Poder e total, executada nos últimos três anos, a execução 
provável para o exercício corrente e o programado para do exercício corrente, com indicação da representatividade 
percentual do total e por Poder em relação à receita corrente e à receita corrente líquida, conforme definição da Lei 
Complementar federal nº 101/2000;
VI – os pagamentos, por fontes de recursos, relativos aos Grupos de Despesa “juros e encargos da dívida” e 
“amortização da dívida”, interna, realizada nos últimos três anos, sua execução provável no exercício Corrente e o 
programado para exercício corrente;
VII – memória de cálculo do montante de recursos para aplicação na manutenção e desenvolvimento do ensino, 
a que se refere o art. 212, da Constituição Federal, e do montante de recursos para aplicação na erradicação do 
analfabetismo e na manutenção do ensino fundamental;
VIII – o orçamento de investimento, indicando por subtítulo, as fontes de financiamento, distinguindo os recursos 
originários da empresa controladora e do Tesouro Municipal.
§ 3º - Os valores constantes dos demonstrativos previstos no parágrafo anterior serão elaborados a preços da 
proposta orçamentária, explicitada a metodologia utilizada para sua atualização.
§ 4º - O Poder Executivo enviará à Câmara Municipal os Projetos de Lei Orçamentária e dos créditos adicionais por 
meio tradicional ou eletrônico, com suas despesas discriminadas por elemento de despesa.
Art. 10 - Para efeito do disposto no artigo anterior, a Câmara Municipal, a Administração Direta e Indireta, deverão 
entregar suas respectivas propostas orçamentárias ao Departamento de Orçamento, até 15 de agosto do ano 
corrente, observados os parâmetros e diretrizes estabelecidos nesta Lei, para fins de consolidação do Projeto de 
Lei Orçamentária.
CAPÍTULO IV
DAS DIRETRIZES GERAIS PARA ELABORAÇÃO
DOS ORÇAMENTOS E SUAS ALTERAÇÕES
Art. 11 - A elaboração do projeto, a aprovação e execução da lei orçamentária de 2021, deverão ser realizadas de 
modo a evidenciar a transparência da gestão fiscal, observando-se o princípio da publicidade e permitindo-se o amplo 
acesso da sociedade a todas as informações relativas a cada, bem como levar em conta a obtenção de resultados 
previstos no Anexo de Metas Fiscais.
Parágrafo único - Para o efetivo cumprimento da transparência da gestão fiscal de que trata o “caput” deste artigo, 
o Poder Executivo, por intermédio do Departamento de Finanças, deverá disponibilizar todos os dados por meio 
convencional ou eletrônico.
Art. 12 - Além de observar as demais diretrizes estabelecidas nesta Lei, à alocação dos recursos na Lei Orçamentária 
e em seus créditos adicionais será feita de forma a propiciar o controle dos custos das ações e a avaliação dos 
resultados dos programas de governo.
Art. 13 - O Projeto de Lei Orçamentária poderá incluir a programação constante de propostas de alterações do Plano 
Plurianual, que tenham sido objeto de projetos de lei específicos.
Art. 14 - Na programação da despesa não poderão ser:
I – fixadas despesas sem que estejam definidas as respectivas fontes de recursos e legalmente instituídas as 
unidades executoras;
II – incluídos projetos com a mesma finalidade em mais de uma unidade orçamentária;
III – incluídas despesas a título de investimentos – Regime de Execução Especial, ressalvados os casos de calamidade 
pública formalmente reconhecida, na forma do art. 167, § 3º, da Constituição Federal;
IV – transferidos a outras unidades orçamentárias os recursos recebidos por transferência de outra esfera de governo.
Art. 15 - O Município poderá, mediante prévia autorização Legislativa, conceder ajuda financeira a título de 
“subvenções sociais”, a entidades privadas sem fins lucrativos, de atividades de natureza continuada, que preencham 
as seguintes condições:
I – sejam de atendimento direto ao público, de forma gratuita, nas áreas de assistência social, saúde, educação ou 
cultura, e estejam registradas no Conselho Nacional de Assistência Social – CNAS;
II – que se acha em dia quanto ao pagamento de tributos devidos ao ente transferidor;
III – estejam cadastradas no Conselho Municipal de Assistência Social.
§ 1º - Para habilitar-se ao recebimento de subvenções sociais, a entidade privada sem fins lucrativos deverá apresentar 
declaração de funcionamento regular nos últimos três anos, emitida no exercício corrente por três autoridades locais 
e comprovantes de regularidade do mandato de sua diretoria.
§ 2º - As entidades beneficiadas nos termos deste artigo prestarão contas ao Poder Executivo, dos recursos recebidos, 
mensalmente, ficando proibido novo repasse caso tenha prestação de contas pendente.
§ 3º - As entidades privadas beneficiadas com recursos públicos, a qualquer título, submeter-se-ão à fiscalização 
do poder concedente, com a finalidade de verificar o cumprimento de metas e objetivos para os quais receberam 
os recursos.
§ 4º - Os repasses e recursos serão efetivados mediante convênio conforme determina o artigo 116 e parágrafos 
da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e a celebração de Termo de Colaboração ou de Fomento terá que 
obedecer a Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014.
§ 5º - A Lei orçamentária anual conterá a relação das entidades beneficiadas com subvenções sociais.
§ 6º - Excetuam-se do disposto nos incisos I, II e III deste artigo as Associações de Pais e Mestres – APMs das Escolas 
Municipais, e outras Associações representativas de classes que venham prestar serviços ao Município, caso em que 
será firmado Termo de Cooperação Técnica Financeira.
Art. 16 - Nos termos dos artigos 7º, 42 e 43, da Lei Federal nº 4.320/64, fica o Executivo Municipal autorizado a 
abrir créditos adicionais suplementares até o limite de 10% (dez por cento) do total geral da despesa fixada, para o 
Executivo, Legislativo e Fundo de Previdência.
Art. 17 - Os projetos de lei relativos a créditos adicionais serão apresentados com o mesmo detalhamento da Lei 
Orçamentária.
Parágrafo único - Acompanharão os projetos de lei relativos a créditos adicionais, exposições de motivos 
circunstanciados que justifiquem e que indiquem as conseqüências dos cancelamentos de dotações propostas sobre 
a execução das atividades, dos projetos e das operações especiais.
Art. 18 - É vedada a aplicação da receita derivada da alienação de bens e direitos que integram o patrimônio público 
para o financiamento de despesas correntes, salvo se destinada por lei, ao Fundo de Previdência Municipal, conforme 
artigo 44 da Lei de Responsabilidade Fiscal.
Art. 19 - Só poderão ser incluídos na Lei Orçamentária anual, novos projetos após adequadamente atendidos os em 
andamento e contempladas as despesas de manutenção e conservação do patrimônio público, em observância ao 
artigo 45 da Lei de Responsabilidade Fiscal.
Parágrafo único - Na programação dos investimentos pela administração pública serão observados os seguintes 
critérios:
  I – os projetos em fase de execução terão prioridade sobre novos projetos;
 II – as decisões do Orçamento participativo;
III – a programação de novos projetos dependerá de prévia comprovação de viabilidade técnica, econômica e 
financeira.
Art. 20 - Para efeito de cumprimento ao disposto no § 3º do artigo 16 da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 
2000, será considerada irrelevante a despesa enquadrada no artigo 24, incisos I e II da Lei 8.666/93.
Art. 21 - Caso seja necessária à limitação de empenho das dotações orçamentárias e da movimentação financeira 
para cumprimento ao disposto no artigo 9º da Lei Complementar 101, de 04 de maio de 2000. Serão fixados em ato 
próprio os limites de empenho nos percentuais e montantes estabelecidos para cada Órgão ou Fundo e excluídas as 
despesas que constituem obrigação constitucional ou legal de execução e de forma proporcional à participação dos 
Poderes no total das dotações iniciais constantes da Lei Orçamentária de 2021.
Art. 22 - Para efeito do disposto no inciso III do artigo 5º da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, a Lei 
Orçamentária conterá Reserva de Contingência de até 10% da Receita Corrente Líquida, para atender passivos 
contingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos.
Parágrafo único - O valor da Reserva de Contingência poderá também ser utilizado como recurso para a abertura de 
Créditos Adicionais nos termos do artigo 8º da Portaria Interministerial nº 163, de 04 de maio de 2000.
Art. 23 - O Poder Executivo é autorizado nos termos da Constituição Federal, a:
I - realizar operações de crédito por antecipação da receita até o limite de 10% do total do orçamento;
II – realizar operações de crédito nos moldes da legislação em vigor, limitada ao montante da despesa de capital, 
podendo ser utilizada somente para despesas com investimentos.
Art. 24 - A Despesa será programada de acordo com as seguintes prioridades:
I – custeio administrativo e operacional, inclusive pessoal e encargos sociais;
II – pagamento de amortização e encargos da dívida;
III – contrapartida das Operações de Crédito.
Parágrafo único - Somente após atendidas as prioridades elencadas acima, poderão ser programados recursos para 
atender novos investimentos.
Art. 25 - No dia 1º de janeiro de 2021, os valores constantes do orçamento anual serão corrigidos com base na 
variação do IGPM, apurada no período de 1º de agosto a 31 de dezembro de 2020.
CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS ÀS DESPESAS COM PESSOAL
E ENCARGOS SOCIAIS
Art. 26 - As despesas com pessoal e encargos sociais serão fixadas observando-se o disposto nas normas 
constitucionais e legais aplicáveis, especialmente o disposto na Lei Complementar federal nº 101/2000.
Art. 27 - Os Poderes, Legislativo e Executivo poderão propor, durante o exercício financeiro de 2021, a criação de novos 
cargos ou reestruturação do quadro de pessoal, alteração nas suas respectivas estruturas orgânico-administrativas, 
criação de Planos de Carreira, bem como admitir pessoal, conceder vantagens, aumento de remuneração, visando 
melhorar a qualidade dos serviços prestados à população. Observando o contido no art. 37, inc. II, da Constituição 
Federal, de acordo com os limites estabelecidos na Emenda Constitucional nº 25, de 14 de fevereiro de 2000 e do 
disposto nos artigos 18 e 19 da Lei Complementar nº 101/2000.
CAPÍTULO VI
DAS DISPOSIÇÕES SOBRE A LEGISLAÇÃO
TRIBUTÁRIA DO MUNICÍPIO
Art. 28 - Para o lançamento do Imposto Sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU, para o exercício 
de 2021 e seguintes, deverá ser feita vistoria geral nos imóveis localizados no Município, corrigindo-se eventuais 
distorções dos valores venais através de levantamento das construções existentes, nomeando-se Comissão Especial 
para esta finalidade.
Parágrafo único - As taxas agregadas ao IPTU deverão ser objeto de revisão de suas bases de cálculo, levando-se em 
conta os custos operacionais dos serviços públicos, podendo as taxas serem cobradas separadamente dos impostos, 
mensalmente, mediante alteração da legislação pertinente.
Art. 29 - O Imposto Sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana sofrerá a aplicação das isenções, porventura, 
previstas no Código Tributário Municipal.
Art. 30 - Os tributos municipais sofrerão ainda a aplicação dos incentivos fiscais previstos em Lei.
Art. 31 - A renúncia dos valores apurados nos arts. 29 e 30, desta Lei, não serão considerados na previsão da receita 
de 2021, nas respectivas rubricas orçamentárias.
Art. 32 - Os tributos municipais poderão sofrer alterações em decorrência de mudanças na legislação nacional sobre 
a matéria, ou ainda, em função de interesse público relevante.
CAPÍTULO VII
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 33 - O Poder Executivo procederá a estudos visando a contratação de empresas especializadas para a prestação 
de serviços públicos, observando-se as vantagens ao poder público e benefícios à população.
Art. 34 - O Poder Executivo deverá desenvolver sistema gerencial de apropriação de despesas, com o objetivo de 
demonstrar o custo de cada ação orçamentária.
Art. 35 - Os valores das metas fiscais em anexo devem ser vistos como indicativo, para tanto, ficam admitidas 
variações de forma a acomodar a trajetória que as determinem, até o envio do projeto da lei orçamentária para 2021.
Art. 36 - Todas as receitas realizadas pelos órgãos, fundos e entidades integrantes do orçamento fiscal, inclusive 
as diretamente arrecadadas, serão devidamente classificadas e contabilizadas no mês em que ocorrer o respectivo 
ingresso.
Art. 37 - Cabe à Divisão de Contabilidade da Prefeitura Municipal a responsabilidade pela coordenação da elaboração 
orçamentária de que trata esta Lei.
Art. 38 - São vedados quaisquer procedimentos pelos ordenadores de despesa, sem a comprovada e suficiente 
disponibilidade de dotação orçamentária.
Parágrafo único - A contabilidade registrará os atos e fatos relativos à gestão orçamentária financeira efetivamente 
ocorrida, sem prejuízo das responsabilidades e providências derivadas do “caput” deste artigo.
Art. 39 - As metas e prioridades estabelecidas no Anexo II, desta Lei, terão precedência absoluta na alocação de 
recursos no Orçamento Geral de 2021, podendo, durante a sua execução e sem prejuízo das prioridades e metas 
fixadas, na medida das necessidades e mediante autorização legislativa, serem incluídos novos programas ou 
projetos, desde que financiados com recursos próprios e/ou de outras esferas de governo.
Art. 40 - O orçamento da Câmara Municipal, para o exercício financeiro de 2021, será elaborado nos termos da 
legislação pertinente, limitando-se aos parâmetros e preceitos fixados pela Lei de Responsabilidade Fiscal e pela 
Emenda Constitucional nº 25.
Art. 41 - O Prefeito Municipal enviará até o dia 30 de setembro o Projeto de Lei do Orçamento-Programa à Câmara 
Municipal, que o apreciará e devolverá até o encerramento do período legislativo.
Art. 42 - Fica o Poder Executivo autorizado a alterar o Anexo de Metas e Prioridades, sempre que houver necessidade, 
com prévia autorização do Legislativo.
Art. 43 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Esperança Nova – PR., aos 19 dias do mês de junho de 2020.
VALDIR HIDALGO MARTINEZ
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA
ESTADO DO PARANÁ
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ANEXO DE METAS FISCAIS
AVALIAÇÃO DA SITUAÇÃO FINANCEIRA E ATUARIAL DO RPPS

2021

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

AMF - Demonstrativo 6 (LRF,art.4º,§2º, inciso IV, alínea "a") R$ 1,00
PLANO PREVIDENCIÁRIO

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS 2017 2018
RECEITAS CORRENTES (I) 1.147.301,48 904.340,37

Receita de Contribuições dos Segurados 0,00 0,00
Civil 0,00 0,00

Ativo 0,00 0,00
Inativo 0,00 0,00
Pensionista 0,00 0,00

Militar 0,00 0,00
Ativo 0,00 0,00
Inativo 0,00 0,00
Pensionista 0,00 0,00

Receita de Contribuições Patronais 0,00 0,00
Civil 0,00 0,00

Ativo 0,00 0,00
Inativo 0,00 0,00
Pensionista 0,00 0,00

Militar 0,00 0,00
Ativo 0,00 0,00
Inativo 0,00 0,00
Pensionista 0,00 0,00

Receita Patrimonial 1.147.301,48 904.340,37
Receitas Imobiliárias 0,00 0,00
Receitas de Valores Mobiliários 0,00 0,00
Outras Receitas Patrimoniais 1.147.301,48 904.340,37

Receita de Serviços 0,00 0,00
Outras Receitas Correntes 0,00 0,00

Compensação Previdenciária do RGPS para o RPPS 0,00 0,00
Aportes Periódicos para Amortização de Déficit Atuarial do RPPS (II) 0,00 0,00
Demais Receitas Correntes 0,00 0,00

RECEITAS DE CAPITAL (III) 0,00 0,00
Alienação de Bens, Direitos e Ativos 0,00 0,00
Amortização de Empréstimos 0,00 0,00
Outras Receitas de Capital 0,00 0,00

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS - (IV) = (I + III - II) 1.147.301,48 904.340,37  
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ANEXO DE METAS FISCAIS
AVALIAÇÃO DA SITUAÇÃO FINANCEIRA E ATUARIAL DO RPPS

2021

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

AMF - Demonstrativo 6 (LRF,art.4º,§2º, inciso IV, alínea "a") R$ 1,00

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS 2017 2018
ADMINISTRAÇÃO (V) 360.792,54 411.636,11

Despesas Correntes 360.792,54 411.636,11
Despesas de Capital 0,00 0,00

PREVIDÊNCIA (VI) 0,00 0,00
Benefícios-Civil 0,00 0,00

Aposentadorias 0,00 0,00
Pensões 0,00 0,00
Outros Benefícios Previdenciários 0,00 0,00

Benefícios-Militar 0,00 0,00
Reformas 0,00 0,00
Pensões 0,00 0,00
Outros Benefícios Previdenciários 0,00 0,00

Outras Despesas Previdenciárias 0,00 0,00
Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS 0,00 0,00
Demais Despesas Previdenciárias 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS (VII) = (V + VI) 360.792,54 411.636,11

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (VIII) = (IV - VII) 786.508,94 492.704,26

RECURSOS RPPS ARRECADADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES 2017 2018
VALOR 0,00 0,00

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS 2017 2018
VALOR 0,00 0,00

APORTES DE RECURSOS PARA O PLANO PREVIDENCIÁRIO DO RPPS 2017 2018
Plano de Amortização - Contribuição Patronal Suplementar 0,00 0,00
Plano de Amortização - Aporte Periódico de Valores Predefinidos 0,00 0,00
Outros Aportes para o RPPS 0,00 0,00
Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro 8.761.996,64 10.394.366,99

0,00

BENS E DIREITOS DO RPPS 2017 2018
Caixa e Equivalentes de Caixa 10.422.315,34 11.736.864,98
Investimentos e Aplicações 0,00 0,00
Outros Bens e Direitos 0,00  
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ANEXO DE METAS FISCAIS
AVALIAÇÃO DA SITUAÇÃO FINANCEIRA E ATUARIAL DO RPPS

2021

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

AMF - Demonstrativo 6 (LRF,art.4º,§2º, inciso IV, alínea "a") R$ 1,00

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS 2017 2018

RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIOS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
PLANO FINANCEIRO

RECEITAS CORRENTES (IX) 0,00 0,00
Receita de Contribuições dos Segurados 0,00 0,00

Civil 0,00 0,00
Ativo 0,00 0,00
Inativo 0,00 0,00
Pensionista 0,00 0,00

Militar 0,00 0,00
Ativo 0,00 0,00
Inativo 0,00 0,00
Pensionista 0,00 0,00

Receita de Contribuições Patronais 0,00 0,00
Civil 0,00 0,00

Ativo 0,00 0,00
Inativo 0,00 0,00
Pensionista 0,00 0,00

Militar 0,00 0,00
Ativo 0,00 0,00
Inativo 0,00 0,00
Pensionista 0,00 0,00

Receita Patrimonial 0,00 0,00
Receitas Imobiliárias 0,00 0,00
Receitas de Valores Mobiliários 0,00 0,00
Outras Receitas Patrimoniais 0,00 0,00

Receita de Serviços 0,00 0,00
Outras Receitas Correntes 0,00 0,00

Compensação Previdenciária do RGPS para o RPPS 0,00 0,00
Demais Receitas Correntes 0,00 0,00

RECEITAS DE CAPITAL (X) 0,00 0,00
Alienação de Bens, Direitos e Ativos 0,00 0,00
Amortização de Empréstimos 0,00 0,00
Outras Receitas de Capital 0,00 0,00

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS - (XI) = (IX + X) 0,00 0,00  
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ANEXO DE METAS FISCAIS
AVALIAÇÃO DA SITUAÇÃO FINANCEIRA E ATUARIAL DO RPPS

2021

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

AMF - Demonstrativo 6 (LRF,art.4º,§2º, inciso IV, alínea "a") R$ 1,00

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS 2017 2018
ADMINISTRAÇÃO (XII) 0,00 0,00

Despesas Correntes 0,00 0,00
Despesas de Capital 0,00 0,00

PREVIDÊNCIA (XIII) 0,00 0,00
Benefícios-Civil 0,00 0,00

Aposentadorias 0,00 0,00
Pensões 0,00 0,00
Outros Benefícios Previdenciários 0,00 0,00

Benefícios-Militar 0,00 0,00
Reformas 0,00 0,00
Pensões 0,00 0,00
Outros Benefícios Previdenciários 0,00 0,00

Outras Despesas Previdenciárias 0,00 0,00
Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS 0,00 0,00
Demais Despesas Previdenciárias 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS (XIV) = (XII + XIII) 0,00 0,00

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (XV) = (XI - XIV) 0,00 0,00

Recursos para Formação de Reserva 0,00 0,00
PRONIM PL - Planejamento e Orçamentário

APORTES DE RECURSOS PARA O PLANO FINANCEIRO DO RRPS 2017 2018
Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras 0,00 0,00
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AMF - Demonstrativo 7 (LRF, art. 4°, § 2°, inciso V) R$ 1,00

2021 2022 2023
Outras Receitas 
Diversas

Concessão de isenção 
caráter não geral

Secretaria Geral  24.000,00  25.000,00  26.000,00 DIMINUIR GASTO DO 
ADMINISTRATIVO

TOTAL  24.000,00  25.000,00  26.000,00
FONTE: PRONIM PL - Planejamento e Orçamento

ANEXO DE METAS FISCAIS
ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA

2021

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

TRIBUTO MODALIDADE
SETOR/PROGRAMA/ 

BENEFICIÁRIO
RENÚNCIA DE RECEITA PREVISTA

COMPENSAÇÃO
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LRF, art 4º, § 2º, inciso V
EVENTO Valor Previsto 2021

FONTE: PRONIM PL - Planejamento e Orçamento, 

NOTA EXPLICATIVA: A expansão das despesas de caráter continuado será nula, tendo em vista a
inexistência de previsão de despesas a serem executadas em período superior a dois exercícios. Por
ocasião da elaboração da Previsão Orçamentária para o exercício financeiro de 2021, bem como a
necessidade de estabelecer rígido controle das despesas e a previsão de se atingir superávit primário,
que possibilitem a redução sistemática da Dívida Pública.

Durante a execução orçamentária a ocorrência de despesas de caráter continuado será demonstrada
conforme exigência dos Artigos 16 e 17 da Lei Complementar 101/2000.

ANEXO DE METAS FISCAIS
MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO

2021

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
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ARF(LRF, art 4º, § 3º) R$ 1,00

PROVIDÊNCIAS

DEMANDAS JUDICIAIS  50.000,00 ATENDIMENTO A PARTIR DA RESERVA DE CONTIGENCIA  50.000,00

CATASTROFE NATURAIS  50.000,00 ATENDIMENTO A PARTIR DA RESERVA DE CONTINGENCIA  50.000,00

SUBTOTAL  100.000,00 SUBTOTAL  100.000,00

TOTAL  100.000,00 TOTAL  100.000,00

FONTE: PRONIM PL - Planejamento e Orçamento

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
ANEXO DE RISCOS FISCAIS

DEMONSTRATIVO DE RISCOS FISCAIS E PROVIDÊNCIAS
2021

PASSIVOS CONTINGENTES

Descrição Valor Descrição Valor
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Direta Indireta

1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 Receitas Correntes  21.971.000,00  -  21.971.000,00
1.1.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria  946.000,00  -  946.000,00
1.2.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 Contribuições  450.000,00  -  450.000,00
1.3.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 Receita Patrimonial  674.500,00  -  674.500,00
1.4.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 Receita Agropecuária  6.500,00  -  6.500,00
1.6.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 Receita de Serviços  139.000,00  -  139.000,00
1.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 Transferências Correntes  19.684.000,00  -  19.684.000,00
1.9.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 Outras Receitas Correntes  71.000,00  -  71.000,00

7.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 Receitas Correntes Intraorçamentárias  330.000,00  -  330.000,00
7.2.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 Contribuições  330.000,00  -  330.000,00

 22.301.000,00  -  22.301.000,00

1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 Receitas Correntes  3.281.000,00  -  3.281.000,00
1.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 Transferências Correntes  3.281.000,00  -  3.281.000,00

 3.281.000,00  -  3.281.000,00
 19.020.000,00  - 

Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO-2021

Anexo I - Estimativa das Receitas

Fontes de Financiamento dos Programas Governamentais

Total das Deduções

Unidade Gestora: CONSOLIDAÇÃO
Receitas Previstas

Especificação 2021
Total

Receitas Correntes

Receitas Correntes Intra-Orçamentárias

Total de Receitas

Deduções da receita

FUNDEB

FONTE: PRONIM PL - Planejamento e Orçamento

Total Liquido das Receitas
Total Geral  19.020.000,00

 19.020.000,00
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Unidade Gestora: CONSOLIDAÇÃO

2021 Total
0.002.000-AMORTIZAÇÃO DA DIVIDA PÚBLICA  305.000,00  305.000,00
0.003.000-ENCARGOS DO PASEP  155.000,00  155.000,00
2.001.000-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES LEGISLATIVAS  1.180.000,00  1.180.000,00
2.100.000-GESTÃO DE PREVIDENCIA MUNICIPAL  950.000,00  950.000,00
2.101.000-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO GABINETE  452.000,00  452.000,00
2.102.000-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CONTROLE INTERNO  132.000,00  132.000,00
2.103.000-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO GABINETE DO SECRETÁRIO  280.000,00  280.000,00
2.104.000-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE ADMINISTRAÇÃO EM GERAL  417.000,00  417.000,00
2.107.000-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO RECURSOS HUMANOS  461.000,00  461.000,00
2.108.000-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATO  273.000,00  273.000,00
2.109.000-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE CONTROLE DE BENS  89.000,00  89.000,00
2.110.000-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE CONTABILIDADE  426.000,00  426.000,00
2.111.000-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE TESOURARIA E FINANÇAS  152.000,00  152.000,00
2.112.000-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA FAZ., FISCALIZAÇÃO E CAD. IMOBILIÁRIO  291.000,00  291.000,00
2.113.000-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE EDUCAÇÃO E CULTURA  1.164.000,00  1.164.000,00
2.114.000-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE ENSINO FUNADAMENTAL  467.000,00  467.000,00
2.115.000-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL  682.000,00  682.000,00
2.116.000-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE EDUCAÇÃO ESPECIAL  18.000,00  18.000,00
2.117.000-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE ESPORTE E LAZER  97.000,00  97.000,00
2.118.000-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES FUNDEB 60%  900.000,00  900.000,00
2.119.000-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE FUNDEB 40%  350.000,00  350.000,00
2.120.000-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE TRANSPORTE  1.032.000,00  1.032.000,00
2.121.000-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES CONTROLE DE FROTAS  83.000,00  83.000,00
2.122.000-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE OBRAS  901.000,00  901.000,00
2.123.000-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE SERVIÇOS URBANOS  949.000,00  949.000,00
2.124.000-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  672.000,00  672.000,00
2.125.000-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FMAS  171.000,00  171.000,00
2.127.000-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FMS  2.756.000,00  2.756.000,00
2.128.000-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE TRANSFERENCIA AO CISA  360.000,00  360.000,00
2.129.000-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE TRANSFERENCIA AO SAMU  28.000,00  28.000,00
2.130.000-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE ATENÇÃO BASICA  441.000,00  441.000,00
2.131.000-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE  26.000,00  26.000,00
2.132.000-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE VIGILANCIA SANITÁRIA - VISA  159.000,00  159.000,00
2.133.000-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE ASSISTÊNCIA FARMACEUTICA  28.000,00  28.000,00
2.134.000-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO GABINETE PROCURADOR  314.000,00  314.000,00
2.135.000-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE AGRICULTURA  1.158.000,00  1.158.000,00
2.136.000-SUBVENÇÕES SOCIAIS A ASSOCIAÇÕES AGRICOLAS  10.000,00  10.000,00
2.137.000-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE MEIO AMBIENTE E TURISMO  170.000,00  170.000,00
2.138.000-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE RESUDUOS SOLIDOS  94.000,00  94.000,00
2.139.000-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE INDUSTRIA E COMÉRCIO  66.000,00  66.000,00
2.140.000-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE GESTÃO DO SUS  28.000,00  28.000,00
6.001.000-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FMDCA  233.000,00  233.000,00
9.999.000-Reserva de contingente  100.000,00  100.000,00

TOTAL DA LDO  19.020.000,00  19.020.000,00
FONTE: PRONIM PL - Planejamento e Orçamento

Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO-2021
Anexo I - Metas e Ações de Programas de Governo

Fontes de Financiamento dos Programas Governamentais

Ação
Valores
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AMF - Demonstrativo 1 (LRF, art 4º, § 1º) R$ 1,00

Valor Valor % PIB % RCL Valor Valor % PIB % RCL Valor Valor % PIB % RCL

Corrente Constante Corrente Constante Corrente Constante

(a) (a/PIB) (a/RCL) (b) (b/PIB) (b/RCL) (c) (c/PIB) (c/RCL)

x 100 x 100 x 100 x 100 x 100 x 100
Receita Total  19.020.000,00  19.020.000,00  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Receita Primária (I)  18.365.000,00  18.365.000,00  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Despesa Total  19.020.000,00  19.020.000,00  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Despesa Primária (II)  17.961.800,00  17.961.800,00  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Resultado Primário (III) = (I - II)  403.200,00  403.200,00  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Resultado Nominal  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Dívida Pública Consolidada  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Dívida Consolidada Líquida  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Receitas Primárias advindas de PPP (IV)  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Despesas Primárias geradas por PPP (V)  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Impacto do saldo das PPP (VI)=(IV-V)  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

FONTE: PRONIM PL - Planejamento e Orçamento

NOTA EXPLICATIVA: OS ANOS DE 2022 E 2023, NÃO HA VALOR DEVIDO NÃO PERTENCER A PPA-2018-2021

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
ANEXO DE METAS FISCAIS

METAS ANUAIS
2021

ESPECIFICAÇÃO

2021 2022 2023
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AMF - Demonstrativo 2 (LRF, art 4º, § 2º, inciso I) R$ 1,00
I-Metas Previstas II-Metas Realizadas

em 2019 % PIB % RCL em 2019 % PIB % RCL Valor %
(a) (b) (c) = (b-a) (c/a) x 100

Receita Total  17.165.000,00 0,000  101,594  16.361.053,46 0,000  114,013  (803.946,54) -4,68
Receita Primária (I)  17.165.000,00 0,000  101,594  16.296.187,89 0,000  113,561  (868.812,11) -5,06
Despesa Total  17.165.000,00 0,000  101,594  14.317.226,60 0,000  99,770  (2.847.773,40) -16,59
Despesa Primária (II)  16.785.000,00 0,000  99,345  13.933.546,51 0,000  97,097  (2.851.453,49) -16,99
Resultado Primário (III)=(I - II)  380.000,00 0,000  2,249  2.362.641,38 0,000  16,464  1.982.641,38 521,75
Resultado Nominal  - 0,000  -  38.343,09 0,000  0,267  38.343,09 0,00
Dívida Pública Consolidada  - 0,000  -  - 0,000  -  - 0,00
Dívida Consolidada Líquida  - 0,000  -  (2.180.058,26) 0,000  (15,192)  (2.180.058,26) 0,00
FONTE: PRONIM PL - Planejamento e Orçamento

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
ANEXO DE METAS FISCAIS

AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO EXERCÍCIO ANTERIOR
2021

ESPECIFICAÇÃO
Variação (II-I)
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AMF - Demonstrativo 3 (LRF, art 4º, § 2º, inciso II) R$ 1,00

2018 2019 % 2020 % 2021 % 2022 % 2023 %
Receita Total  16.310.000,00  17.165.000,00 5,24  18.040.000,00 5,10  19.020.000,00 5,43  - 0,00  - 0,00
Receita Primária (I)  16.310.000,00  17.165.000,00 5,24  18.040.000,00 5,10  18.365.000,00 1,80  - 0,00  - 0,00
Despesa Total  16.310.000,00  17.165.000,00 5,24  18.040.000,00 5,10  19.020.000,00 5,43  - 0,00  - 0,00
Despesa Primária (II)  15.945.000,00  16.785.000,00 5,27  17.645.000,00 5,12  17.961.800,00 1,80  - 0,00  - 0,00
Resultado Primário (III)=(I - II)  365.000,00  380.000,00 4,11  395.000,00 3,95  403.200,00 2,08  - 0,00  - 0,00
Resultado Nominal  878.068,27  - 0,00  - 0,00  - 0,00  - 0,00  - 0,00
Dívida Pública Consolidada  1.442.522,47  - 0,00  - 0,00  - 0,00  - 0,00  - 0,00
Dívida Consolidada Líquida  1.442.522,47  - 0,00  - 0,00  - 0,00  - 0,00  - 0,00

2018 2019 % 2020 % 2021 % 2022 % 2023 %
Receita Total  16.310.000,00  17.165.000,00 5,24  18.040.000,00 5,10  19.020.000,00 5,43  - 0,00  - 0,00
Receita Primária (I)  16.310.000,00  17.165.000,00 5,24  18.040.000,00 5,10  18.365.000,00 1,80  - 0,00  - 0,00
Despesa Total  16.310.000,00  17.165.000,00 5,24  18.040.000,00 5,10  19.020.000,00 5,43  - 0,00  - 0,00
Despesa Primária (II)  15.945.000,00  16.785.000,00 5,27  17.645.000,00 5,12  17.961.800,00 1,80  - 0,00  - 0,00
Resultado Primário (III)=(I - II)  365.000,00  380.000,00 4,11  395.000,00 3,95  403.200,00 2,08  - 0,00  - 0,00
Resultado Nominal  878.068,27  - 0,00  - 0,00  - 0,00  - 0,00  - 0,00
Dívida Pública Consolidada  1.442.522,47  - 0,00  - 0,00  - 0,00  - 0,00  - 0,00
Dívida Consolidada Líquida  1.442.522,47  - 0,00  - 0,00  - 0,00  - 0,00  - 0,00

ESPECIFICAÇÃO VALORES A PREÇOS CONSTANTES

FONTE: PRONIM PL - Planejamento e Orçamento

NOTA EXPLICATIVA: OS ANOS DE 2022 E 2023, ESTA SEM VALOR DEVIDO NÃO PERTENCE A PPA-2018-2021 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
ANEXO DE METAS FISCAIS

METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TRÊS EXERCÍCIOS ANTERIORES
2021

ESPECIFICAÇÃO VALORES A PREÇOS CORRENTES
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AMF - Demonstrativo 4 (LRF, art. 4°, § 2°, inciso III) R$ 1,00
PATRIMÔNIO LÍQUIDO 2019 % 2018 % 2017 %

Patrimônio/Capital  -  -  25.789.209,94  100,00  23.675.593,77  100,00
Reservas  -  -  -  -  -  - 
Resultado Acumulado  -  -  -  -  -  - 
TOTAL  -  -  25.789.209,94  100,00  23.675.593,77  100,00

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 2019 % 2018 % 2017 %
Patrimônio  -  -  1.353.803,99  100,00  1.671.624,70  100,00
Reservas  -  -  -  -  -  - 
Lucros ou Prejuízos Acumulados  -  -  -  -  -  - 
TOTAL  -  -  1.353.803,99  100,00  1.671.624,70  100,00

FONTE: PRONIM PL - Planejamento e Orçamento,

REGIME PREVIDENCIÁRIO

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
ANEXO DE METAS FISCAIS

EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO
2021
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AMF - Demonstrativo 5 (LRF, art 4º, § 2º, inciso III) R$ 1,00
RECEITAS REALIZADAS 2019 2018 2017

(a) (b) (c)
   RECEITAS DE CAPITAL - ALIENAÇÃO DE ATIVOS (I)  80.100,00  -  232.100,00
         Alienação de Bens Móveis  80.100,00  -  232.100,00
         Alienação de Bens Imóveis  -  -  - 
         Alienação de Bens Intangíveis  -  -  - 
         Rendimentos de Aplicações Financeiras  -  -  - 

DESPESAS EXECUTADAS 2019 2018 2017
(d) (e) (f)

   APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS (II)  52.160,75  547.850,00  - 
      DESPESAS DE CAPITAL  52.160,75  547.850,00  - 
         Investimentos  52.160,75  547.850,00  - 
         Inversões Financeiras  -  -  - 
         Amortização da Dívida  -  -  - 
      DESPESAS CORRENTES DO REGIME DE PREVIDÊNCIA  -  -  - 
         Regime Geral de Previdência Social  -  -  - 
         Regime Próprio dos Servidores Públicos  -  -  - 
   SALDO FINANCEIRO 2019 2018 2017

(g)=((Ia-IId)+IIIh) (h)=((Ib-IIe)+ IIIi) (i)=(Ic-IIf)
      VALOR (III)  (287.810,75)  (315.750,00)  232.100,00
FONTE: PRONIM PL - Planejamento e Orçamento

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
ANEXO DE METAS FISCAIS

ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A ALIENAÇÃO DE ATIVOS
2021
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ANEXO DE METAS FISCAIS
AVALIAÇÃO DA SITUAÇÃO FINANCEIRA E ATUARIAL DO RPPS

2021

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

AMF - Demonstrativo 6 (LRF,art.4º,§2º, inciso IV, alínea "a") R$ 1,00
RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIOS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

PLANO PREVIDENCIÁRIO
RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS 2017 2018

RECEITAS CORRENTES (I) 1.147.301,48 904.340,37
Receita de Contribuições dos Segurados 0,00 0,00

Civil 0,00 0,00
Ativo 0,00 0,00
Inativo 0,00 0,00
Pensionista 0,00 0,00

Militar 0,00 0,00
Ativo 0,00 0,00
Inativo 0,00 0,00
Pensionista 0,00 0,00

Receita de Contribuições Patronais 0,00 0,00
Civil 0,00 0,00

Ativo 0,00 0,00
Inativo 0,00 0,00
Pensionista 0,00 0,00

Militar 0,00 0,00
Ativo 0,00 0,00
Inativo 0,00 0,00
Pensionista 0,00 0,00

Receita Patrimonial 1.147.301,48 904.340,37
Receitas Imobiliárias 0,00 0,00
Receitas de Valores Mobiliários 0,00 0,00
Outras Receitas Patrimoniais 1.147.301,48 904.340,37

Receita de Serviços 0,00 0,00
Outras Receitas Correntes 0,00 0,00

Compensação Previdenciária do RGPS para o RPPS 0,00 0,00
Aportes Periódicos para Amortização de Déficit Atuarial do RPPS (II) 0,00 0,00
Demais Receitas Correntes 0,00 0,00

RECEITAS DE CAPITAL (III) 0,00 0,00
Alienação de Bens, Direitos e Ativos 0,00 0,00
Amortização de Empréstimos 0,00 0,00
Outras Receitas de Capital 0,00 0,00

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS - (IV) = (I + III - II) 1.147.301,48 904.340,37  
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MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO 
PARANÁ/COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Modalidade: Pregão Presencial n° 108/2020 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Por Lote 
Objeto: Sistema de Registro de Preços para contratação de empresa 
especializada para o futuro e eventual fornecimento de material gráfico 
(impressão em lona e estrutura metálica com ferro metalon), troféus 
personalizados, placas em acrílico, placa de identificação de obra, 
Adesivo automotivo e de parede,  Letras em metalon e outros materiais 
complementares, os quais serão utilizados nos trabalhos, eventos e  
projetos a serem desenvolvidos pelas unidades administrativas do 
Município de Guaíra. LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME e EPP. 
Data de Abertura: às 08h30min. do dia 03 de julho de 2020. 
O edital e seus anexos poderão ser obtidos através do site 
www.guaira.pr.gov.br no link Processos Licitatórios.  Demais 
informações: no Departamento de Compras e Licitações do Município de 
Guaíra, de segunda a sexta-feira, em horário normal de expediente. 
Fone (44) 3642-9924 – e-mail compras@guaira.pr.gov.br. 
Guaíra (PR), em 19 de junho de 2020. 
Anildo Morais Peraçoli/Pregoeiro/Comissão Permanente de 
Licitações. 

  
  
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Parana
2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO n.º 117/2018
PREGÃO 041/2018
Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita no CNPJ sob o n.º 76.247.337/0001-60, com sede à Av. Hermes Vissoto, 810, neste ato representado por seu 
Prefeito Municipal, Sr. MARCOS ALEX DE OLIVEIRA, brasileiro, agente político, residente e domiciliado na cidade 
de Icaraíma - PR, RG nº 35.868.656-8, e CPF nº 166.999.308-69, residente e domiciliado nesta cidade de Icaraíma 
– Estado do Paraná, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa ALCATEIA SEGURANÇA 
EIRELI - ME, inscrita no CNPJ sob n.º 18.836.419/0001-43, com sede a Avenida Jose Hermínio Visconcini, nº 429, 
Sala 02, Centro, Cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, telefone (44) 3634-1693/(44) 9 9117-7139, 
e-mail: destakingressos@gmail.com, neste ato devidamente representada pelo Sr. Jhon Lenon Arduim Portel, 
brasileiro, empresário, portador do RG nº 9.836.808-6 SSP/PR e devidamente inscrito no CPF sob o nº 081.391.009-
94, como segue:
CONSIDERANDO o comum acordo e aprovação entre as partes, bem como Parecer jurídico aprovando,
CLAUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a clausula Terceira do contrato 117/2018 que passa a ter a seguinte redação: 
“CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO- “O prazo de vigência do presente contrato é 
até a data de 31/12/2020 contados a partir da data de 23/06/2020, ressalvado o direito de prorrogação de acordo com 
o art. 57, inc. IV da lei 8.666/93.
CLAUSULA SEGUNDA: Fica alterada a cláusula quarta do referido contrato que passa a ter a seguinte redação: 
CLÁUSULA QUARTA – VALOR CONTRATUAL - Pela prestação dos serviços do objeto ora contratado, a 
CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor total de ate R$ 24.539,00 (vinte e quatro mil e quinhentos e trinta e 
nove reais). Sendo da seguinte forma:
ITEMDESCRIÇÃOQTDEUNID.VALOR PROPOSTA COM REAJUSTE IGP-M-FGVVALOR TOTAL
01Serviços de Segurança Desarmada100DiáriaR$ 245,39R$ 24.539,00
 CLAUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais clausulas e condições do referido contrato.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, aos 19 de Junho de 2020.
-MARCOS ALEX DE OLIVEIRA -
-Prefeito Municipal –
ALCATEIA SEGURANÇA EIRELI - ME
Contratada
Testemunhas:
Nome: João Gilson Prado
RG. 12.262.417-8
Nome: Mariana Akemy Shigueta
RG. 12.812.566-3

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Parana
2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO n.º 118/2018
PREGÃO 041/2018
Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita no CNPJ sob o n.º 76.247.337/0001-60, com sede à Av. Hermes Vissoto, 810, neste ato representado por seu 
Prefeito Municipal, Sr. MARCOS ALEX DE OLIVEIRA, brasileiro, agente político, residente e domiciliado na cidade 
de Icaraíma - PR, RG nº 35.868.656-8, e CPF nº 166.999.308-69, residente e domiciliado nesta cidade de Icaraíma 
– Estado do Paraná, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa ALCATEIA PRESTADORA 
DE SERVIÇOS EIRELI - ME, inscrita no CNPJ sob n.º 22.884.201/0001-31, com sede a Avenida Jose Hermínio 
Visconcini, nº 429, Sala 01, Centro, CEP 87.555-000 Cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, telefone 
(44) 3634-1693/(44) 9 9117-7139, e-mail: alcateia@alcateiaservicos.com.br, neste ato devidamente representada pelo 
Sr. Odair Jose Scarso, brasileiro, empresário, portador do RG nº 8.130.742-3 SSP/PR e devidamente inscrito no CPF 
sob o nº 027.676.559-17, como segue:
CONSIDERANDO o comum acordo e aprovação entre as partes, bem como Parecer jurídico aprovando,
CLAUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a clausula Terceira do contrato 118/2018 que passa a ter a seguinte redação: 
“CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO- “O prazo de vigência do presente contrato é 
até a data de 31/12/2020 contados a partir da data de 23/06/2020, ressalvado o direito de prorrogação de acordo com 
o art. 57, inc. IV da lei 8.666/93.
CLAUSULA SEGUNDA: Fica alterada a cláusula quarta do referido contrato que passa a ter a seguinte redação: 
CLÁUSULA QUARTA – VALOR CONTRATUAL - Pela prestação dos serviços do objeto ora contratado, a 
CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor total de ate R$ 12.900,00 (doze mil cento e novecentos reais). 
Sendo da seguinte forma:
ITEMDESCRIÇÃOQTDEUNID.VALOR PROPOSTA COM REAJUSTE IGP-M-FGVVALOR TOTAL
02Serviços de Brigada de Incêndio50DiáriaR$ 258,00R$ 12.900,00
 CLAUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais clausulas e condições do referido contrato.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, aos 19 Junho de 2020.
-MARCOS ALEX DE OLIVEIRA -
-Prefeito Municipal –
ALCATEIA PRESTADORA DE SERVIÇOS EIRELI - ME
Contratada
Testemunhas:
Nome: João Gilson Prado
RG. 12.262.417-8
Nome: Mariana Akemy Shigueta
RG. 12.812.566-3

SINDICATO RURAL DE ALTO PIQUIRI 
CNPJ 76.717.644/0001-67 

E-MAIL: sindrural@canalbr.com.br  
AV. BRASIL, 1260 – FONE (44) 3656-1392 – CEP 87.580-000 ALTO PIQUIRI-PR 

 
ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
 

O presidente do Sindicato Rural de Alto Piquiri, em conformidade 
com os estatutos da entidade e com as leis vigentes, convoca os 
associados em dia com as obrigações sindicais para a Assembléia 
Geral Ordinária que será realizada no dia 30 de junho de 2020, às 
19h00min em primeira convocação, na sede do Sindicato Rural, à 
Avenida Brasil, nº. 1260, nesta cidade, sendo a seguinte ordem do dia: 
1. Aprovação do balanço referente ao exercício financeiro de 2019. 
2. Assuntos gerais. 
Não havendo quorum necessário para a instalação dos trabalhos em 
primeira convocação, a assembléia será realizada uma hora após, ou 
seja, às 20h00min, do mesmo dia e local, em segunda convocação, 
com qualquer número de associados presentes. 
 

 
Alto Piquiri-PR, 20 de junho de 2020. 

 

 
Máximo Riedi 

Presidente  

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA
Estado do Parana
PROCESSO SELETIVO Nº 01/2020
EDITAL N.º 003/2020
O Prefeito em Exercício do Município de Maria Helena, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, mediante as condições estipuladas neste Edital, em conformidade com o artigo 37, IX, da Constituição Federal e demais disposições 
atinentes à matéria torna público o presente Edital de  NOTA PRELIMINAR   do Teste Seletivo de títulos para provimento dos cargos temporários de Assistente Social e Psicólogo, estabelecido pelo edital n°001/2020 como segue:
Cargo: Assistente Social (40 horas)
Insc. Nome Nascimento Documento Tempo serviço (Nota) T1 T2 T3 T4 Esp.1 Esp.2 Soma Colocação Observações:
032 Danúbia Albertini Balbino Félix 01/03/1985 8.060.351-7 60 5 5 5   10   85 01º -
001 Karina Sorci Szolopak 25/03/1988 8.773.509-5 60 5 5 5   10   85 02º Quadro 2
033 Jéssica Fregne dos Reis Campos 14/12/1987 9.527.050-6 35         10   45 03º -
034 MAGNA REGINA DE SOUZA JESUS 23/04/1988 19855796 25 5   5   10   45 04º -
006 Michele Aparecida Nogueira Lopes 28/01/1983 8.297.436-9 25 5 5     10   45 05º -
012 Juliana da Soledade dos santos 13/01/1989 10.556.887-8 25 5 5     10   45 06º -
023 Maria de Fátima da Rosa 21/07/1981 89.080.312 10 5 5     10   30  - Quadro 2
017 Rafaela Ferrari 15/02/1989 9.326.136.4  25             25 -  Quadro 2
030 CARLOS EDUARDO DE PAULA 03/07/1986 1524791   5 5     10   20  - Quadro 2
029 Carlos Henrique Lopes da Silva 10/12/1996 9549156907   5 5 5       15  - -
003 Francielle Siqueira de Morais 09/03/1981 7.791.408-0 10             10 -  Quadro 2
008 Amanda Marques Rufino 01/02/1999 10.513.034-1   5  5        10  - Título 1, item 1.2
004 ROSELI PAULINO ALVES DA SILVA 01/07/1981 9.724.240-2               0 -  Título 1, item 1.2
005 Rosa Alves Barros 22/05/1972 66294250               0 -  Título 1, item 1.2
009 Terezinha de Fátima Rodrigues Bilha 28/09/1962 3.110.841-1               0  - Título 1, item 1.2
014 Adriana Regina Quintas Rocha 15/01/1973 58.687.94-4               0 -  Título 1, item 1.2
018 Giany libero da Silva Mendonça 20/08/1977 67043898               0 -  Título 1, item 1.2
019 Danielly Wendy Fantin Vernil 27/10/1995 11.057.096-1               0 -  Título 1, item 1.2
021 Bruna Gomes 11/03/1997 10.361.455-4               0  - Título 1, item 1.2
031 Christie Aline Borsatto 09/10/1974 6.187.120-9               0 -  Título 1, item 1.2

Cargo: Psicológo (40 horas)
Insc. Nome Nascimento Documento Tempo Serviço Nota T1 T2 T3 T4 Esp.1 Esp.2 Soma Colocação Observações
022 Luciane Cristina de Oliveira Villela 10/02/1976 3.246.514-5 60 5     5 10   80 01º Quadro 3
002 Josiane Chiareto de Lima 12/05/1993 10.836.031-3 40 5 5     10 10 70 02º Quadro 3
016 Patricia Soares Marcato Ferreira da Silva 28/12/1987 10.055.315-5 50 5 5         60 03º Quadro 3
013 Isabella Druciak de Castro 14/05/1991 10.323.080-2 25 5 5     10 10 55 04º -
025 Eduardo Henrique Rossi 05/07/1995 13095886-9 25 5 5 5 5     45 05º -
024 Kamila Moreira Scaco 04/06/1996 13.703.938-9 10 5 5 5 5     30  - -
028 Simone Ferreira Sanches 11/02/1991 10.396.904-2 20 5 5         30 -  Quadro 3
027 João Carlos Gomes Fabrini 17/01/1990 1508074 10 5 5 5       25 -  -
015 Carolina Rocha de Assumpção 15/05/1997 13.511.001-9   5 5         10 -  -
020 Marina Hernandes da Silva Aguiar 12/02/1994 10.959.512-8   5           5 -  -
007 Giovana Hartmann de Souza 09/07/1996 12.746.626-2               0 -  Título 1, item 1.2
010 Cinthya Camyla da Silva 17/11/1996 13015460-3               0  - Título 1, item 1.1
011 Tatiana Cardozo Rosella 05/04/1993 7.613.042-6               0 -  Título 1, item 1.2
026 Loan Aparecido dos Santos do Amaral 22/10/1995 131702167               0 -  Título 1, item 1.2
035 Ellen Bruna Duarte Paranhos Baleeiro 19/05/1997 131451113               0  - Título 1, item 1.2
Quadro Explicativo (considere a mesma ordem da ficha de inscrição):
T1 Título 1 - Participações em Congressos, Conferências, Simpósios, Jornadas ou Seminários (máximo de 2 eventos nos últimos 5 anos).
T2 Título 2 - Participações em Congressos, Conferências, Simpósios, Jornadas ou Seminários (máximo de 2 eventos nos últimos 5 anos).
T2 Título 3 - Certificado de cursos de aperfeiçoamento na área de Assistência Social com carga horária mínima de 40h, não serão aceitos cursos on-line, (máximo de 2 eventos nos últimos 5 anos)
T4 Título 4 - Certificado de cursos de aperfeiçoamento na área de Assistência Social com carga horária mínima de 40h, não serão aceitos cursos on-line, (máximo de 2 eventos nos últimos 5 anos)
Esp. 1 Pós-graduação (Especialização)
Esp. 2 Pós-graduação (Especialização)
Maria Helena-PR, 19 de junho de 2020.
Elias Bezerra de Araujo
Prefeito em Exercício

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
Estado do Parana
DECRETO Nº 1.950 DE 19 DE JUNHO DE 2020
Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providencias;
O Prefeito Municipal de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e especialmente as que lhe 
foram conferidas pela Lei nº 1.960 de 18 de dezembro de 2019 e,
Considerando, a inexistência de dotação no orçamento vigente:
Decreta:
Art. 1º.  Fica aberto no orçamento vigente do Município de Mariluz, um CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, 
no valor de R$ 102.000,00(cento e dois mil reais), por anulação parcial de dotações orçamentárias, conforme 
discriminação.
Suplementação
03.000.00.000.0000.0.000.SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
03.004.00.000.0000.0.000.DIVISÃO DE CADASTRO, TRIBUTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO
03.004.04.129.0003.2.012.MANUTENÇÃO DA DIVISAO DE CADASTRO, TRIBUTAÇÃO E
FISCALIZAÇÃO
100-3.1.90.13.00.0001000OBRIGAÇÕES PATRONAIS7.000,00
04.000.00.000.0000.0.000.SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE LAZER
04.001.00.000.0000.0.000.DIVISÃO DE ENSINO
04.001.12.361.0005.6.022.MANUTENÇÃO DA ESCOLA MANOEL RIBAS -  OUTROS
RECURSOS DA EDUCAÇÃO
885-3.1.90.11.00.0001103VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL30.000,00
191-3.1.90.13.00.0001103OBRIGAÇÕES PATRONAIS5.000,00
04.001.12.361.0005.6.023.MANUTENÇÃO DA ESCOLA LAUDELINO ROSA DE MELO -
FUNDEB 60%
204-3.1.90.13.00.0001101OBRIGAÇÕES PATRONAIS10.000,00
04.001.12.361.0005.6.026.MANUTENÇÃO DA ESCOLA AUGUSTA G.LOPEZ - FUNDEB 60%
228-3.1.90.13.00.0001101OBRIGAÇÕES PATRONAIS3.000,00
04.001.12.361.0005.6.030.MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUN. DE EDUCAÇÃO - OUTROS
RECURSOS DA EDUCAÇÃO
886-3.1.90.11.00.0001103VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL18.000,00
887-3.1.91.13.00.0001103OBRIGAÇÕES PATRONAIS4.000,00
05.000.00.000.0000.0.000.SECRETARIA DE SAÚDE
05.001.00.000.0000.0.000.DIVISÃO DE FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
05.001.10.302.0008.2.120.MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ALTA E MEDIA COMPLEXIDADE
490-3.3.90.33.00.0001303PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO3.000,00
06.000.00.000.0000.0.000.SECRETARIA DE OBRAS E VIAÇÃO
06.002.00.000.0000.0.000.DIVISO DE URBANISMO
06.002.15.452.0011.2.070.MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE URBANISMO
582-3.3.90.39.00.0001000OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA20.000,00
09.000.00.000.0000.0.000.SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
09.002.00.000.0000.0.000.DIVISÃO DO MEIO AMBIENTE
09.002.18.542.0017.2.096.MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE COLETA DE RESÍDUOS SÓLIDOS
741-3.3.90.39.00.0001000OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA2.000,00
Total Suplementação:102.000,00
  Art.2º. Para a cobertura do Crédito Adicional Suplementar descrito no artigo 1º, serão utilizados recursos proveniente 
da anulação parcial de dotações orçamentarias:
Redução
03.000.00.000.0000.0.000.SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
03.004.00.000.0000.0.000.DIVISÃO DE CADASTRO, TRIBUTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO
03.004.04.129.0003.2.012.MANUTENÇÃO DA DIVISAO DE CADASTRO, TRIBUTAÇÃO E
FISCALIZAÇÃO
108-3.3.90.40.00.0001000SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E7.000,00
COMUNICAÇÃO – PESSOA JURÍDICA
04.000.00.000.0000.0.000.SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE LAZER
04.001.00.000.0000.0.000.DIVISÃO DE ENSINO
04.001.12.361.0005.6.022.MANUTENÇÃO DA ESCOLA MANOEL RIBAS -  OUTROS
RECURSOS DA EDUCAÇÃO
194-3.3.90.30.00.0001103MATERIAL DE CONSUMO20.000,00
198-3.3.90.39.00.0001103OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA15.000,00
04.001.12.361.0005.6.023.MANUTENÇÃO DA ESCOLA LAUDELINO ROSA DE MELO -
FUNDEB 60%
206-3.1.91.13.00.0001101OBRIGAÇÕES PATRONAIS10.000,00
04.001.12.361.0005.6.026.MANUTENÇÃO DA ESCOLA AUGUSTA G.LOPEZ - FUNDEB 60%
227-3.1.90.11.00.0001101VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL3.000,00
04.001.12.361.0005.6.030.MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUN. DE EDUCAÇÃO - OUTROS
RECURSOS DA EDUCAÇÃO
263-3.3.90.30.00.0001103MATERIAL DE CONSUMO22.000,00
05.000.00.000.0000.0.000.SECRETARIA DE SAÚDE
05.001.00.000.0000.0.000.DIVISÃO DE FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
05.001.10.302.0008.2.120.MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ALTA E MEDIA COMPLEXIDADE
488-3.3.90.30.00.0001303MATERIAL DE CONSUMO3.000,00
06.000.00.000.0000.0.000.SECRETARIA DE OBRAS E VIAÇÃO
06.002.00.000.0000.0.000.DIVISÃO DE URBANISMO
06.002.15.452.0011.2.070.MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE URBANISMO
576-3.1.90.11.00.0001000VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL20.000,00
09.000.00.000.0000.0.000.SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
09.002.00.000.0000.0.000.DIVISÃ O DO MEIO AMBIENTE
09.002.18.542.0017.2.096.MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE COLETA DE RESÍDUOS SÓLIDOS
740-3.3.90.30.00.0001000MATERIAL DE CONSUMO2.000,00
Total Redução:102.000,00
Art.3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício do Paço Municipal de Mariluz, aos 19 dias do mês de junho de 2020.
NILSON CARDOSO DE SOUZA
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLIMPIA
Estado do Parana
DECRETO N.º 061/2020
SÚMULA: ATUALIZA, PARA O EXERCICIO DE 2020, O VALOR DA UVC – UNIDADE DE VALOR PARA CUSTEIO DA 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA, NO MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA –PR.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 9º da Lei 
Municipal nº 881 de 28/11/2003, e em pleno exercício de suas funções,
DECRETA:
Art. 1º - Atualiza para R$ 82,83 (oitenta e dois reais e oitenta e três centavos) o valor da UVC – Unidade de Valor para 
Custeio, criada pela Lei Municipal n. º 881 de 28 de novembro de 2003, para efeito de custeio da iluminação pública 
no Município de Nova Olímpia, Estado do Paraná.
Art. 2º -  Este Decreto entra em vigor a partir de sua publicação com efeito retroativo a 1º de janeiro de 2020, 
revogadas a disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, 18 de junho de 2020.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLIMPIA
Estado do Parana
EXTRATO DE DISPENSA Nº 013/2020.
DESCRIÇÃO DO OBJETO:
Contratação de empresa para Fornecimento de oxigênio, regulador medicinal para atendimento ao Hospital Municipal, 
conforme descrição no anexo I.
FUNDAMENTO LEGAL: Inciso II do art. 24 da Lei nº 8.666/93 e Decreto 9.412 de 18 de junho de 2018.
CONTRATADA:
Empresa: F. R. JOSE COMERCIO DE EQUIPAMENTOS PARA SOLDAS EM                              GERAL LTDA
CNPJ: 17.527.372/0001-73
Endereço: AV. PRESIDENTE TANCREDO NEVES, 2813
Bairro: JARDIM ASA BRANCA
Cidade: PARANAVAÍ                                 U.F.: PR
 PREÇO:
R$. 16.914,00 (dezesseis mil e novecentos e quatorze reais).
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 16 dias do mês de junho de 2020.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

TERMO DE CESSÃO DE USO DE BEM PÚBLICO.
TERMO DE CESSÃO DE USO DE BEM PÚBLICO MÓVEL QUE ENTRE SI FIRMAM, DE UM LADO O MUNICÍPIO  
DE ALTO PARAÍSO, E DE OUTRO LADO O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL PARA CONSERVAÇÃO DO 
REMANESCENTE DO RIO PARANÁ E ÁREAS DE INFLUÊNCIA - CORIPA, PARA CONCESSÃO DE USO 
MAQUINÁRIO PARA INTERESSE DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL.
CEDENTE: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL PARA CONSERVAÇÃO DO REMANESCENTE DO RIO PARANÁ E 
ÁREAS DE INFLUÊNCIA – CORIPA, REPRESENTADO NESTE ATO PELO SEU PRESIDENTE EM EXERCÍCIO, SR. 
ALTAIR DONIZETE DE PADUA.
CESSIONÁRIA: MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO, REPRESENTADO NESTE ATO PELO SEU PREFEITO MUNICIPAL, 
SR. DERCIO JARDIM JUNIOR.
O Consórcio Intermunicipal para Conservação do Remanescente do Rio Paraná e Áreas de Influência - CORIPA, 
associação pública de direito público, com sede a Rua Clarício Perez, nº. 51, centro, em São Jorge do Patrocínio, 
Paraná, CNPJ nº. 00.678.603/0001-47, neste ato representado por seu Presidente, Sr. ALTAIR DONIZETE DE 
PADUA, portador do RG: n.º 3.133.647-3 e CPF: 391.385.779-68, residente na Av. Getúlio Vargas, n°. 53, na cidade de 
Terra Roxa, Estado do Paraná, doravante denominado CEDENTE, e MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO, representado 
neste ato por seu Prefeito Municipal, Sr. DERCIO JARDIM JUNIOR, doravante denominado CESSIONÁRIO, celebram 
o presente TERMO DE CESSÃO DE USO DE BEM PÚBLICO, conforme as cláusulas e condições abaixo.
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO:
O CEDENTE fornecerá à CESSIONÁRIA o bem móvel abaixo descrito:
01 ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO, MARCA HAMM, MODELO 3411, EQUIPADO COM TAMBOR LISO C/
SEGMENTO PÉ DE CARNEIRO, DIREÇÃO HIDRÁULICA, CABINE SIMPLES, EQUIPE DE CINTA COM PATAS, 
MÁQUINA COM CONTROLE DE TRAÇÃO, MOTOR DIESEL, TURBO ALIMENTADO, COM POTÊNCIA DE 134 
HP, PESO OPERACIONAL DE 11.090 KG, DUAS VELOCIDADES, FREQUÊNCIA DE VIBRAÇÃO 27 HZ, EIXO 
TRASEIRO COM SISTEMA ANTIDERRAPAGEM, PNEUS TIPO TRAÇÃO, CAPACIDADE DO TANQUE DE DIESEL 
DE 290 LITROS, TAMBOR LISO COM DIÂMETRO 1504 MM, LARGURA DE 2140 MM, SISTEMA DE ALARME DE RÉ 
E FARÓIS DE TRABALHO, SÉRIE H221. 0082, NR.11933690, CHASSI NR WHC0H221NK0000082, ANO/MODELO 
2019.
CLÁSULA SEGUNDA: PRAZO.
As partes pactuam que a cessão do bem descrito na cláusula primeira, será por prazo determinado, compreendendo 
o período de 19/06/2020 a 22/06/2020, sendo que ao final do prazo o Cessionário deverá entregar o bem na sede 
da Cedente.
CLÁUSULA TERCEIRA - DA DESTINAÇÃO.
I – O bem objeto desta Cessão de Uso, destina-se exclusivamente ao município Cessionário, para que no prazo 
previsto na cláusula segunda, utilize a máquina para serviços de interesse público do Cessionário.
II - A presente Cessão de Uso não pode, sob hipótese nenhuma, ter outra destinação, sob pena de revogação da 
presente cessão.
CLÁUSULA QUARTA – DAS DESPESAS.
I - Durante o prazo de vigência da cessão, todas as despesas referentes ao combustível, transporte, despesa com o 
servidor que irá manusear o equipamento e manutenção básica periódica (óleo, engraxamento, limpeza e etc) serão 
de responsabilidade do Cessionário.
II – As despesas com manutenção e/ou reposição de peças, revisão e consertos, quando necessários serão rateados 
pelos municípios que utilizarão o equipamento dentro do prazo previsto, de forma que será cobrado de cada município 
proporcionalmente, tendo como referência as horas/máquina realizadas por cada município.
CLÁUSULA QUINTA: DAS OBRIGAÇÕES.
Constituem obrigações da CESSIONÁRIA:
I - Zelar pela integridade do bem a ela destinado, fiscalizando-o, protegendo-o e conservando-o em perfeito estado, 
inclusive mantendo o equipamento em local adequado, que não resulte em sua degradação antecipada, zelando 
também pela segurança e responsabilidade por eventuais avarias e danos causados a máquina e seus acessórios;
II - Devolver o bem, objeto do presente ajuste, em perfeitas condições, ressalvado o seu desgaste normal, tanto na 
hipótese de término do prazo fixado na Cláusula de Regresso, como o caso de não se dar a finalidade destinada ao 
bem;
III - Encaminhar anualmente inventário dos serviços e benfeitorias realizadas pelo equipamento, para divulgação e 
publicação pelo Cedente, em consonância com os procedimentos estabelecidos pela Área de Controle de Bens da 
CEDENTE;
IV - Permitir a CEDENTE a fiscalização do(s) bem(ns);
V - Em caso de perda, a qualquer título, ou dano(s) ao(s) bem(ns) cedido(s), ressarcir a CEDENTE pelos prejuízos 
causados, as que se derem por culpa ou dolo da Cessionária, excluindo-se os danos que decorrem de caso fortuito e 
força maior, bem como os causados por terceiros, que não sejam parceiros da Cessionária;
VI - Arcar com as despesas providas pelo uso ou quaisquer outras que venham a incidir sobre o(s) bem(ns) objeto(s) 
da presente Cessão de Uso;
VII - Não dispor, alienar, locar, ceder, ou gravar de ônus, o bem imóvel objeto da cessão, seja a título oneroso ou 
gratuito;
VIII – Responsabilizar-se pelo transporte do bem, retirado este na sede da Cedente, após o uso dentro do prazo 
previsto, devolve-lo também na sede da Cedente, inclusive caso haja danos e avarias em razão do transporte do 
equipamento, obrigando-se a reparar quando necessário;
IX – As despesas com servidor, seja efetivo ou contratado, serão de inteira responsabilidade da Cessionária, não 
tendo a Cedente responsabilidade alguma com eventuais despesas trabalhistas;
X – A cessionária é obrigada ao final da entrega do equipamento apresentar relatório das atividades realizadas, 
comprovando com fotos e quilometragem dos serviços prestados, para que a cedente registre em um banco de dados 
interno sua utilização e para uma possível prestação de contas para o Ministério da Integração Nacional;
XI – Também a cessionária é obrigada apresentar declaração após o uso do equipamento, contendo as horas/máquina 
utilizadas durante o seu período de utilização do(s) bem(s) cedido(s), para controle de despesa quando necessário, 
assim como preencher o diário de bordo todas as vezes que o equipamento for utilizado;
XII – A cessionária é obrigada a seguir criteriosamente o termo de recomendações em anexo fornecida pelo fabricante.
XIII – Fica o Consórcio isento de qualquer responsabilidade administrativa, cível e criminal decorrente do uso do bem 
cedido, cabendo exclusivamente a Cessionária a responsabilidade por eventuais danos e acidentes causados ao 
Consórcio e a terceiro, sejam eles dolosos ou culposos.
CLÁUSULA SEXTA: DIREITOS.
Constituem Direitos da Cessionária:
I - Tomar posse, usar, gozar e utilizar o bem, para que se de adequadamente os fins a que ele se destina;
II - Administrar o bem na forma que convier, utilizando-o para os devidos fins que se almeja;
III - A Cessionária praticar todos os atos legais para manter sua posse justa e de boa-fé.
CLAÚSULA SÉTIMA: RECURSOS.
A Cedente deverá realizar aditivo em contrato de rateio ou contrato de programa juntamente com a Cessionária, para 
custeamento e dotação específica para manutenção do equipamento.
CLÁUSULA OITAVA – DA RESCISÃO E DA REVERSÃO.
A presente Cessão será rescindida de pleno direito, sem necessidade de comunicação prévia, acarretando a imediata 
reversão do equipamento, ao Patrimônio Público do CORIPA, nos seguintes casos:
I – se o CESSIONÁRIO der outra destinação ao equipamento cedido;
II – nos demais casos previstos em lei específica.
CLÁUSULA NONA: DISPOSIÇÕES FINAIS.
Para qualquer ação judicial que se originar deste instrumento, fica eleito o foro da Comarca de Altônia - PR, 
renunciando as partes a qualquer outro, mesmo que mais privilegiado.
E assim, por estarem justes e acordes, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor, junto com duas 
testemunhas.
São Jorge do Patrocínio - PR, 19 de Junho de 2020.
¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬
Dercio Jardim Junior
Prefeito de Alto Paraíso
CESSIONÁRIO
Altair Donizete de Padua
Presidente do Consórcio
CEDENTE
TESTEMUNHAS:
RG:                                              RG:

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
Estado do Parana
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n°65/2020.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: CASTELO BRANCO INFORMATICA LTDA.
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento parcelado de material de expediente para todas as Secretarias 
do Município de Perobal.
Valor Total: R$ 915,40.
Vigência: 18/06/20 a 31/12/20.
Fundamentação: Pregão nº15/2020.

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n°66/2020.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: PAPIROS MOVEIS E ELETROS EIRELLI ME.
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento parcelado de material de expediente para todas as Secretarias 
do Município de Perobal.
Valor Total: R$ 2.350,42.
Vigência: 18/06/20 a 31/12/20.
Fundamentação: Pregão nº15/2020.

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n°67/2020.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: FELIPE RUIZ LOPES PAPELARIA.
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento parcelado de material de expediente para todas as Secretarias 
do Município de Perobal.
Valor Total: R$ 75.113,33.
Vigência: 18/06/20 a 31/12/20.
Fundamentação: Pregão nº15/2020.

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n°68/2020.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: MAQPEL PAPELARIA E EQUIPAMENTOS LTDA.
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento parcelado de material de expediente para todas as Secretarias 
do Município de Perobal.
Valor Total: R$ 1.623,00.
Vigência: 18/06/20 a 31/12/20.
Fundamentação: Pregão nº15/2020.

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n°69/2020.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: PAULO CESAR LOPES MARCELINO EIRELLI.
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento parcelado de material de expediente para todas as Secretarias 
do Município de Perobal.
Valor Total: R$ 1.684,40.
Vigência: 18/06/20 a 31/12/20.
Fundamentação: Pregão nº15/2020.

MUNICIPIO DE PÉROLA
Estado do Parana
DECRETO Nº 000, de 19 de junho de 2020.
Instaura a Regularização Fundiária Urbana na área denominada “Rua Jardelina do Carmo Atti” e dá outras 
providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, e o contido no 
art. 91, I, “i”, da Lei Orgânica Municipal;
CONSIDERANDO as normas atuais previstas na Lei Federal nº 13.465, de 11 de julho de 2017, que dispõe sobre a 
Regularização Fundiária Urbana e Rural;
CONSIDERANDO o Decreto Federal nº 9.310/2018, de 15 de março de 2018, que institui as normas gerais e os 
procedimentos aplicáveis a Regularização Fundiária - REURB;
CONSIDERANDO que a regularização fundiária traz benefícios para a cidade ao possibilitar a oficialização da 
denominação de logradouros públicos e a facilitação da implantação ou ampliação dos serviços públicos em regiões 
carentes;
DECRETA:
Art. 1º Fica instaura no âmbito do Município de Pérola, Estado do Paraná, a Regularização Fundiária Urbana na 
localidade denominada “Rua Jardelina do Carmo Atti”.
Art. 2º Por se tratar de núcleo urbano consolidado que já possui equipamentos urbanos mínimos, bem como pela 
notoriedade de que se trata de núcleo urbano informal consolidado ocupado, predominantemente, por população de 
baixa renda, aplicar-se-á na regularização da “Rua Jardelina do Carmo Atti” a modalidade Reurb de Interesse Social 
(Reub-S), sem prejuízo de alteração em caso de constatação divergente durante o processo.
Art. 3º O Município de Pérola empregará para efetivação da regularização da “Rua Jardelina do Carmo Atti”, o 
instrumento da legitimação fundiária, nos termos do art. 15, I c/c art. 23, da Lei nº 13.465/2017, podendo ser alterado 
até o final do procedimento, caso se entenda pela necessidade de utilização de outro instrumento previsto em lei.
Art. 4º  Fica criada a Comissão Municipal de Regularização Fundiária para acompanhar e dirimir as dúvidas durante o 
processo administrativo da Reurb-S da “Rua Jardelina do Carmo Atti”, salvo aqueles que demandem poder decisório 
exclusivo do Prefeito.
Art. 5º A Comissão Municipal de Regularização Fundiária, a ser nomeada por ato administrativo, será composta por 
membros, titular e suplente, indicados pelos seguintes órgãos municipais:
I – Procuradoria;
II - Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente;
III - Secretaria de Urbanismo, Obras e Serviços Públicos;
IV - Secretaria de Fazenda e Administração;
V - Secretaria de Assistência Social.
§ 1º O Coordenador da Comissão Municipal de Regularização Fundiária será o Secretário Municipal de Assistência 
Social ou pessoa por este designada.
§ 2º Os membros elegerão, entre os seus pares, um secretário que exercerá a função durante a vigência da Comissão.
Art. 6º A Comissão Municipal de Regularização Fundiária, por ser constituída com finalidade específica, terá sua 
vigência até a conclusão do processo de regularização fundiária inaugurado por este Decreto.
Parágrafo único. A atividade do Conselho Gestor será considerada de relevante interesse público, sem ônus de 
qualquer tipo para os cofres públicos.
Art. 7º A Regularização Fundiária instaurada por este decreto será regida pela Lei Federal nº 13.465, de 11 de julho de 
2017 e pelo Decreto Federal nº 9.310/2018, de 15 de março de 2018 e demais normas de regência, sem prejuízo de 
criação de atos normativos próprios e necessários para a implementação da regularização.
Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 19 de junho de 2020.
DARLAN SCALCO
PREFEITO

MUNICIPIO DE PÉROLA
Estado do Parana
PORTARIA Nº 365/2020
Conceder Férias ao servidor THIAGO HENRIQUE BETINELLI e da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º Conceder ao servidor THIAGO HENRIQUE BETINELLI, matricula nº 1841-4, ocupando o cargo efetivo de 
Agente Comunitário de Saúde, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, 24(vinte e quatro) dias de Férias, referente 
ao período aquisitivo de (2019/2020), de 22 de Junho a 15 de Julho de 2020.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.
Pérola/Paraná, 19 de Junho de 2020.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PORTARIA Nº 366/2020
Conceder Férias a servidora SOLANGE FERTONANO e da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora SOLANGE FERTONANO, matricula nº 2088-5, ocupando o cargo efetivo de Técnico em 
Enfermagem, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, 30(trinta) dias de Férias, referente ao período aquisitivo de 
(2018/2019), de 22 de Junho a 21 de Julho de 2020.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.
Pérola/Paraná, 19 de Junho de 2020.
DARLAN SCALCO
Prefeito

MUNICIPIO DE PÉROLA
Estado do Parana
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 19/2020
EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL-
ME/EPP/MEI.
O MUNICÍPIO DE PÉROLA, Estado do Paraná, torna público, que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO, objetivando o REGISTRO DE PREÇOS para eventual e futura contratação 
do objeto abaixo especificado, observada as disposições contidas na Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei 8.666/93 
e suas alterações posteriores, na Lei Complementar nº 123/06 e suas alterações, Decreto Municipal nº 012/2009 
e Decreto Municipal nº 257 de 18 de agosto de 2009, e demais legislações pertinentes, bem como as disposições 
contidas no presente Edital.
TIPO: Menor Preço Unitário Por Item.
OBJETO: Registro de Preços para eventual e futura aquisição de oxigênio medicinal para serem utilizados no Hospital 
Dr. Raul Sérgio Bittencourt do Município de Pérola, Estado do Paraná.
DATA E HORÁRIO DO PROTOCOLO E RECEBIMENTO DOS ENVELOPES: Os envelopes contendo a proposta e 
os documentos de habilitação, deverão ser protocolados IMPRETERIVELMENTE, no Setor de Protocolo Geral da 
Prefeitura de Pérola, sito na Av. Dona Pérola Byington, nº 1800 Pérola/PR, até as 11h00min do mesmo dia previsto 
para abertura do certame, onde não serão aceitos envelopes com protocolo após o horário determinado, com o 
objetivo de não causar tumulto no momento de início da sessão.
DATA E HORÁRIO DA SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA DOS ENVELOPES: Às 14h00min do dia 02/07/2020.
LOCAL DA ABERTURA: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Pérola, sito na Avenida Dona Pérola Byington, 
nº 1800, CEP: 87.540-000, em Pérola, Estado do Paraná.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, na Lei 
Complementar nº 123/06 e suas alterações, Decreto Municipal nº 012/2009 e Decreto Municipal nº 257 de 18 de 
agosto de 2009.
INFORMAÇÕES: O inteiro teor do Edital encontra-se disponível no endereço eletrônico: http://www.perola.pr.gov.
br/, no link Processos Licitatórios. Maiores informações pelo Fone: (44) 3636-8300, de Segunda à Sexta-feira, das 
08h30min às 11h30min e das 13h00min às 17h00min.
 Pérola/PR, 19 de junho de 2020.
DARLAN SCALCO
Prefeito.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEjARA
Estado do Parana
ERRATA
EXTRATO DE 2º TERMO ADITIVO DE CONTRATO
CONTRATANTE: Município de Tapejara, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF 76.247.345/0001-
06;
CONTRATADA:  LUCHTENBERG INSTALAÇÕES E ELETRICA EIRELI.
MODALIDADE: Pregão Presencial Nº 041/2018
OBJETO: Aditivo de prorrogação de prazo de vigência do contrato Administrativo nº 071/2018, 
referente à Contratação de empresa especializada para prestar serviços de manutenção corretiva 
e preventiva dos sistemas de iluminação pública, compreendendo a rede de iluminação elevada, 
do Município de Tapejara/Pr
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, a partir do dia 15/06/2020 até 15/06/2021
VALOR:  R$-48.000,00 (quarenta e oito mil reais).
FORO: COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE/PR
Tapejara/Pr, 15 de junho de 2020.
RODRIGO DE OLIVEIRA KOIKE
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA
Estado do Parana
PROCESSO SELETIVO Nº 01/2020
EDITAL N.º 002/2020
O Prefeito em Exercício do Município de Maria Helena, Estado do Paraná, No uso de suas atribuições legais, mediante as condições estipuladas neste Edital, em conformidade com 
o artigo 37, IX, da Constituição Federal e demais disposições atinentes à matéria torna público o presente Edital de  DEFERIMENTO DAS INSCRIÇÕES   para realização de Teste 
Seletivo de títulos para provimento dos cargos temporários de Assistente Social e Psicólogo, estabelecido pelo edital n°001/2020 como segue:
Inscrição Nome Nascimento Documento Cargo Vaga Pcd
001 Karina Sorci Szolopak 25/03/1988 8.773.509-5 Assistente Social (40 horas) 
002 Josiane Chiareto de Lima 12/05/1993 10.836.031-3 Psicóloga (40 horas) 
003 Francielle Siqueira de Morais 09/03/1981 7.791.408-0 Assistente Social (40 horas) 
004 ROSELI PAULINO ALVES DA SILVA 01/07/1981 9.724.240-2 IIPR Assistente Social (40 horas) Indeferido. Item 3.5, linha 7.
005 Rosa Alves Barros 22/05/1972 66294250 Assistente Social (40 horas) 
006 Michele Aparecida Nogueira Lopes 28/01/1983 8.297.436-9 SESP-PR Assistente Social (40 horas) 
007 Giovana Hartmann de Souza 09/07/1996 12.746.626-2- SESP-PR Psicóloga (40 horas) 
008 Amanda Marques Rufino 01/02/1999 10.513.034-1 Assistente Social (40 horas) 
009 Terezinha de Fátima Rodrigues Bilha 28/09/1962 3.110.841.1 SSP-PR Assistente Social (40 horas) 
010 Cinthya Camyla da Silva 17/11/1996 13015460-3 Psicóloga (40 horas) 
011 Tatiana Cardozo Rosella 05/04/1993 7.613.042-6 Psicóloga (40 horas) 
012 Juliana da Soledade dos santos 13/01/1989 10.556.887-8 SSP-PR Assistente Social (40 horas) 
013 Isabella Druciak de Castro 14/05/1991 10.323.080-2 SESP-PR Psicóloga (40 horas) 
014 Adriana Regina Quintas Rocha 15/01/1973 58.687.94-4 Assistente Social (40 horas) 
015 Carolina Rocha de Assumpção 15/05/1997 13.511.001-9 Psicóloga (40 horas) 
016 Patricia Soares Marcato Ferreira da Silva 28/12/1987 10.055.315-5 SSP-PR Psicóloga (40 horas) 
017 Rafaela Ferrari 15/02/1989 9.326.136.4 Assistente Social (40 horas) 
018 Giany libero da Silva Mendonça 20/08/1977 67043898 Assistente Social (40 horas) 
019 Danielly Wendy Fantin Vernil 27/10/1995 11.057.096-1 SESP- PR Assistente Social (40 horas) 
020 Marina Hernandes da Silva Aguiar 12/02/1994 10.959.512-8 SESP-PR Psicóloga (40 horas) 
021 Bruna Gomes 11/03/1997 10.361.455-4 Assistente Social (40 horas) 
022 Luciane Cristina de Oliveira Villela 10/02/1976 3.246.514-5 SSP - PR Psicóloga (40 horas) 
023 Maria de Fátima da Rosa 21/07/1981 89.080.312 Assistente Social (40 horas) 
024 Kamila Moreira Scaco 04/06/1996 13.703.938-9 Psicóloga (40 horas) 
025 Eduardo Henrique Rossi 05/07/1995 13095886-9 Psicólogo (40 horas) 
026 Loan Aparecido dos Santos do Amaral 22/10/1995 131702167 Psicólogo (40 horas) 
027 João Carlos Gomes Fabrini 17/01/1990 1508074 Psicólogo (40 horas) 
028 Simone Ferreira Sanches 11/02/1991 10.396.904-2 SSP-PR Psicóloga (40 horas) 
029 Carlos Henrique Lopes da Silva 10/12/1996 9549156907 Assistente Social (40 horas) 
030 CARLOS EDUARDO DE PAULA 03/07/1986 001524791 SSPMS Assistente Social (40 horas) 
031 Christie Aline Borsatto 09/10/1974 6.187.120-9 Assistente Social (40 horas) 
032 Danúbia Albertini Balbino Félix 01/03/1985 8.060.351-7 SESP-PR Assistente Social (40 horas) 
033 Jéssica Fregne dos Reis Campos 14/12/1987 9.527.050-6 SESP-PR Assistente Social (40 horas) 
034 MAGNA REGINA DE SOUZA JESUS 23/04/1988 19855796 Assistente Social (40 horas) 
035 Ellen Bruna Duarte Paranhos Baleeiro 19/05/1997 131451113 Psicóloga (40 horas) 
Maria Helena-PR, 19 de junho de 2020.
Elias Bezerra de Araujo
Prefeito em Exercício

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA
Estado do Parana
RESULTADO FINAL DE CLASSIFICAÇÃO DA CHAMADA PÚBLICA N.º 001/2020
PROCESSO LICITATORIO/EDITAL Nº 039/2020 INEXIGIBILIDADE Nº 005/2020
ITEM QNT UND PRODUTO AGRICULTOR R$ UNITARIO R$TOTAL
01 25 KG ABOBORA SECA - ANTONIO CARLOS ALVES DA SILVA 2,00 50,00
02 35 KG ABOBRINHA VERDE - ANTONIO CARLOS ALVES DA SILVA 2,00 70,00
04 150 KG AIPIM MANDIOCA - ANTONIO CARLOS ALVES DA SILVA 2,50 375,00
05 52 KG ALFACE CRESPA / LISA - ANTONIO CARLOS ALVES DA SILVA 2,50 130,00
06 35 KG ALMEIRÃO - ANTONIO CARLOS ALVES DA SILVA 2,90 101,50
07 100 KG BANANA MAÇA - ANTONIO CARLOS ALVES DA SILVA 3,90 390,00
13 70 KG BROCOLIS -  ANTONIO CARLOS ALVES DA SILVA 4,71 329,70
14 10 KG CEBOLINHA VERDE -  ANTONIO CARLOS ALVES DA SILVA 4,00 40,00
19 32 KG COUVE MANTEIGA -  ANTONIO CARLOS ALVES DA SILVA 4,50 144,00
25 30 KG LIMÃO TAITI - ANTONIO CARLOS ALVES DA SILVA 2,20 66,00
26 83 KG MAMÃO FORMOSA - ANTONIO CARLOS ALVES DA SILVA 3,04 252,32
29 80 KG MILHO VERDE C/PALHA-  ANTONIO CARLOS ALVES DA SILVA 3,00 240,00
33 50 KG PEPINO -  ANTONIO CARLOS ALVES DA SILVA 2,57 205,60
34 32 KG QUIABO - ANTONIO CARLOS ALVES DA SILVA 5,00 160,00
35 57 KG REPOLHO VERDE/ROXO -  ANTONIO CARLOS ALVES DA SILVA 2,54 144,78
36 25 KG RUCULA - ANTONIO CARLOS ALVES DA SILVA 3,52 88,00
37 14 KG SALSINHA -  ANTONIO CARLOS ALVES DA SILVA 4,00 56,00
38 130 KG TOMATE -  ANTONIO CARLOS ALVES DA SILVA 4,20 546,00
39 33 KG VAGEM -  ANTONIO CARLOS ALVES DA SILVA 6,00 198,00
    SUB TOTAL  3.509,80
01 25 KG ABOBORA SECA - LEONEL GUEDES DE SOUZA 2,00 50,00
02 35 KG ABOBRINHA VERDE - LEONEL GUEDES DE SOUZA 2,00 70,00
04 100 KG AIPIM MANDIOCA - LEONEL GUEDES DE SOUZA 2,50 250,00
05 52 KG ALFACE CRESPA / LISA - LEONEL GUEDES DE SOUZA 2,50 130,00
06 35 KG ALMEIRÃO - LEONEL GUEDES DE SOUZA 2,90 101,50
09 50 KG BATATA DOCE - LEONEL GUEDES DE SOUZA 2,00 100,00
13 70 KG BROCOLIS -  LEONEL GUEDES DE SOUZA 4,71 329,70
14 10 KG CEBOLINHA VERDE -  LEONEL GUEDES DE SOUZA 4,00 40,00
15 100 KG CENOURA -  LEONEL GUEDES DE SOUZA 2,84 284,00
16 200 KG CHUCHU -  LEONEL GUEDES DE SOUZA 2,75 550,00
17 75 KG COUVE FLOR -  LEONEL GUEDES DE SOUZA 4,50 337,50
19 15 KG COUVE MANTEIGA -  LEONEL GUEDES DE SOUZA 4,50 67,50
20 50 KG ESPINAFRE - LEONEL GUEDES DE SOUZA 4,00 200,00
29 50 KG MILHO VERDE C/PALHA-  LEONEL GUEDES DE SOUZA 3,00 150,00
30 300 KG MORANGO -  LEONEL GUEDES DE SOUZA 13,50 4.050,00
33 30 KG PEPINO -  LEONEL GUEDES DE SOUZA 2,57 77,10
34 32 KG QUIABO - LEONEL GUEDES DE SOUZA 5,00 160,00
35 30 KG REPOLHO VERDE/ROXO -  LEONEL GUEDES DE SOUZA 2,54 76,20
36 25 KG RUCULA - LEONEL GUEDES DE SOUZA 3,52 88,00
37 12 KG SALSINHA -  LEONEL GUEDES DE SOUZA 4,00 48,00
    SUB TOTAL  7.159,50
01 15 KG ABOBORA SECA - LEONEL SOARES DE LIMA 2,00 30,00
02 15 KG ABOBRINHA VERDE - LEONEL SOARES DE LIMA 2,00 30,00
03 170 KG ACELGA - LEONEL SOARES DE LIMA 2,80 476,00
04 100 KG AIPIM MANDIOCA - LEONEL SOARES DE LIMA 2,50 250,00
05 30 KG ALFACE CRESPA / LISA - LEONEL SOARES DE LIMA 2,50 75,00
06 20 KG ALMEIRÃO - LEONEL SOARES DE LIMA 2,90 58,00
07 50 KG BANANA MAÇA - LEONEL SOARES DE LIMA 3,90 195,00
08 300 KG BANANA NANICA - LEONEL SOARES DE LIMA 3,25 975,00
10 100 KG BETERRABA - LEONEL SOARES DE LIMA 2,87 287,00
13 60 KG BROCOLIS -  LEONEL SOARES DE LIMA 4,71 282,60
14 10 KG CEBOLINHA VERDE -  LEONEL SOARES DE LIMA 4,00 40,00
15 100 KG CENOURA -  LEONEL SOARES DE LIMA 2,84 284,00
17 75 KG COUVE FLOR -  LEONEL SOARES DE LIMA 4,50 337,50
19 32 KG COUVE MANTEIGA -  LEONEL SOARES DE LIMA 4,50 144,00
25 10 KG LIMÃO TAITI - LEONEL SOARES DE LIMA 2,20 22,00
29 50 KG MILHO VERDE C/PALHA-  LEONEL SOARES DE LIMA 3,00 150,00
33 30 KG PEPINO -  LEONEL SOARES DE LIMA 2,57 77,10
34 32 KG QUIABO - LEONEL SOARES DE LIMA 5,00 160,00
35 30 KG REPOLHO VERDE/ROXO -  LEONEL SOARES DE LIMA 2,54 76,20
36 15 KG RUCULA - LEONEL SOARES DE LIMA 3,52 52,80
37 10 KG SALSINHA -  LEONEL SOARES DE LIMA 4,00 40,00
38 65 KG TOMATE -  LEONEL SOARES DE LIMA 4,20 273,00
39 15 KG VAGEM -  LEONEL SOARES DE LIMA 6,00 90,00
    SUB TOTAL  4.405,20
01 25 KG ABOBORA SECA - MANOEL FRACASSE GOMES 2,00 50,00
07 100 KG BANANA MAÇA - MANOEL FRACASSE GOMES 3,90 390,00
09 90 KG BATATA DOCE - MANOEL FRACASSE GOMES 2,00 180,00
27 1.500 KG MELANCIA -  MANOEL FRACASSE GOMES 1,57 2.355,00
29 80 KG MILHO VERDE C/PALHA-  MANOEL FRACASSE GOMES 3,00 240,00
34 34 KG QUIABO - MANOEL FRACASSE GOMES 5,00 170,00
    SUB TOTAL  3.385,00
01 40 KG ABOBORA SECA - VALDILENE CAMPELO PINHEIRO BRUNELLI 2,00 80,00
02 45 KG ABOBRINHA VERDE - VALDILENE CAMPELO PINHEIRO BRUNELLI 2,00 90,00
05 76 KG ALFACE CRESPA / LISA - VALDILENE CAMPELO PINHEIRO BRUNELLI 2,50 190,00
06 50 KG ALMEIRÃO - VALDILENE CAMPELO PINHEIRO BRUNELLI 2,90 145,00
07 150 KG BANANA MAÇA - VALDILENE CAMPELO PINHEIRO BRUNELLI 3,90 585,00
09 90 KG BATATA DOCE - VALDILENE CAMPELO PINHEIRO BRUNELLI 2,00 180,00
14 10 KG CEBOLINHA VERDE -  VALDILENE CAMPELO PINHEIRO BRUNELLI 4,00 40,00
19 51 KG COUVE MANTEIGA -  VALDILENE CAMPELO PINHEIRO BRUNELLI 4,50 229,50
20 50 KG ESPINAFRE - VALDILENE CAMPELO PINHEIRO BRUNELLI 4,00 200,00
25 50 KG LIMÃO TAITI - VALDILENE CAMPELO PINHEIRO BRUNELLI 2,20 110,00
26 84 KG MAMÃO FORMOSA - VALDILENE CAMPELO PINHEIRO BRUNELLI 3,04 255,36
29 140 KG MILHO VERDE C/PALHA-  VALDILENE CAMPELO PINHEIRO BRUNELLI 3,00 420,00
33 90 KG PEPINO -  VALDILENE CAMPELO PINHEIRO BRUNELLI 2,57 231,30
35 113 KG REPOLHO VERDE/ROXO -  VALDILENE CAMPELO PINHEIRO BRUNELLI 2,54 287,02
36 35 KG RUCULA - VALDILENE CAMPELO PINHEIRO BRUNELLI 3,52 123,20
37 14 KG SALSINHA -  VALDILENE CAMPELO PINHEIRO BRUNELLI 4,00 56,00
38 65 KG TOMATE -  VALDILENE CAMPELO PINHEIRO BRUNELLI 4,20 273,00
39 52 KG VAGEM -  VALDILENE CAMPELO PINHEIRO BRUNELLI 6,00 312,00
    SUB TOTAL  3.807,38
11 150 KG BOLACHA CASEIRA ANA PAULA DE OLIVEIRA 12,00 1.800,00
12 150 KG BOLO CASEIRO SIMPLES ANA PAULA DE OLIVEIRA 11,00 1.650,00
32 200 KG PÃO CASEIRO  ANA PAULA DE OLIVEIRA 11,00 2.200,00
    SUB TOTAL  5.650,00
11 150 KG BOLACHA CASEIRA VERA REGINA SCAMARDI BIZAGLIO 12,00 1.800,00
12 150 KG BOLO CASEIRO SIMPLES VERA REGINA SCAMARDI BIZAGLIO 11,00 1.650,00
31 250 KG INHOQUE - VERA REGINA SCAMARDI BIZAGLIO 12,30 3.075,00
32 200 KG PÃO CASEIRO  VERA REGINA SCAMARDI BIZAGLIO 11,00 2.200,00
    SUB TOTAL  8.725,00
22 400 KG GOIABA VERMELHA - ADEMAR ERENO SPONTONI 4,17 1.668,00
    SUB TOTAL  1.668,00
23 800 KG LARANJA PERA -  ORLANDO MOTOMU SAKAZAKI 1,98 1.584,00
24 800 KG LARANJA FOLHA MURCHA-  ORLANDO MOTOMU SAKAZAKI 1,98 1.584,00
25 30 KG LIMÃO TAITI - ORLANDO MOTOMU SAKAZAKI 2,20 66,00
26 83 KG MAMÃO FORMOSA - ORLANDO MOTOMU SAKAZAKI 3,04 252,32
27 500 KG MELANCIA - ORLANDO MOTOMU SAKAZAKI 1,57 785,00
    SUB TOTAL  4.271,32
    VALOR TOTAL  42.658,30
SERGIO APOLONIO
Presidente
JOSÉ CARLOS DE SOUZA
Membro
MAXWEL BRANCO DE MORAES
Membro
WAGNER DA SILVA
Membro
CELSO JESUS DE OLIVEIRA
Secretario
LEONEL SOARES DE LIMA
Produtor Rural
ANTONIO CARLOS ALVES DA SILVA
Produtor Rural
MANOEL FRACASSE GOMES
Produtor Rural
VALDILENE CAMPELO PINHEIRO BRUNELLI
Produtora Rural
LEONEL GUEDES DE SOUZA
Produtor Rural
ANA PAULA DE OLIVEIA
Produtora Rural
ADEMAR ERENO SPONTONI
Produtor Rural
VERA REGINA SCAMARDI BIZAGLIO
Produtora Rural
ORLANDO MOTOMU SAKAZAKI
Produtor Rural

MUNICIPIO DE PÉROLA
Estado do Paraná
DECRETO nº 183, de 19 de junho de 2020.
Súmula: Constitui o Conselho de Desenvolvimento Municipal do Trabalho, Emprego e 
Renda (COMTER) que especifica e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, e considerando o art. 77 e seguintes, da Lei Complementar 
Municipal nº 10, de 15 de dezembro de 2011;
DECRETA:
Art. 1º. Ficam nomeados para compor o Conselho Municipal do Trabalho, Emprego e 
Renda – COMTER, os abaixo relacionados:
I - Representantes dos Trabalhadores
Titular: Valentin Francisco Morgado
Suplente: Martiniano Ribeiro França
Titular: Marta dos Santos
Suplente: Nilson Júnior Silveira de Souza
Titular: Alexandro de Lima
Suplente: Maria de Fatima de Souza Gil
II - Representantes dos Empregadores
Titular: Anildo Gomes Martinelli
Suplente: Edicleia Barbosa da Silva Sales
Titular: Ariele Martins
Suplente: Camila Fonseca
Titular: Simone Marsola Munhoz do Couto
Suplente: Ana Jéssica de Marchi
III - Representantes Poder Público
Titular: Robênia Coelho de Oliveira
Suplente: Michele Oliveira da Silva
Titular: Thaís Gabriele Chagas
Suplente: Debora Raissa Lopes Lourenço Nogueira Ribeiro
Titular: Giovani Schneider
Suplente: Valmir Antonini da Silva
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, PR, 09 de junho de 2020.
DARLAN SCALCO
    Prefeito

CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

 

PORTARIA Nº 203/2020 
 
 

Prorroga o prazo do contrato temporário de PAULO 
ROGERIO MESQUITA, contratado através do Processo 
Seletivo Simplificado nº 002/2019, regido pelo Edital n° 
002/2019 – CIUENP. 
 

 
 
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do Noroeste do Paraná 

CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal nº 11.107, 

de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto,  

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Prorrogar até o dia 20 de dezembro de 2020, o prazo do contrato temporário do Sr. 

PAULO ROGERIO MESQUITA,  portador da Cédula de Identidade R.G. sob nº 4.795.577-7 

SSP PR, inscrito no CPF sob n° 696.047.979-72, contratado através do Processo Seletivo 

Simplificado nº 002/2019, regido pelo Edital nº 001/2019, para ocupar o cargo de Condutor de 

Ambulância Socorrista - 36 horas semanais, conforme subitem 1.6 do Regulamento Especial, a 

contar de 21 de junho de 2020.  

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 21 de junho 

de 2020. 

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama-PR, 19 de junho de 2020. 

 

 

 

ALMIR DE ALMEIDA 

PRESIDENTE DO CIUENP 

PREFEITURA DE SÃO jORgE DO PATROCÍNIO
Estado do Parana
EXTRATO DE CONTRATO DE COMPRA Nº 082/2020
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada 
de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 
3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, residente e domiciliado à 
Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade 
de CONTRATADA a empresa: FAGO COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA, inscrita 
no CNPJ nº 27.163.152/0001-61, com sede à CESALTINA M AFONSO, nº 02, 
Centro - 87555-000 na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do PR, Brasil, 
neste ato representado pelo Sr. EDER DA SILVA GOTTARDI, portador do RG. nº 
8.310.647-6 SSP/PR, e do CPF/MF Nº 047.579.009-02, residente e domiciliado à 
Rua José Paulino Duarte, nº 591, CEP nº 87555-000, centro, Município de São Jorge 
do Patrocínio, Estado do Paraná, resolvem firmar o presente Contrato, firmado com 
amparo da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na Licitação 
Modalidade de Pregão nº 21/2020, Processo n° 63, data da homologação da licitação 
10/06/20, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente a: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
E HIGIENE (CESTA BÁSICA) PARA ATENDER AS FAMÍLIAS EM SITUAÇÃO DE 
VULNERABILIDADE SOCIAL E ECONÔMICA, CADASTRADAS NOS CENTROS 
DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CRAS E/OU ACOMETIDAS 
PELA OCORRÊNCIA DA PANDEMIA (COVID-19) DE FORMA TEMPORÁRIA, 
VINCULADOS A SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO 
MUNÍCIPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PR.
Da Vigência
O presente Contrato terá vigência de 06 (seis) meses, tendo início em 19/06/2020 e 
término previsto para 19/12/2020, podendo ser prorrogado por até igual período, caso 
haja interesse entre as partes contratuais.
Do Valor Contratual e Forma de Pagamento
O valor do presente contrato constitui na importância global de R$ 38.340,00 (trinta 
e oito mil trezentos e quarenta reais), efetuados em conformidade com os pré 
empenhos solicitados e pagos em até 30 (trinta) dias do mês subseqüente ao da 
entrega dos objetos da licitação.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a 
ser dirimidas as eventuais desavenças no cumprimento do presente Contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 (três) 
vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas que também o assinam.
São Jorge do Patrocínio-PR, 19 de junho de 2020.

PREFEITURA DE SÃO jORgE DO PATROCÍNIO
Estado do Parana
EXTRATO DE CONTRATO DE COMPRA Nº 083/2020
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada 
de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 
3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, residente e domiciliado à 
Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade 
de CONTRATADA empresa: VILLARES CONSTRUTORA E METALUGICA EIRELI 
- EPP, inscrita no CNPJ nº 05.863.476/0001-70, com sede à BR 272 KM 560, nº 
560, VILA GUARANI - 85990-000 na cidade de TERRA ROXA, Estado do PR, Brasil, 
neste ato representado pelo Sr. ROSENI MARQUES BARBOSA, portador(a) do RG. 
nº  6.991.799-2 SSP/PR., e do CPF/MF Nº 020.899.529-38, residente e domiciliado 
à  residente e domiciliado à Rua das Américas 123 Jardim Toldo – Cidade de Guaíra 
– Pr., resolvem firmar o presente Contrato, firmado com amparo da Lei Federal nº 
8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na Licitação Modalidade de Pregão nº 
22/2020, Processo n° 64, data da homologação da licitação 16/06/20, mediante as 
cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente a: AQUISIÇÃO DE 01 (um) BARRACÃO PRÉ-
MOLDADO COM COBERTURA EM ALUZINCO, MEDINDO 497,00M², Valor 
total do barracão, R$ 89.280,00 (oitenta e nove mil duzentos e oitenta reais), e 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, ELÉTRICA E HIDRAULICA PARA 
FECHAMENTO DO BARRACÃO, valor dos materiais R$ 76.841,95 (setenta e seis mil 
oitocentos e quarenta e um reais e noventa e cinco centavos).
Da Vigência
O presente Contrato terá vigência de 12 meses, tendo início em 19/06/20 e término 
previsto para 19/06/21, podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja 
interesse entre as partes contratuais.
Do Valor Contratual e Forma de Pagamento
O valor do presente contrato constitui na importância global de R$-87.580,99-(oitenta 
e sete mil quinhentos e oitenta reais e noventa e nove centavos), efetuados em  
conformidade com os pré empenhos solicitados e pagos em até 30 (trinta) dias do 
mês subseqüente ao da entrega do(s) objeto(s) da licitação.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a 
ser dirimidas as eventuais desavenças no cumprimento do presente Contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 
03 (três) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas que também 
o assinam.
São Jorge do Patrocínio-PR, 19 de junho de 2020.

PREFEITURA DE SÃO jORgE DO PATROCÍNIO
Estado do Parana
EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 04 AO CONTRATO DE COMPRAS Nº 107/2018
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada 
de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 
3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, residente e domiciliado à 
Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade 
de CONTRATADA empresa: CIRO BATISTA DE SOUZA JUNIOR 06734606902, 
inscrita no CNPJ nº 27.019.802/0001-08, com sede à AV. Marcionilio Pereira dos 
Santos, nº 588, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade de São Jorge do Patrocínio, 
Estado do Paraná, Brasil, neste ato representado pelo Sr. CIRO BATISTA DE SOUZA 
JUNIOR, brasileiro, solteiro, portador do RG. nº 9.826.787-5 SSP/PR, e do CPF/
MF Nº 067.346.069-02, residente e domiciliado à Rua Joaquim Teixeira Luzo, nº 
220, Centro, CEP - 87.555-000, no município de São Jorge do Patrocínio, Estado 
do Paraná, Brasil, resolvem firmar o presente Contrato, firmado com amparo da Lei 
Federal nº 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na Licitação Modalidade de 
Dispensa por Limite nº 61/2018, Processo n° 137, data da homologação da licitação 
08/10/18, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do Prazo
Fica alterado o prazo de vigência do CONTRATO Nº. 107/2018, até 09/07/2020 
contados a partir do dia 09/06/2020, com fundamento no art. 57, II da Lei 8.666/93, 
ressalvado o direito de novas prorrogações nos termos da lei.
Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, 
ora aditado, não abrangidas neste Termo Aditivo.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a 
ser dirimidas as eventuais desavenças no cumprimento do presente Contrato.
São Jorge do Patrocínio-PR, 09 de JUNHO  de 2020.
 
EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS Nº 129/2019
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada 
de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 
3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, residente e domiciliado à 
Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade 
de CONTRATADA empresa: ALCATEIA SEGURANÇA - EIRELI-ME, inscrita no 
CNPJ nº 18.836.419/0001-43, com sede à RUA JOSE HERMINIO VISCONCINI, 
nº 429, sala 02, CENTRO - 87555-000 na cidade de SÃO JORGE DO PATROCÍ, 
Estado do PR, Brasil, neste ato representado pelo Sr. JHON LENON ARDUIM 
PORTEL, portador(a) do RG. Nº 98368086 SSP/PR, e do CPF/MF Nº 081.391.009-
94, residente e domiciliado à Rua Francisco Fernando Morales, Nº 758, centro, São 
Jorge do Patrocínio, Paraná, resolvem firmar o presente Contrato de Prestação de 
Serviços Técnicos Profissionais, firmado com amparo da Lei Federal nº 8.666/93 e 
suas alterações, e fundamentado na Licitação Modalidade de Dispensa por Limite nº 
54/2019, Processo n° 88, data da homologação da licitação 13/06/19, mediante as 
cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do Prazo
Fica alterado o prazo de vigência do CONTRATO Nº. 129/2019, até 
31/12/2020contados a partir do dia 14/06/2020, com fundamento no art. 57, II da Lei 
8.666/93, ressalvado o direito de novas prorrogações nos termos da lei.
Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, 
ora aditado, não abrangidas neste Termo Aditivo.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a 
ser dirimidas as eventuais desavenças no cumprimento do presente Contrato.
São Jorge do Patrocínio-PR, 15 de Junho de 2020.
 
EXTRATO DO TERMO ADITIVON° 05 AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO Nº 159/2017
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada 
de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 
3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, residente e domiciliado à 
Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, e de outro lado, na qualidade de 
CONTRATADA a empresa: GOUVEIA TUR - TURISMO E NEGOCIOS LTDA, inscrita 
no CNPJ nº 07.091.701/0001-22, com sede à Rua Sebastião Divino Simão, nº 54, 
Centro, CEP–87.555-000 na cidade de São Jorge do Patrocínio, estado do Paraná, 
Brasil, neste ato representado pelo Sr.FERNANDO ROMUALDO MACIEL,brasileiro, 
casado, portador do RG. nº 7.527.708-3 SSP/PR, e do CPF/MF Nº 043.461.369-07, 
residente e domiciliado à Rua Ozório Monteiro, n° 127, Centro, CEP - 87.555-000 
na cidade de São Jorge do Patrocínio, estado do Paraná, Brasil, resolvem firmar o 
presente Contrato de Prestação de Serviços, firmado com amparo da Lei Federal 
nº 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na Licitação Modalidade de Pregão 
nº 53/2017, Tipo Menor Preço – Global, Processo n° 119, data da homologação da 
licitação 31/05/17, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do prazo
Fica estabelecido a prorrogação do prazo de vigência do Contrato por mais 12 (doze) 
meses, até dia 01 de Junho de 2021, contados a partir de 01 de Junho de 2020, prazo 
acordado anteriormente.
Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, 
ora aditado, não abrangidas neste Termo Aditivo.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, estado do Paraná, para que nele venham a 
ser dirimidas as eventuais desavenças no cumprimento do presente Contrato.
São Jorge do Patrocínio-PR, 01 de Junho de 2020.
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEjARA
Estado do Parana
ATA RESUMIDA
Aos 19 (dezenove dias do mês de Junho de 2020, às 08:30 horas, estava presente 
na Sala da Divisão de Licitação e Compras, no Paço Municipal desta cidade, a 
Comissão Permanente de Licitação nomeada pelo Sr. Prefeito Municipal de Tapejara, 
através da Portaria nº.062/2019, constituída pelos(as) senhores(as): José Alexandre 
Soave, Lucas Rogério Francischini,e Nevair Gouvea Nunes na forma da lei, proceder 
à sessão de reabertura dos trabalhos licitatórios da Tomada de Preço em epígrafe, 
a construção de um barracão industrial para coleta seletiva e anexo com área de 
459,20 m2, será executada na av. João Ceccon, s/n, lote nº. p, área industrial 01, na 
sede da cidade de tapejara, no município de Tapejara, estado do Paraná, conforme 
projetos técnicos, planilha de orçamento, cronograma  físico-financeiro e memorial 
descritivo. Ato continuo, a comissão de licitação na data de hoje deu prosseguimento 
ao presente certame, conforme minuciosa análise da documentação dos proponentes 
foram tomadas as seguintes conclusões, DESABILITAR as empresas CANTO NORTE 
CONSTRUÇÕES LTDA-ME por não atender ao disposto ao item 3.6 letras ‘’a’’ e ‘’b’’ e 
item 3.7, letra ‘’c’’ do edital, a empresa EVERALDO DA SILVA BERTONCELI- EIRELI 
por não atender ao disposto no item 3.6, letra ‘’c’’ do edital. HABILITAR as empresas 
BETA HOME CONSTRUTORA LTDA e R C M PAVIMENTAÇÕES E CONSTRUÇÕES 
LTDA – EPP., Desta feita após abertura do envelope nº. 02, que teve o preço divulgado 
das empresas da seguinte forma: BETA HOME CONSTRUTORA LTDA., apresentou 
o valor de R$-303.967,24 (trezentos e tres mil, novecentos e sessenta e sete reais 
e vinte e quatro centavos),  R C M PAVIMENTAÇÃO E CONSTRUÇÕES LTDA., 
apresentou o valor de R$-305.535,55 (trezentos e cinco mil, quinhentos e trinta e 
cinco reais e cinquenta e cinco centavos) ;Sendo assim, a classificação final restou 
da seguinte forma: Sendo assim, diante do cumprimento das exigências editalicias 
e legais, bem como por estar dentro do valor previsto pela Planilha de Serviços 
elaborada pelo Departamento de Engenharia do Município de Tapejara, a Comissão 
decide acatar a proposta apresentada pela empresa BETA HOME CONSTRUTORA 
- EIRELI., no valor de R$-303.967,24 (trezentos e três mil, novecentos e sessenta e 
sete reais e vinte e quatro centavos), declarando-a vencedora do certame. Nada mais 
havendo a relatar, eu, José Alexandre Soave, lavrei a presente ata que vai assinada 
por mim e pelos membros presentes, sendo que a ata será publicada no mural e 
periódico de circulação. Comissão Permanente de Licitação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEjARA
Estado do Parana
EXTRATO DE 2º TERMO ADITIVO DE CONTRATO
CONTRATANTE: Município de Tapejara, Estado do Paraná, inscrita no 
CNPJ/MF 76.247.345/0001-06;
CONTRATADA:  ANDERSON MARTINS DA SILVA 06554284966.
MODALIDADE: Pregão Presencial Nº 041/2018
OBJETO: Aditivo de prorrogação de prazo de vigência do contrato 
Administrativo nº 072/2018, referente à Contratação de empresa 
especializada para prestar serviços de manutenção corretiva e 
preventiva dos sistemas de iluminação pública, compreendendo a rede 
de iluminação baixa, do Município de Tapejara/Pr.
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, a partir do dia 15/06/2020 até 15/06/2021
VALOR:  R$-24.048,00 (vinte e quatro mil e quarenta e oito reais).
FORO: COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE/PR
Tapejara/Pr, 15 de junho de 2020.
RODRIGO DE OLIVEIRA KOIKE
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEjARA
Estado do Parana
EXTRATO D0 3º TERMO ADITIVO DE CONTRATO
CONTRATANTE: Município de Tapejara, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF Nº 
76.247.345/0001-06.
CONTRATADA: BETA HOME CONSTRUTORA - EIRELI.
MODALIDADE: Tomada de Preço nº 006/2019.
OBJETO: Aditivo de prorrogação de prazo de vigência de contrato e execução de 
obra, ao Contrato Administrativo nº 088/2019.
PRAZO: 90 (noventa) dias, a partir de 16/06/2020 a 14/09/2020.
FORO: COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE/PR.
 Tapejara/Pr, 16 de junho de 2020.
 RODRIGO DE OLIVERA SOUZA KOIKE
 Prefeito Municipal

EXTRATO D0 3º TERMO ADITIVO DE CONTRATO
CONTRATANTE: Município de Tapejara, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF Nº 
76.247.345/0001-06.
CONTRATADA: BRAZZALE & FILHOS LTDA - EPP.
MODALIDADE: Tomada de Preço nº 008/2019.
OBJETO: Aditivo de prorrogação de prazo de vigência de contrato e execução de 
obra, ao Contrato Administrativo nº 102/2019. 
PRAZO: 180 (cento e oitenta) dias, a partir de 15/06/2020 a 14/12/2020.
FORO: COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE/PR.
Tapejara/Pr, 15 de junho de 2020.
RODRIGO DE OLIVERA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEjARA
Estado do Parana
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
PROCESSO Nº 002/2020
DISPENSA POR LIMITE Nº 001/2020
O Presidente da Câmara Municipal de Tapejara, estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e considerando o resultado apresentado pela Comissão 
Permanente de Licitação nomeada pela Portaria nº 001/2020, de 02 de janeiro de 
2020, resolve:
1 - HOMOLOGAR o resultado do processo de Dispensa por Limite nº 001/2020, que 
tem por objeto, a aquisição de cortinas persiana tipo rolo com blackout para reposição 
em salas da Câmara Municipal de Tapejara e tipo persiana horizontal em alumínio, 
para reposição na cozinha da Câmara Municipal de Tapejara.
2 - ADJUDICAR o objeto deste Processo de Dispensa por Limite em favor da empresa 
INDUSTRIA E COMERCIO DE ESTOFADOS BRATTI LTDA, inscrita no CNPJ nº 
84.847.276/0001-08, com sede na Av. Rui Barbosa, 916 - centro, em Tapejara PR., no 
valor de R$ 4.430,00 (Quatro mil, quatrocentos e trinta reais).
Encaminhe-se à Divisão de Licitação e Compras para as providência necessárias.
Câmara Municipal de Tapejara PR., 04 de junho de 2020.
Rogerio Francischini
Presidente

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEjARA
Estado do Parana
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 222/2020
OBJETO: AQUISIÇÃO DE  PORTAS DE VIDRO, BOX DE VIDRO E JANELA 
PARA ATENDER AS ESCOLAS MUNICIPAIS, CMEI’s E AS SECRETARIAS DE 
EDUCAÇÃO E SAÚDE, NO MUNICÍPIO DE TAPEJARA - PARANÁ.
MODALIDADE: Pregão nº 020/2020
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: ABILIO LOPES FILHO 02779970979.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 06 (seis) meses
VALOR: R$-16.266,00 (dezesseis mil, duzentos e sessenta e seis reais),
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 19 de junho de 2020
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEjARA
Estado do Parana
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 221/2020
OBJETO: AQUISIÇÃO DE  PORTAS DE VIDRO, BOX DE VIDRO E JANELA 
PARA ATENDER AS ESCOLAS MUNICIPAIS, CMEI’s E AS SECRETARIAS DE 
EDUCAÇÃO E SAÚDE, NO MUNICÍPIO DE TAPEJARA - PARANÁ. 
MODALIDADE: Pregão nº 020/2020
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: VIDRACARIA SEPULVEDA GALORO EIRELI.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 06 (seis) meses
VALOR: R$-15.498,00 (quinze mil, quatrocentos e noventa e oito reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 19 de junho de 2020
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
Estado do Parana
DECRETO N.º 1769/2020
Dispõe sobre as competências, a composição e o funcionamento do Conselho 
Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional de Tapira - Estado do Paraná no 
âmbito do Sistema Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional-SISAN.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TAPIRA ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições e tendo em vista o disposto na Lei n.º 918, de Junho de 2020.
DECRETA:
CAPÍTULO I
DA NATUREZA E COMPETÊNCIA
Art. 1° - O Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional, órgão de 
assessoramento imediato ao Prefeito de Tapira, integra o Sistema Nacional de 
Segurança Alimentar e Nutricional – SISAN, instituído pela Lei Nº 11.346, de 15 de 
setembro, de 2006.
Art. 2° - Compete ao CONSEA Municipal
·I – Organizar e coordenar, em articulação com a CAISAN do Município, a Conferência 
Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional convocadas pelo Chefe do Poder 
Executivo, com periodicidade não superior a quatro anos;
·II – Definir os parâmetros de composição, organização e funcionamento da 
Conferência;
·III – Propor ao Poder Executivo, considerando as deliberações da Conferência 
Municipal de SAN, as diretrizes e as prioridades do Plano Municipal de SAN, 
incluindo-se os requisitos orçamentários para sua consecução;
·IV – Articular, acompanhar e monitorar, em regime de colaboração com os demais 
integrantes do Sistema, a implementação e a convergência de ações inerentes ao 
Plano Municipal de SAN;
·V – Mobilizar e apoiar entidades da sociedade civil na discussão e na implementação 
de ações públicas de Segurança Alimentar e Nutricional;
·VI – Estimular a ampliação e o aperfeiçoamento dos mecanismos de participação e 
controle social nas ações integrantes da Política e do Plano municipal de Segurança 
Alimentar e Nutricional;
·VII – Zelar pela realização do Direito Humano à Alimentação Adequada e pela sua 
efetividade;
·VIII – Manter articulação permanente com outros conselhos municipais de 
Segurança Alimentar e Nutricional, com o conselho estadual de Segurança Alimentar 
e Nutricional e com o conselho nacional de Segurança Alimentar e Nutricional 
relativos às ações associadas à Política e ao Plano Nacional de Segurança Alimentar 
e Nutricional.
·IX- Elaborar e aprovar o seu regimento interno.
§1°: O CONSEA Municipal manterá diálogo permanente com a Câmara Intersetorial 
Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional, para proposição das diretrizes e 
prioridades da Política e do Plano Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional, 
inclusive quanto aos requisitos orçamentários para sua consecução.
§2°: Na ausência de convocação por parte do Chefe do Poder Executivo no prazo 
regulamentar, a Conferência Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional será 
convocada pelo CONSEA Municipal.
CAPÍTULO II
DA COMPOSIÇÃO
Art. 3° - O CONSEA Municipal será composto por 9(nove) membros, titulares e 
suplentes, dos quais dois terços de representantes da sociedade civil, cabendo a 
representante deste segmento exercer a presidência do conselho, e um terço de 
representantes governamentais, conforme disposto na Lei nº 1.954 de 2014.
§ 1° A representação governamental no CONSEA Municipal será exercida pelos 
seguintes membros titulares:
I - Os Secretários Municipais:
a) Secretaria Municipal de Agricultura;
b) Secretaria Municipal de Educação;
c) Secretaria Municipal de Assistência Social; e
e) Secretaria de Saúde
§ 2° Os representantes da sociedade civil serão escolhidos conforme critérios de 
indicação estabelecidos pela Conferência Municipal de Segurança Alimentar e 
Nutricional ou por assembléia específica ao término do mandato dos conselheiros.
§ 3° Poderão compor o CONSEA Municipal, na qualidade de observadores, 
representantes de conselhos afins, de organismos internacionais e do Ministério 
Público, indicados pelos titulares das respectivas instituições, mediante convite 
formulado pelo Presidente do CONSEA Municipal.
Art. 4° - Os representantes da sociedade civil, titulares e suplentes, bem como os 
suplentes da representação governamental, serão designados pelo Prefeito.
Parágrafo único. Os representantes da sociedade civil terão mandato de dois anos, 
permitida a recondução.
Art. 5° - O CONSEA Municipal, previamente ao término do mandato dos conselheiros 
representantes da sociedade civil, constituirá comissão, composta por, pelo menos, 
03 membros, dos quais 1/3 será representante da sociedade civil, incluído o 
Presidente do Conselho, e os demais serão representantes do Governo, incluído o 
Secretário-Geral.
§ 1° Cabe à comissão elaborar lista com proposta de representação da sociedade 
civil que comporá o CONSEA Municipal, a ser submetida ao Prefeito, observados 
os critérios de representação deliberados pela Conferência Estadual e Municipal de 
Segurança Alimentar e Nutricional.
§ 2° A comissão terá prazo de quarenta e cinco dias, após a realização da Conferência 
de Segurança Alimentar e Nutricional ou ao término do mandato dos conselheiros, 
para apresentar proposta de representação da sociedade civil no CONSEA Municipal 
ao Chefe do Poder Executivo;
Art. 6° - O CONSEA Municipal tem a seguinte organização:
I – Plenário;
II – Secretaria-Geral;
III – Secretaria-Executiva;
IV – Comissões Temáticas.
Seção I
Da Presidência e da Secretaria-Geral
Art. 7° - O CONSEA Municipal será presidido por um representante da sociedade civil, 
indicado pelo Conselho, entre seus membros, e designado pelo Prefeito.
Parágrafo único. No prazo de trinta dias, após a designação dos conselheiros, o 
Secretário-Geral convocará reunião, durante a qual será indicado o novo Presidente 
do CONSEA Municipal.
Art. 8° - Ao Presidente incumbe:
·I – zelar pelo cumprimento das deliberações do CONSEA Municipal;
·II – representar externamente o CONSEA Municipal;
·III – convocar, presidir e coordenar as reuniões do CONSEA Municipal;
·IV – manter interlocução permanente com a Câmara Intersetorial de Segurança 
Alimentar e Nutricional;
·V – convocar reuniões extraordinárias, com o Secretário-Geral; e
·VI – propor e instalar comissões temáticas e grupos de trabalho, designando 
o coordenador e os demais membros, bem como estabelecendo prazo para 
apresentação de resultados, conforme deliberado pelo CONSEA Municipal.
Art. 9° - Compete à Secretaria-Geral assessorar o CONSEA Municipal.
Parágrafo único. O Secretário Municipal de Agricultura será o Secretário-Geral do 
CONSEA Municipal.
Art. 10. Ao Secretário-Geral incumbe:
·I – submeter à análise da Câmara Intersetorial de Segurança Alimentar e Nutricional 
as propostas do CONSEA Municipal de diretrizes e prioridades da Política e do 
Plano Estadual de Segurança Alimentar e Nutricional, incluindo-se os requisitos 
orçamentários para sua consecução;
·II – manter o CONSEA Municipal informado sobre a apreciação, pela Câmara 
Intersetorial de Segurança Alimentar e Nutricional, das propostas encaminhadas por 
aquele Conselho;
·III – acompanhar a análise e o encaminhamento das propostas e recomendações 
aprovadas pelo CONSEA Municipal nas instâncias responsáveis, apresentando 
relatório ao Conselho;
·IV – promover a integração das ações municipais com as ações previstas nos Planos 
Nacional e Estadual de Segurança Alimentar e Nutricional;
·V – instituir grupos de trabalho intersecretariais para estudar e propor ações 
governamentais integradas relacionadas ao Plano Municipal de Segurança Alimentar 
e Nutricional;
Seção II
Da Secretaria-Executiva
Art. 11. Para o cumprimento de suas funções, o CONSEA Municipal contará, em sua 
estrutura organizacional, com uma Secretaria-Executiva, que dará suporte técnico e 
administrativo ao seu funcionamento.
Parágrafo único. Os recursos orçamentários e financeiros necessários à estruturação 
e funcionamento da Secretaria-Executiva serão consignados diretamente no 
orçamento Governo Municipal.
Art. 12. Compete à Secretaria-Executiva:
·I – assistir o Presidente e o Secretário-Geral do CONSEA Municipal, no âmbito de 
suas atribuições;
·II – estabelecer comunicação permanente com os conselhos municipais de 
Segurança Alimentar e Nutricional e com o Consea Nacional, mantendo-os 
informados e orientados acerca das atividades e propostas do CONSEA Municipal;
·III – assessorar e assistir o Presidente do CONSEA Municipal em seu relacionamento 
com a Câmara Intersetorial de Segurança Alimentar e Nutricional, órgãos da 
administração pública, organizações da sociedade civil; e
·IV – subsidiar as comissões temáticas, grupos de trabalho e conselheiros com 
informações e estudos, visando auxiliar a formulação e análise das propostas 
apreciadas pelo CONSEA Municipal.
Art. 13. Incumbe ao Secretário-Executivo do CONSEA Municipal dirigir, coordenar 
e orientar o planejamento, a execução e avaliação das atividades da Secretaria-
Executiva, sem prejuízo de outras atribuições que lhes forem cometidas pelo 
Presidente e pelo Secretário-Geral do Conselho.
Art. 14. Para o desempenho de suas atribuições, a Secretaria-Executiva contará com 
estrutura específica, nos termos estabelecidos em decreto, que disporá sobre os 
quantitativos de cargos em comissão e funções de confiança para essa finalidade.
CAPÍTULO III
DO FUNCIONAMENTO
Art. 15. Poderão participar das reuniões do CONSEA Municipal, a convite de seu 
presidente, representantes de outros órgãos ou entidades públicas, municipais, 
estaduais, nacionais e internacionais, bem como pessoas que representem a 
sociedade civil, cuja participação, de acordo com a pauta da reunião, seja justificável.
Art. 16. O CONSEA Municipal contará com comissões temáticas de caráter 
permanente, que prepararão as propostas a serem por ele apreciadas, e grupos de 
trabalho, de caráter temporário, para estudar e propor medidas específicas no seu 
âmbito de atuação.
Art. 17. As requisições de pessoal para ter exercício na Secretaria-Executiva do 
CONSEA Municipal serão feitas por intermédio da Prefeitura.
Art. 18. O desempenho de função na Secretaria-Executiva do CONSEA Municipal 
constitui, para o militar, atividade de natureza militar e serviço relevante e, para o 
pessoal civil, serviço relevante e título de merecimento, para todos os efeitos da vida 
funcional.
Art. 19. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal de Tapira, em 15 de junho de 2020.
Claudio Sidiney de Lima
Prefeito Municipal
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MUNICÍPIO DE PÉROLA 
Estado do Paraná 

 
 

AV. Dona Pérola Byington, nº 1.800     –     CEP- 87.540-000 – Fone: (0xx44) 3636-8300 – Fax: 3636-8300. 
CNPJ: 81.478.133/0001-70 - (E-mail): compras@perola.pr.gov.br 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 28/2020 EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 28/
PREGÃO PRESENCIAL Nº 15/2020 

 
Processo: n.º 57/2020. Pregão Presencial nº 15/2020. Objeto: Registro de Preços, para contratação de 
empresa para o fornecimento diário de combustível (Etanol e Gasolina Comum), para os veículos da frota 
do Município de Pérola, Estado do Paraná. Assinatura da Ata: 10/06/20. Vigência: 12 meses a contar da 
assinatura. Empresa classificada em 1° lugar: REDE DE COMBUSTÍVEIS FONTE NOVA PÉROLA LTDA - EPP, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 24.336.567/0001-00, estabelecida na 
Avenida Rio Branco , 250, centro, CEP: 87540-000, na cidade de Pérola, PR, conforme especificações, 
condições e preços registrados constantes abaixo: 
 

Lote Item Descrição Unid Quant Marca/ 
Modelo 

Valor 
Unit 

Valor Total 

1 1 Etanol - Cota Principal 75%. LT 11.250 Alpes 2,46 27.675,00 
1 2 Etanol - Cota Reservada 

ME/EPP/MEI 25%. 
LT 3.750 Alpes 2,46 9.225,00 

 
TOTAL DO LOTE - 01 36.900,00   

VALOR TOTAL DA ATA = R$36.900,00 (trinta e seis mil e novecentos reais). 
 

JAMIL MENDES 
Diretor do Departamento de Compras e Licitação. 

 
 

 

MUNICÍPIO DE PÉROLA 
Estado do Paraná 

 
 

AV. Dona Pérola Byington, nº 1.800     –     CEP- 87.540-000 – Fone: (0xx44) 3636-8300 – Fax: 3636-8300. 
CNPJ: 81.478.133/0001-70 - (E-mail): compras@perola.pr.gov.br 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 27/2020 EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 27/
PREGÃO PRESENCIAL Nº 15/2020 

 
Processo: n.º 57/2020. Pregão Presencial nº 15/2020. Objeto: Registro de Preços, para contratação de 
empresa para o fornecimento diário de combustível (Etanol e Gasolina Comum), para os veículos da frota 
do Município de Pérola, Estado do Paraná. Assinatura da Ata: 10/06/20. Vigência: 12 meses a contar da 
assinatura. Empresa classificada em 1° lugar: CENTRO AUTOMOTIVO PÉROLA LTDA, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 12.233.366/0001-90, estabelecida na Praça Omeri Borges, 
280, centro, CEP: 87540-000, na cidade de Pérola, PR, conforme especificações, condições e preços 
registrados constantes abaixo: 
 

Lote Item Descrição Unid Quant Marca/ 
Modelo 

Valor 
Unit 

Valor Total 

1 3 Gasolina Comum - Cota 
Principal 75%. 

LT 33.750 Ciapetro 3,62 122.175,00 

1 4 Gasolina Comum - Cota 
Reservada ME/EPP/MEI  25%. 

LT 11.250 Ciapetro 3,62 40.725,00 

 
TOTAL DO LOTE - 01 162.900,00   

VALOR TOTAL DA ATA = R$162.900,00 (cento e sessenta e dois mil e novecentos reais). 
 

JAMIL MENDES 
Diretor do Departamento de Compras e Licitação. 

 
 

 

MUNICÍPIO DE PÉROLA 
Estado do Paraná 

 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
 
O Município de Pérola, Estado do Paraná, através do Serviço de Fiscalização, nos termos do artigo 115 da Lei Complementar n° 15/2011 (Código de Posturas 
Municipais), notifica os proprietários abaixo relacionados, para proceder a limpeza de seus lotes, prazo máximo de 10 dias a contar da data da presente 
notificação. 
Decorrido o prazo acima concedido, e não sendo atendida a notificação, serão aplicadas as penalidades previstas no artigo 115, §3° inciso II da lei acima 
informada, e os serviços serão executados pelo Município de Pérola.  
Sendo executado o serviço pelo Município, será cobrada a importância de R$ 891,10 (Oitocentos e Noventa e Um Reais e Dez Centavos), pela limpeza de cada 
lote.  
Outrossim, solicita-se a periódica manutenção da limpeza do referindo lote. OBS: Manter o terreno limpo, evita objetos que acumulam água, eliminando o 
criadouro do mosquito transmissor da DENGUE, ZIKA VIRUS e FEBRE CHIKUNGUNYA. Se por ventura no recebimento desta notificação a limpeza já tenha sido 
efetuada, queira por gentileza desconsiderá-la.  
 
Pérola, em 19 de junho de 2020. 
 
 

MARIO ALUIZIO 
RUA SANTOS DUMONT, 231 
BAIRRO: CENTRO 
INSC: 354300 

DNK CONFECÇÕES LTDA 
RUA EMILIANO PERNETA, 130 
BAIRRO: CENTRO 
INSC: 355400 

LEANDRO MORAES SIQUEIRA 
RUA ANTONIO GONZAGA, 1485 
BAIRRO: CENTRO 
INSC: 125000 

GERALDO IZIDORIO LOPES 
RUA CARLOS GOMES, 560 
BAIRRO: CENTRO 
INSC: 280900 

ANTONIO ALVES DO PRADO 
RUA BARÃO DO CERRO AZUL, 1013 
BAIRRO: CENTRO 
INSC: 319300 

DINORTE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 
RUA MADRIGAL, 617 
BAIRRO: CENTRO 
INSC: 308500 

DINORTE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 
RUA AFRANIO PEIXOTO, 616 
BAIRRO: CENTRO 
INSC: 308950 

DINORTE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 
RUA AFRANIO PEIXOTO, 600 
BAIRRO: CENTRO 
INSC: 308900 

EDSON FAVI JUNIOR 
RUA ROMA, 223 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
INSC: 571350 

JOÃO VITOR DOS SANTOS EVANGELISTA DA SILVA 
RUA ROMA, 227 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
INSC: 571400 

CLEONICE DA ROCHA FERNANDES 
RUA CARLOS GOMES, 1360 
BAIRRO: CENTRO 
INSC: 293100 

GERTRUDES VERGENTIN NISIHARA 
RUA SANTOS DUMONT, 279 
BAIRRO: CENTRO 
INSC: 354200 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
RUA ROMA, 215 
RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
INSC: 571300 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEjARA
Estado do Parana
DECRETO Nº. 090, DE 18 DE JUNHO DE 2020
Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar em dotações do orçamento corrente.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 71 inciso VI, da Lei Orgânica 
do Município, e tendo em vista a Lei Orçamentária Anual nº. 2.089, de 09 de Outubro de 2019.
DECRETA
Art. 1o Fica aberto o crédito adicional suplementar no Orçamento do Executivo para o corrente exercício o valor de 
até R$: 131.400,00 (Cento e trinta um e quatrocentos reais), destinados a ocorrer com despesas classificadas nas 
atividades e nos elementos a seguir discriminados:
05.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Administração
05.002.00.000.0000.0.000 - Divisão de Serviços Gerais
05.002.04.000.0000.0.000 - Administração
05.002.04.122.0000.0.000 - Administração Geral
05.002.04.122.0002.0.000 - Programa de Apoio Administrativo
05.002.04.122.0002.2.008 - Manutenção e Encargos da Divisão de Serviços Gerais
Fonte: 003 - Apoio Financeiro ao Municípios - AFM
3.3.90.40.00.00 Serviços de Tec. da Inf. e Comunicação - Pessoa Jurídico          R$: 39.400,00
10.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Educação, Cultura e Esportes
10.001.00.000.0000.0.000 - Divisão de Ensino Fundamental
10.001.12.000.0000.0.000 - Educação
10.001.12.361.0000.0.000 - Ensino Fundamental
10.001.12.361.0017.0.000 - Manutenção e Revitalização do Ensino Fundamental
10.001.12.361.0017.2.062 - Manutenção e Encargos do Salário Educação
Fonte: 107 - Salário Educação
4.4.90.52.00.00 (223) Equipamentos e Material Permanente                                R$: 92.000,00
TOTAL R$: 131.400,00
Art. 2o Para cobertura do crédito aberto no artigo 1o, será utilizado como recurso o  cancelamento das seguintes 
dotações orçamentárias:
05.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Administração
05.002.00.000.0000.0.000 - Divisão de Serviços Gerais
05.002.04.000.0000.0.000 - Administração
05.002.04.122.0000.0.000 - Administração Geral
05.002.04.122.0002.0.000 - Programa de Apoio Administrativo
05.002.04.122.0002.2.008 - Manutenção e Encargos da Divisão de Serviços Gerais
Fonte: 003 - Apoio Financeiro ao Municípios - AFM
3.3.90.39.00.00 (578) Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídico                  R$: 39.400,00
10.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Educação, Cultura e Esportes
10.001.00.000.0000.0.000 - Divisão de Ensino Fundamental
10.001.12.000.0000.0.000 - Educação
10.001.12.361.0000.0.000 - Ensino Fundamental
10.001.12.361.0017.0.000 - Manutenção e Revitalização do Ensino Fundamental
10.001.12.361.0017.2.062 - Manutenção e Encargos do Salário Educação
Fonte: 107 - Salário Educação
3.1.90.11.00.00 (215) Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil                R$:  75.000,00
3.3.90.32.00.00 (218) Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita         R$: 17.000,00
TOTAL R$: 131.400,00
Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 18 de Junho de 2020.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEjARA
Estado do Parana
DECRETO Nº. 091, DE 18 DE JUNHO DE 2020
Dispõe sobre a alteração de ação do PPA 2018-2021 Lei nº 1.934/2017, altera meta no Anexo de Metas da LDO 2020  
Lei nº 2.064/2019, abre crédito adicional suplementar em dotação do orçamento corrente.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 71 inciso VI, da Lei Orgânica 
do Município, e tendo em vista o Art. 30, Inciso IV da Lei de Diretrizes Orçamentárias nº. 2.064/2019 e a Lei 
Orçamentária Anual nº. 2.089/2019.
DECRETA
Art. 1o Passa a vigorar com o seguinte valor a ação do PPA 2018-2021 para exercício de 2020:
11.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Saúde
11.001.00.000.0000.0.000 - Fundo Municipal de Saúde
11.001.10.000.0000.0.000 - Saúde
11.001.10.301.0000.0.000 - Atenção Básica
11.001.10.301.0023.0.000 - Atenção Básica
11.001.10.301.0023.1.073 - Aquisição de Equipamentos para Saúde          R$: 400.187,00
Art. 2o Passa a vigora com o seguinte valor a meta constantes no Anexo de Metas da LDO 2020:
11.001.10.301.0000.0.000 - Atenção Básica
11.001.10.301.0023.0.000 - Atenção Básica
11.001.10.301.0023.1.073 - Aquisição de Equipamentos para Saúde          R$: 400.187,00
Art. 3o Fica aberto o crédito adicional suplementar no Orçamento do Executivo para o corrente exercício o valor de 
até R$: 70.000,00 (setenta mil reais), destinado a ocorrer com despesa classificada no projeto no elemento a seguir 
discriminado:
11.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Saúde
11.001.00.000.0000.0.000 - Fundo Municipal de Saúde
11.001.10.000.0000.0.000 - Saúde
11.001.10.301.0000.0.000 - Atenção Básica
11.001.10.301.0023.0.000 - Atenção Básica
11.001.10.301.0023.1.073 - Aquisição de Equipamentos para Saúde
4.4.90.52.00.00 (525) Equipamentos e Materiais Permanente                            R$: 70.000,00
Fonte: 500 - BL INVESTIMENTO NA REDE DE SERVIÇOS DE SAÚDE
Art. 4o Para cobertura do crédito aberto no artigo 3º, será utilizado como recurso o excesso de arrecadação de fonte 
vinculada.
Fonte: 500 - BL INVESTIMENTONA REDE DE SERVIÇOS DE SAÚDE       R$: 70.000,00
Art. 5o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 18 de Junho de 2020.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
Estado do Parana
DECRETO N.º 1770/2020
Cria, no âmbito do Sistema Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional a Câmara Municipal Intersetorial de 
Segurança Alimentar e Nutricional.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TAPIRA ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições constitucionais tendo 
em vista o disposto na Lei nº 918/2020,
DECRETA:
Art.1° Fica criada a Câmara Intersetorial Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional -CAISAN do Município 
de Tapira -  Estado do Paraná, no âmbito do Sistema Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional–SISAN, com 
a finalidade de promover a articulação e a integração dos órgãos, entidades e ações da administração pública 
municipais afetos à área de Segurança Alimentar e Nutricional, com as seguintes competências:
·I – Elaborar, a partir das diretrizes emanadas do Consea Municipal, a Política e o Plano Municipal de Segurança 
Alimentar e Nutricional, indicando diretrizes, metas e fontes de recursos, bem como instrumentos de acompanhamento, 
monitoramento e avaliação de sua implementação;
·II - Coordenar a execução da Política e do Plano Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional, mediante 
interlocução permanente com o Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional e com os órgãos executores 
de ações e programas de SAN;
·III– Apresentar relatórios e informações ao Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional, necessários ao 
acompanhamento e monitoramento do Plano Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional;
·IV –Monitorar e avaliar os resultados e impactos da Política e do Plano Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional;
·V – Participar do fórum bipartite, bem como do fórum tripartipe, para interlocução e pactuação com a Câmara 
Estadual Intersetorial de Segurança Alimentar e Nutricional e a Câmara Interministerial de Segurança Alimentar e 
Nutricional, sobre o Pacto de Gestão do DHAA (PGDHAA) e mecanismos de implementação dos planos de Segurança 
Alimentar e Nutricional;
·VI – Solicitar informações de quaisquer órgãos da administração direta ou indireta do Poder Executivo Municipal para 
o bom desempenho de suas atribuições.
·VII – Assegurar o acompanhamento da análise e encaminhamento das recomendações do CONSEA Municipal pelos 
órgãos de governo que compõem a CAISAN Municipal apresentando relatórios periódicos;
·VIII –Elaborar e aprovar o seu regimento interno em consonância com a Lei nº 11.346 de 15 de setembro de 2006 e os 
Decretos nº 6272 e nº 6273, ambos de novembro de 2001 e o Decreto nº 7272 de 25 de agosto de 2010.
Art.2° A Política Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional será implementada por meio do Plano Municipal 
de Segurança Alimentar e Nutricional, a ser construído intersetorialmente pela Câmara Municipal Intersetorial de 
Segurança Alimentar e Nutricional, com base nas prioridades estabelecidas pelo Conselho Municipal de Segurança 
Alimentar e Nutricional, a partir das deliberações das Conferências Nacional, Estadual e Municipal de Segurança 
Alimentar e Nutricional.
§ 1° - o Plano Municipal de SAN deverá:
·I – Conter análise da situação nacional de Segurança Alimentar e Nutricional;
·II – Ser quadrienal e ter vigência correspondente ao plano plurianual;
·III – Dispor sobre os temas previstos no parágrafo único do Art. 22 do Decreto nº 7.272/2010, entre outros temas 
apontados pelo CONSEA e pela Conferência Municipal de SAN;
·IV – Explicitar as responsabilidades dos órgãos e entidades afetas à Segurança Alimentar e Nutricional;
·V – Incorporar estratégias territoriais e intersetoriais e visões articuladas das demandas das populações, com atenção 
para as especificidades dos diversos grupos populacionais em situação de vulnerabilidade e de Insegurança Alimentar 
e Nutricional, respeitando a diversidade social, cultural, ambiental, étnico-racial e a equidade de gênero;
·VI – Definir seus mecanismos de monitoramento e avaliação.
·VII – Ser revisado a cada dois anos, com base nas orientações da Câmara Interministerial de Segurança Alimentar e 
Nutricional, nas propostas do CONSEA e no monitoramento da sua execução.
Art. 3° A programação e a execução orçamentária e financeira dos programas e ações que integram a Política e o 
Plano Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional é de responsabilidade dos órgãos e entidades competentes 
conforme a natureza temática a que se referem, observadas as respectivas competências exclusivas e as demais 
disposições da legislação aplicável.
Art. 4° A Câmara Intersetorial de Segurança Alimentar e Nutricional deverá ser integrada pelas Secretarias:
Secretaria Municipal de Agricultura;
Secretaria Municipal de Educação;
Secretaria Municipal de Assistência Social; e
Secretaria Municipal de Saúde
Parágrafo único: Será presidida pelo Secretário Municipal¬ de Agricultura
Art. 5° A Secretaria-Executiva da câmara ou instância governamental de gestão intersetorial de Segurança Alimentar e 
Nutricional deve ser exercida pelo órgão governamental que a preside, sendo seu Secretário-Executivo indicado pelo 
titular da pasta, e designado por ato do chefe do executivo.
Art.6° A Câmara Intersetorial de Segurança Alimentar e Nutricional poderá instituir comitês técnicos com a atribuição 
de proceder à prévia análise de ações específicas.
Art. 7° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando o decreto n.º 889/2014.
Paço Municipal de Tapira, 15 de junho de 2020.
Claudio Sidiney de Lima
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
Estado do Parana
TERMO DE RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 018/2020 (art. 24, X)
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 055/2020
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, Estado da Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica do Município e, CONSIDERANDO o disposto no art. 24, inciso X da Lei nº 8.666/93, e 
com base no Parecer Jurídico da Assessoria Jurídica, resolve RATIFICAR os termos da DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
018/2020 para contratação da empresa CONSTRUTORA LONGUINI LTDA. – EPP, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ/MF nº 16.514.870/0001-19, com sede na Rua Edmundo Mercer Júnior, 1565 – Centro, na cidade 
de Cruzeiro do Oeste/PR, com o objetivo de AQUISIÇÃO DE IMÓVEL RURAL, POR ATO DE DESAPROPRIAÇÃO 
DIRETA, LOCALIZADO NO MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE/PR, COM ÁREA DE 88.447,00m², COMPOSTO 
PELAS CHÁCARAS DE TERRAS Nº 1, 1-A, 2, 3 e 3-A, CONSTANTES NA MATRÍCULA Nº 6.043 DO CRI 2º OFÍCIO 
DA COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE, DESTINADO À IMPLANTAÇÃO DE PARQUE INDUSTRIAL.
O valor total da contratação é de R$-1.000.000,00 (um milhão de reais).
Dê-se ciência desta decisão aos interessados, providencie-se a celebração do necessário contrato, e o empenho da 
despesa nas dotações do orçamento vigente, e publique-se o presente ato na Imprensa Oficial, conforme estabelecido 
no art. 26 Lei nº 8.666/93.
Tuneiras do Oeste, 19 de junho de 2020.
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
Estado do Parana
TERMO DE RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 017/2020 (art. 24, IV)
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 054/2020
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, Estado da Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica do Município e, CONSIDERANDO o disposto no art. 24, inciso IV da Lei nº 8.666/93, 
na Lei nº 13.979/20, na Medida Provisória nº 926/20, e considerando especialmente a tramitação nº 5002758-
51.2020.4.04.7004/PR perante a 1ª Vara Federal de Umuarama/PR, e com base no Parecer Jurídico da Assessoria 
Jurídica deste Município, resolve RATIFICAR os termos da DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 017/2020 para contratação 
da empresa CIRÚRGICA PARANÁ – DISTRIBUIDORA, IMPORTADORA E EXPORTADORA DE EQUIPAMENTOS 
LTDA. – EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF nº 05.746.444/0001-94, com sede na Avenida 
Londrina, 4572 – Centro, na cidade de Umuarama/PR, com o objetivo de AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E 
MATERIAIS DE USO E CONSUMO HOSPITALARES DESTINADOS AO ENFRENTAMENTO DA PANDEMIA 
DA COVID-19 PELA SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE DE TUNEIRAS DO OESTE, PARA EXECUÇÃO 
DOS RECURSOS ORIUNDOS DO PROCESSO ADMINISTRATIVO-DESTINAÇÃO DE VALORES Nº 5002758-
51.2020.4.04.7004/PR DA 1ª VARA FEDERAL DE UMUARAMA/PR.
O valor total da contratação é de R$-19.496,00 (dezenove mil quatrocentos e noventa e seis).
Dê-se ciência desta decisão aos interessados, providencie-se a celebração do necessário contrato, e o empenho da 
despesa nas dotações do orçamento vigente, e publique-se o presente ato na Imprensa Oficial, conforme estabelecido 
no art. 26 Lei nº 8.666/93.
Tuneiras do Oeste, 19 de junho de 2020.
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
Estado do Parana
1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 020/2020
Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede à Rua Santa Catarina, 409, Centro, Paço Municipal, nesta cidade, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
76.247.329/0001-13, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Taketoshi Sakurada, brasileiro, casado, portador 
da CI/RG nº 1.642.664-4 SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 281.629.279-72, doravante denominado simplesmente de 
CONTRATANTE, e por outro lado à empresa AUTO POSTO ANA OLINDA LTDA. – EPP, inscrita no CNPJ/MF nº 
07.853.755/0001-88, com estabelecimento à Avenida Rio de Janeiro, 205, Centro, na cidade de Tuneiras do Oeste, 
Estado do Paraná, representada neste ato por Ritcheli Seiti do Prado, brasileiro, solteiro, empresário, portador da CI/
RG nº 9.780.436-2 SSP/PR, e inscrito no CPF/MF nº 076.999.879-85, doravante denominada CONTRATADA, tem 
entre si justo e acertado o presente TERMO ADITIVO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 020/2020, oriundo da 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 003/2020 (PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 028/2020), com as seguintes 
condições:
1.0 CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO:
1.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto a redução dos valores contratados referente ao itens 1 
(Óleo Diesel S10), à partir do dia 19/06/2020, considerando a necessidade de manutenção dos preços praticados 
e considerando o último Levantamento de Preços registrados pela Agência Nacional de Petróleo - ANP e dada a 
viabilidade técnica e econômica, considerando a alteração dos valores inicialmente contratados, anexos a este 
Processo Administrativo.
2.0 CLÁUSULA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO DOS VALORES:
2.1 Com a alteração nos valores inicialmente contratados, os preços reajustados que passarão a vigorar a partir de à 
partir do dia 19/06/2020 são conforme a tabela abaixo:
Item Produto Preço Unitário Anterior (R$/Lt) Preço Unitário Atual (R$/Lt) Redução (%)
1 Óleo Diesel S10 3,30 2,86 13,34%
3.0 – CLÁUSULA TERCEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
3.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com base no permissivo da Cláusula 
Quarta, §2º do Contrato nº 020/2020, no art. 65, II, ‘d’ da Lei nº 8.666/93, no Requerimento de Reajuste de Preço pela 
contratada datado de 15/06/2020 bem como de Pesquisa de Preços junto ao sítio da Agência Nacional do Petróleo 
(ANP) do período de 07/06/2020 a 13/06/2020.
4.0 – CLÁUSULA QUINTA – DA RATIFICAÇÃO:
4.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas anteriormente no Contrato nº 020/2020.
Tuneiras do Oeste, 18 de junho de 2020.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal
Contratante AUTO POSTO ANA OLINDA LTDA. – EPP
Ritcheli Seiti do Prado
Representante Legal
Contratada
Testemunhas:
1 . ______________________________  2. _______________________________
Nome:   José Vinícius Cuareli Alécio   Nome: Juliana C. T. dos Santos Bispo
R.G.  :   9.826.159-1 SSP/PR    R.G.  : 9.205.965-0 SSP/PR

1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 021/2020
Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede à Rua Santa Catarina, 409, Centro, Paço Municipal, nesta cidade, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
76.247.329/0001-13, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Taketoshi Sakurada, brasileiro, casado, portador 
da CI/RG nº 1.642.664-4 SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 281.629.279-72, doravante denominado simplesmente 
de CONTRATANTE, e por outro lado à empresa V. H. AUTO POSTO LTDA. - EPP, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
08.992.446/0001-51, com estabelecimento à Rodovia PR 475, km 0,5, Zona Industrial, na cidade de Tuneiras do 
Oeste, Estado do Paraná, representada neste ato por Ritcheli Seiti do Prado, brasileiro, solteiro, empresário, portador 
da CI/RG nº 9.780.436-2, e inscrito no CPF/MF nº 076.999.879-85, doravante denominada CONTRATADA, tem 
entre si justo e acertado o presente TERMO ADITIVO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 021/2020, oriundo da 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 004/2020 (PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 029/2020), com as seguintes 
condições:
1.0 CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO:
1.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto a redução dos valores contratados referentes ao itens 1 
(Gasolina Comum), à partir do dia 19/06/2020, considerando a necessidade de manutenção dos preços praticados 
e considerando o último Levantamento de Preços registrados pela Agência Nacional de Petróleo - ANP e dada a 
viabilidade técnica e econômica, considerando a alteração dos valores inicialmente contratados, anexos a este 
Processo Administrativo.
2.0 CLÁUSULA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO DOS VALORES:
2.1 Com a alteração nos valores inicialmente contratados, os preços reajustados que passarão a vigorar a partir de à 
partir do dia 19/06/2020 são conforme a tabela abaixo:
Item Produto Preço Unitário Anterior (R$/Lt) Preço Unitário Atual (R$/Lt) Redução (%)
1 Gasolina Comum 4,30 3,85 10,46%
3.0 – CLÁUSULA TERCEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
3.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com base no permissivo da Cláusula 
Quarta, §2º do Contrato nº 021/2020, no art. 65, II, ‘d’ da Lei nº 8.666/93, no Requerimento de Reajuste de Preço pela 
contratada datado de 15/06/2020 bem como de Pesquisa de Preços junto ao sítio da Agência Nacional do Petróleo 
(ANP) do período de 07/06/2020 a 13/06/2020.
4.0 – CLÁUSULA QUINTA – DA RATIFICAÇÃO:
4.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas anteriormente no Contrato nº 021/2020.
Tuneiras do Oeste, 18 de junho de 2020.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE  V. H. AUTO POSTO LTDA. - EPP
Taketoshi Sakurada     Ritcheli Seiti do Prado
Prefeito Municipal     Representante Legal
Contratante      Contratada
Testemunhas:
1 . ______________________________  2. _______________________________
Nome:   José Vinícius Cuareli Alécio   Nome: Juliana C. T. dos Santos Bispo
R.G.  :   9.826.159-1 SSP/PR    R.G.  : 9.205.965-0 SSP/PR

3º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 203/2019
Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede à Rua Santa Catarina, 409, Centro, Paço Municipal, nesta cidade, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
76.247.329/0001-13, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Taketoshi Sakurada, brasileiro, casado, portador 
da CI/RG nº 1.642.664-4 SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 281.629.279-72, doravante denominado simplesmente de 
CONTRATANTE, e por outro lado à empresa AUTO POSTO ANA OLINDA LTDA. – EPP, inscrita no CNPJ/MF nº 
07.853.755/0001-88, com estabelecimento à Avenida Rio de Janeiro, 205, Centro, na cidade de Tuneiras do Oeste, 
Estado do Paraná, representada neste ato por Ritcheli Seiti do Prado, brasileiro, solteiro, empresário, portador da CI/
RG nº 9.780.436-2 SSP/PR, e inscrito no CPF/MF nº 076.999.879-85, doravante denominada CONTRATADA, tem 
entre si justo e acertado o presente TERMO ADITIVO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 203/2019, oriundo da 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 015/2019 (PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 096/2019), com as seguintes 
condições:
1.0 CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO:
1.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto a redução dos valores contratados referentes aos itens 1 (Óleo 
Diesel S10) e 2 (Etanol Hidratado), à partir do dia 19/06/2020, considerando a necessidade de manutenção dos preços 
praticados e considerando o último Levantamento de Preços registrados pela Agência Nacional de Petróleo - ANP e 
dada a viabilidade técnica e econômica, considerando a alteração dos valores inicialmente contratados, anexos a este 
Processo Administrativo.
2.0 CLÁUSULA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO DOS VALORES:
2.1 Com a alteração nos valores inicialmente contratados, os preços reajustados que passarão a vigorar a partir de à 
partir do dia 19/06/2020 são conforme a tabela abaixo:
Item Produto Preço Unitário Anterior (R$/Lt) Preço Unitário Atual (R$/Lt) Redução (%)
1 Óleo Diesel S10 3,30 2,86 13,34%
2 Etanol Hidratado 3,38 2,79 17,46%
3.0 – CLÁUSULA TERCEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
3.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com base no permissivo da Cláusula 
Quarta, §2º do Contrato nº 203/2019, no art. 65, II, ‘d’ da Lei nº 8.666/93, no Requerimento de Reajuste de Preço pela 
contratada datado de 15/06/2020 bem como de Pesquisa de Preços junto ao sítio da Agência Nacional do Petróleo 
(ANP) do período de 07/06/2020 a 13/06/2020.
4.0 – CLÁUSULA QUINTA – DA RATIFICAÇÃO:
4.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas anteriormente no Contrato nº 203/2019.
Tuneiras do Oeste, 18 de junho de 2020.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal
Contratante AUTO POSTO ANA OLINDA LTDA. – EPP
Ritcheli Seiti do Prado
Representante Legal
Contratada
Testemunhas:
1 . ______________________________  2. _______________________________
Nome:   José Vinícius Cuareli Alécio   Nome: Juliana C. T. dos Santos Bispo
R.G.  :   9.826.159-1 SSP/PR    R.G.  : 9.205.965-0 SSP/PR

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
Estado do Parana
PORTARIA Nº 851/2020
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei, resolve;
REVOGAR
Art. 1º - Fica revogada em seu inteiro teor a Portaria n° 782/2020 de 27 de Fevereiro 
de 2020.
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos 
retroativos, a partir de 01 de Junho de 2020.
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste - Pr, 19 de Junho de 2020.
TAKETOSHI SAKURADA
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 852/2020
TAKETOSHI SAKURADA Prefeito Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e considerando o 
contido no Art. 44 da Lei Municipal 069/2011, resolve
CONCEDER
Art. 1º - À Servidora MARIA APARECIDA DOS SANTOS BASSETO, portadora 
do CPF nº 006.717.869-38, ocupante do Cargo Efetivo de ESCRITURÁRIO DE 
TRIBUTAÇÃO, gratificação pelo regime de tempo integral e dedicação exclusiva 
(TIDE), na ordem de 50% (cinquenta por cento), sobre a sua remuneração básica, 
conforme preconiza o artigo 44 da Lei Municipal nº. 069/2011 de 10 de janeiro de 
2011.
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos 
retroativos, a partir de 01 de Junho de 2020.
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste - Pr, 19 de Junho de 2020.
TAKETOSHI SAKURADA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMBRÊ
Estado do Parana
EDITAL DE RESULTADO
CHAMADA PÚBLICA n º003/2020
A Comissão Permanente de Licitação designada pela Portaria nº 003/2020 de 10 de janeiro de 2020, comunica aos 
interessados na execução do objeto da CHAMADA PÚBLICA Nº 003/2020, que tem por objetivo o credenciamento 
de pessoa jurídica na área médica para atendimento, em caráter complementar, aos usuários do Sistema Único de 
Saúde – SUS, para os seguintes serviços: Plantões médicos em consultas de Urgência e Emergência diurno na Rede 
Municipal de Saúde de Xambrê– Ref. SIA/SUS, que após a análise e verificação da documentação de habilitação, 
decidiu habilitar o seguinte proponente:
PROPONENTE CREDENCIADO:
Nº CREDENCIADO
01 EXALIFE SERVIÇOS MÉDICOS LTDA
                Xambrê-PR, 18 de junho de 2020
EDEVALDO DELAI
Presidente da comissão de licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMBRÊ
Estado do Parana
TERMO ADITIVO Nº002 AO CONTRATO Nº137/2019.
Inexigibilidade nº017/2019
Pelo presente Termo Aditivo os signatários MUNICÍPIO DE XAMBRÊ, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita 
no CNPJ sob o nº 76.247.360/0001-54, sito a Avenida Roque Gonzales, 480, nesta cidade de Xambrê, doravante 
denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO 
FILHO, brasileiro, casado, agente político, portador do RG nº. 1.723.475-7/SESP-PR, e do CPF. Nº.300.696.969-34, 
residente à Av. México, nº85, em Xambrê, Estado do Paraná, Srª. EDNALDO CASTÃO, portador do RG nº5.357.925-6 
SSP/PR e inscrito no CPF nº786.614.049-91, residente e domiciliado na Rua Chile, 186 centro, na cidade de Xambrê 
– PR, CEP-87535-000, resolvem, de comum acordo, aditar o Contrato nº137/2019, celebrado em 29 de outubro de 
2019,  nos seguintes termos na forma abaixo:
CLÁUSULA PRIMEIRA:
Fica prorrogada a suspensão da execução do Contrato de Prestação de Serviços nº137/2019 por 60 (sessenta) 
dias, motivada por necessidade e interesse da Administração, ficando os serviços e os consequentes pagamentos 
suspensos até o dia 06/08/2020, a suspensão do contrato em nada altera os valores contratados, os quais 
permanecem inalterados.
CLÁUSULA SEGUNDA:
A motivação em manter a presente suspensão é por razões de interesse público, por necessidade e interesses 
da Administração. Considerando: 1) a epidemia do Coronavírus ou Covid-19; 2)o impacto da doença na atividade 
econômica e na receita municipal; 3) a acentuada queda da arrecadação dos tributos próprios e das transferências 
do Estado do Paraná e da União Federal; 4)a interrupção ou redução da oferta de serviços públicos não essenciais, 
inclusive o fechamento de escolas municipais; 5) o risco da insuficiência de recursos financeiros para o atendimento 
das ações e serviços de saúde necessários à prevenção e combate da epidemia; 6) o risco de insuficiência de 
recursos financeiros para o cumprimento das obrigações decorrentes da folha de pessoal; 7) a imprevisibilidade 
quanto à duração da epidemia, conforme decreto municipal n.º 017/2020, de 02 de abril de 2020, que estabelecem 
uma série de medidas e restrições para o enfrentamento da contaminação humana pelo COVID-19 em nosso 
município, o que justifica assim a suspensão do presente contrato.
CLAUSULA TERCEIRA:
Ratificam-se as demais clausulas e condições estabelecidas no instrumento do contrato original que não colidirem 
com as constantes do presente aditamento.
PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, aos 05 de junho de 2020.
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
Prefeito Municipal
EDNALDO CASTÃO
Contratado
Testemunhas:
1.__________________________                                   2. ________________________
   Nereide Maria Seleti Ribeiro                     Edevaldo Delai
   CPF 608.444.699-04                                                         CPF 526.852.849-15

PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMBRÊ
Estado do Parana
TERMO ADITIVO 003 REF. AO CONTRATO N°.067/2018 FIRMADO EM 19/07/2018, NO QUAL FIGURA COMO 
CONTRATANTE O MUNICÍPIO DE XAMBRÊ, E COMO CONTRATADO NEIDE FARIA DE LIMA
Inexigibilidade nº015/2018.
Pelo presente Termo rescisão, MUNICÍPIO DE XAMBRÊ, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ 
sob nº 76.247.360/0001-54, com sede administrativa na Av. Roque Gonzales, 480, em XAMBRÊ - PR,  neste ato 
representada por WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO, brasileiro, casado, agente político, portador do RG 
nº.1.723.475-7/SSP-PR, e do CPF. 300.696.969-34, residente na Av. México, 85, em XAMBRÊ, Estado do Paraná 
doravante denominado CONTRATANTE, e NEIDE FARIA DE LIMA, inscrita no CPF sob nº 004.643.819-08, portador 
da Cédula de Identidade nº 3.216.865-5 SESP/PR, residente e domiciliando à Rua Florianopolis, 183 – Bairro: Centro, 
na cidade de Xambrê - Pr – CEP: 87535-000, doravante denominada CONTRATADA, resolvem, de comum acordo, 
rescindir o contrato nº.067, firmado em 19 julho de 2018, nos seguintes termos:
Cláusula Primeira: As partes, de comum acordo, resolvem rescindir o presente contrato a partir de 15 de junho de 
2020.
Cláusula Segunda: O contratado dá ao contratante plena e total quitação do contrato em até 15 de junho de 2020.
E, por estarem justos, certos e rescindidos, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma
Xambrê, Pr 15 de junho de 2020.
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
Prefeito Municipal de Xambrê
Contratante
NEIDE FARIA DE LIMA
Contratado
TESTEMUNHAS:
NEREIDE MARIA SELETI RIBEIRO
CPF-608.444.699-04
EDEVALDO DELAI
CPF-526.852.849-15

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Parana
SECRETARIA MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
Faz saber a todos quantos o presente Edital de notificação virem, ou dele conhecimento tiverem, que, por esta 
Secretaria Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor, tramita o Processo Administrativo n. 41.029.001.19-
0009434, em face do CAMELON CREDITO E INANCIAMENTO, CNPJ n. 33.656.514/0001-59, atualmente em 
local incerto e não sabido, ficando o mesmo NOTIFICADO para comparecer em AUDIÊNCIA CONCILIATÓRIA, em 
14/07/2020 às 11:00, na sede deste Órgão, salientando que deverá trazer carta de preposição ou instrumento de 
mandato emitido pela empresa fornecedora e  na mesma oportunidade APRESENTAR IMPUGNAÇÃO ao referido 
processo administrativo, anexando relatório econômico (receita auferida no ano com o produto de venda e bens 
e serviços da pessoa jurídica, nos mercados interno e externo), de preferência  dos últimos doze meses e com 
período de três meses, na forma dos artigos 42, §2° e 44 do Decreto Federal n. 2.181/97, indicando em sua defesa: 
I- a autoridade julgadora a quem é dirigida; II- a qualificação do impugnante; III- as razões de fato e de direito que 
fundamentam a impugnação; IV- as provas que lhe dão suporte.  
Ainda, nos termos do artigo 45 do Decreto Federal nº 2.181/97, REQUISITA-SE no mesmo prazo, a apresentação de 
documento comprobatório da receita operacional bruta anual ou anualizada, (receita auferida no ano com o produto de 
venda e bens e serviços da pessoa jurídica, nos mercados interno e externo), de preferência dos últimos doze meses e 
com período mínimo de três meses, sob pena de ser estimado pelo Órgão em Decisão Administrativa. 
Cabe salientar que a recusa na prestação de informações requisitadas pelo Procon caracteriza crime de desobediência, 
na forma do artigo 55, §4°, da Lei Federal 8.078/90 - Código de Defesa do Consumidor, artigo 33, §2º, do Decreto 
Federal 2.181/97 e artigo 330 do Código Penal Brasileiro.
Umuarama/PR, 19 de junho de 2020.
João Paulo Souza Oliveira
Secretário de Proteção e Defesa do Consumidor
Procon - Umuarama

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Parana
SECRETARIA MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
Faz saber a todos quantos o presente Edital de notificação virem, ou dele conhecimento tiverem, que, por esta 
Secretaria Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor, tramita o Processo Administrativo n. 41.029.001.19-
0011891, em face do V M DE JESUS SERVIÇOS DE COBRANÇA ME, CNPJ n. 24.257.697/0001-49, atualmente 
em local incerto e não sabido, ficando o mesmo NOTIFICADO para comparecer em AUDIÊNCIA CONCILIATÓRIA, 
em 07/07/2020 às 11:00, na sede deste Órgão, salientando que deverá trazer carta de preposição ou instrumento de 
mandato emitido pela empresa fornecedora e  na mesma oportunidade APRESENTAR IMPUGNAÇÃO ao referido 
processo administrativo, anexando relatório econômico (receita auferida no ano com o produto de venda e bens 
e serviços da pessoa jurídica, nos mercados interno e externo), de preferência  dos últimos doze meses e com 
período de três meses, na forma dos artigos 42, §2° e 44 do Decreto Federal n. 2.181/97, indicando em sua defesa: 
I- a autoridade julgadora a quem é dirigida; II- a qualificação do impugnante; III- as razões de fato e de direito que 
fundamentam a impugnação; IV- as provas que lhe dão suporte.  
Ainda, nos termos do artigo 45 do Decreto Federal nº 2.181/97, REQUISITA-SE no mesmo prazo, a apresentação de 
documento comprobatório da receita operacional bruta anual ou anualizada, (receita auferida no ano com o produto de 
venda e bens e serviços da pessoa jurídica, nos mercados interno e externo), de preferência dos últimos doze meses e 
com período mínimo de três meses, sob pena de ser estimado pelo Órgão em Decisão Administrativa. 
Cabe salientar que a recusa na prestação de informações requisitadas pelo Procon caracteriza crime de desobediência, 
na forma do artigo 55, §4°, da Lei Federal 8.078/90 - Código de Defesa do Consumidor, artigo 33, §2º, do Decreto 
Federal 2.181/97 e artigo 330 do Código Penal Brasileiro.
Umuarama/PR, 19 de junho de 2020.
João Paulo Souza Oliveira
Secretário de Proteção e Defesa do Consumidor
Procon - Umuarama

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Parana
RESUMO DE TERMOS ADITIVOS
Termo Aditivo 021 ao Convênio N° 003/2017
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:   INSTITUTO NOSSA SENHORA APARECIDA
Cláusula Primeira: Fica aditado ao presente convênio, o valor de R$ 1.120.548,66 (hum milhão e cento e vinte mil e 
quinhentos e quarenta e oito reais e sessenta e seis centavos), parcela única, referente a Portaria n° 1.448 de 29 de 
maio de 2020, perfazendo o valor deste aditivo, passando e atualizando o valor total do convênio de R$ 40.889.322,01 
(quarenta milhões oitocentos e oitenta e nove mil trezentos e vinte e dois reais e um centavo), para R$ 42.009.870,67 
(quarenta e dois milhões e nove mil oitocentos e setenta reais e sessenta e sete centavos).
Cláusula Segunda: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária:
70.001.10.302.0025.2.096. - ED 3.3.90.39.00.00 - D: 241 - F: 1019
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data:19/06/2020.
Umuarama, 19 de junho de 2020
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Parana
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de Compra nº. 102/2020
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: SOS DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA SAÚDE EIRELI
Objeto:    O presente contrato tem por objeto a contratação da empresa para fornecimento de máscaras de proteção 
tipo PFF2 N95 atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama.
Valor: R$ 74.100,00 (setenta e quatro mil e cem reais).
Vigência: 09/06/2020 a 09/12/2020. 
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo de Dispensa n° 
019/2020 - Saúde, ratificado em 08 de junho de 2020, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, de 09 de junho de 
2020, edição nº. 11.875, que integram nos termos do art. 4 da Lei 13.979/2020 de 06 de fevereiro de 2020.

Contrato de Compra nº. 103/2020
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:  EVI SPOR MATERIAL ESPORTIVO LTDA - EPP
Objeto:  O presente contrato tem por objeto a contratação da empresa para fornecimento de máscaras de tecido 
tricoline 100% algodão para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama.
Valor: R$ 4.000,00 (quatro mil reais)..
Vigência: 12/06/2020 a 12/12/2020. 
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo de Dispensa n° 
020/2020 - Saúde, ratificado em 10 de junho de 2020, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, de 11 de junho de 
2020, edição nº. 11.877, que integram nos termos do art. 4 da Lei 13.979/2020 de 06 de fevereiro de 2020.
Umuarama, 19 de junho de 2020.
Vicente Afonso Gasparini

CONSELHO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL  - CMHIS
CONVOCAÇÃO
O Conselho Municipal de Habitação de Interesse Social convoca nos termos do 
Decreto nº 264/2017, os representantes para sua composição conforme Cap. II - Art. 
3º especificado a seguir: “O Conselho Municipal de Habitação de Interesse Social 
será constituído por 08 (oito) Conselheiros, sendo 03 (três) representantes do Poder 
Público, e 05 (cinco) representantes da Sociedade Civil e Entidades de Classe”, 
conforme parágrafos do artigo mencionado:
§ 1° - São representantes do Poder Público os Conselheiros indicados pelo Poder 
Executivo Municipal:
I – 01 (um) Representante Titular e 01 (um) Representante Suplente da Secretaria 
de Habitação;
II – 01 (um) Representante Titular e 01 (um) Representante Suplente da Secretaria 
de Assistência Social;
III – 01 (um) Representante Titular e 01 (um) Representante Suplente da Secretaria 
de Agricultura e Meio Ambiente.
§ 2° - São representantes da Sociedade Civil e Entidades de Classe:
I – 01 (um) Representante Titular e 01 (um) Representante Suplente - Representantes 
de Instituição de Ensino Superior na Área da Construção Civil – Universidade 
Paranaense – UNIPAR e Universidade Estadual de Maringá – UEM;
II – 02 (dois) Representantes Titulares e 02 (dois) Representantes Suplentes - 
Representantes de Movimento Populares – Grupo União e Movimento GLBT;
III – 01 (um) Representante Titular e 01 (um) Representante Suplente - 
Representantes de Trabalhadores na Área de Construção Civil – AEANOPAR e 
CAU-PR;
IV – 01 (um) Representante Titular e 01 (um) Representante Suplente - 
Representantes de Prestadores de Serviços com Necessidade Especiais – APAE 
e ADEFIU.
        Dessa forma, seguindo o Regimento Interno do Conselho Municipal de Habitação 
de Interesse Social, se faz a convocação dos representantes titulares e suplentes 
do Poder Público Municipal, Sociedade Civil e Entidades de Classe citados acima, 
tendo o prazo de 10 (dez) dias para responder de forma oficializada com destino 
a Diretoria de Habitação, localizada na Travessa Euclides Pelacani, 5326 - Centro 
Cívico - Umuarama/PR ou via e-mail cmhis@umuarama.pr.gov.br. Cabe ressaltar 
que os membros indicados tenham conhecimento e compromisso em participarem 
das reuniões.
       Sem mais para o momento, subscrevo-me reiterando protestos de elevada 
estima e consideração.
Umuarama, 18 de junho de 2020.
Andreia Grazielle Honorato Corrêa
Presidente

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO
Estado do Parana
DECRETO N. º 2254/2020
DATA: 19 de Junho de 2020.
SÚMULA: Homologa resultado do processo licitatório, Modalidade TOMADA DE PREÇOS, n.º 003/2020. Processo 
Administrativo nº 049/2020.
O Prefeito Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Comissão de Licitação.
DECRETA:
Art. 1º). Fica adjudicado o resultado do processo licitatório, modalidade Tomada de Preços n.º 003/2020 em favor da 
empresa RCM PAVIMENTAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA.
  Art. 2º). Fica Homologado o resultado do processo licitatório, modalidade Tomada de Preços n. º 003/2020, o Item I, 
em favor da empresa RCM PAVIMENTAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA, que tem como objeto: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA SOB REGIME DE EMPREITADA GLOBAL, TENDO POR OBJETO REVITALIZAÇÃO DA ORLA DO RIO 
PARANÁ NO DISTRITO DO PORTO FIGUEIRA, NO MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, DE 
ACORDO COM O CONVENIO Nº 228/2019/INSTITUTO ÁGUA E TERRA (IAP até 2019), CONFORME PROJETOS, 
PLANILHAS, NORMAS, CONDIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL E SEUS ANEXOS.
Art. 3º). Este decreto entrará em vigor na data de publicação.
Alto Paraíso 19 de Junho de 2020.
 Dércio JardimJunior
Prefeito Municipal
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Câmara Municipal de Umuarama 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 
PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 01/2020 - Aprova o relatório final e as 

conclusões da Comissão Parlamentar de Inquérito instituída pelo 
Plenário desta Casa, mediante aprovação do Requerimento nº 
250/2019, destinada a apurar as questões voltadas ao serviço 
público de transporte coletivo do Município de Umuarama, 
envolvendo o contrato de concessão com a empresa Viação 
Umuarama Ltda. 
Dos Vereadores Deybson Bitencourt, Jones Vivi, Ana Novais e Mateus 
Barreto, com 02 artigos. 
EM 1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, ARTIGO POR ARTIGO. 

 
 

Edifício Vereador Antônio Milton Siqueira, em 19 de junho de 2020. 
 
 
 
 

NOEL APARECIDO BERNARDINO “NOEL DO PÃO” 
Presidente 

 

Câmara Municipal de Umuarama 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 
 
PAUTA DA ORDEM DO DIA 
      DIA 22/JUNHO/2020 

   SESSÃO ORDINÁRIA 
 
 
 
PROJETO DE LEI Nº 014/2020 – Dispõe sobre as diretrizes para elaboração da Lei 

Orçamentária anual para o exercício de 2021 e dá outras providências. 
Do Poder Executivo Municipal, com 52 artigos. 
EM 1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, ARTIGO POR ARTIGO. 

 
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 003/2020 – Altera disposições da Lei 

Complementar nº 018, de 28 de maio de 1992, para adequar à Emenda 
Constitucional nº 103, de 12 de novembro de 2019 a alíquota da 
contribuição previdenciária do servidor ativo, aposentado e pensionista 
ao Regime Próprio de Previdência Social do Município de Umuarama, 
acrescentando-lhe outras disposições. 
Do Poder Executivo Municipal. 
EM 2ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO. 

 
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 004/2020 – Altera dispositivo da Lei 

Complementar Municipal nº 089, de 07 de dezembro de 2001, para 
adequar à Emenda Constitucional nº 103, de 12 de novembro de 2019, 
a alíquota da contribuição previdenciária do servidor ativo, aposentado 
e pensionista ao Regime Próprio de Previdência Social do Município de 
Umuarama, dando outras providências. 
Do Poder Executivo Municipal. 
EM 2ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO. 

 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 96/2019 – Denomina via pública no 

Município de Umuarama, Estado do Paraná. 
Do Vereador Ronaldo Cruz Cardoso. 

                     EM 2ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO. 
 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 09/2020 – Denomina via pública no 

Município de Umuarama, Estado do Paraná. 
Do Vereador Ronaldo Cruz Cardoso. 

                     EM 2ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO
Estado do Parana
DECRETO N. 2255/2020
DATA: 19 de Junho de 2020.
SÚMULA: Adjudica e homologa resultado do processo licitatório nº 055/2020, Modalidade Pregão Presencial, nº 
031/2020.
O Prefeito Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
        CONSIDERANDO o resultado apresentado pelo Pregoeiro, Sr. Valdemir Ribeiro Sparapan,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa DUALIZE JEANS INDÚSTRIA DO VESTUÁRIO TÊXTIL LTDA ME, o 
resultado do processo licitatório nº 055/2020, Modalidade Pregão Presencial, nº 031/2020.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo licitatório nº 055/2020, Modalidade Pregão Presencial nº 031/2020 
em favor da empresa DUALIZE JEANS INDÚSTRIA DO VESTUÁRIO TÊXTIL LTDA ME, cujo objeto e a Concessão 
onerosa de uso de Imóvel Público, para empreendimento de qualquer natureza, a concessão será realizada conforme 
relação constante no Anexo I do edital de acordo com as condições particulares deste Edital, imóvel encravado no 
canteiro central da Av. Pedro Amaro dos Santos, com área de 280m2, neste município de Alto Paraíso, Estado do 
Paraná.
Art. 3º). Este decreto entrará em vigor na data de publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, aos 19 dias do mês de Junho de 2020.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
Estado do Parana
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS Nº 026/2020
OBJETO: CELEBRAÇÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS CONTRATAÇÕES DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE FUNILARIA E PINTURA COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS NOS 
VEÍCULOS DA FROTA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA E DEMAIS ANEXOS DO EDITAL.
Conforme detalhamento e condições estabelecidas abaixo:
LOTE I
ITEM DESCRIÇÃO UNID QTDE  VALOR UNITÁRIO PROPOSTA    VALOR TOTAL  MARCA  VALIDADE REGISTRO     Nº PREGÃO    EMPRESA
1 PRIMER UNIV CINZA 900 ML UND 100  R$               39,50   R$           3.950,00   ANJO  12 MESES 026/2020 VALDINEY DE SOUZA 87600633949
2 MASSA RAPIDA PLUS 1.250 KG LT 50  R$               19,90   R$              995,00   ANJO  12 MESES 026/2020 VALDINEY DE SOUZA 87600633949
3 PRIMER PU HS FIT 5:1 750 ML LT 60  R$               20,70   R$           1.242,00   ANJO  12 MESES 026/2020 VALDINEY DE SOUZA 87600633949
4 FITA ADESIVA EURO AUTOM 19MMX50M UND 120  R$                  3,90   R$              468,00   SICAD  12 MESES 026/2020 VALDINEY DE SOUZA 87600633949
5 POLIESTER 4020 1 KG LT 40  R$               40,90   R$           1.636,00   ANJO  12 MESES 026/2020 VALDINEY DE SOUZA 87600633949
6 TINTA BRANCO PU 900 ML UND 150  R$               41,90   R$           6.285,00   SICAD  12 MESES 026/2020 VALDINEY DE SOUZA 87600633949
7 COLA PLÁSTICA CINZA 1 KG UND 240  R$               12,90   R$           3.096,00   LAZZURIL  12 MESES 026/2020 VALDINEY DE SOUZA 87600633949
8 KIT VERNIZ POLIURETANO 900 ML GL 150  R$               39,50   R$           5.925,00   FARBEN  12 MESES 026/2020 VALDINEY DE SOUZA 87600633949
9 THINNER 7000 5 LTS UND 30  R$               48,90   R$           1.467,00   FARBEN  12 MESES 026/2020 VALDINEY DE SOUZA 87600633949
10 ESTOPA (RESÍDUO TEXTIL 500 GR) UND 25  R$                  8,00   R$              200,00   FARBEN  12 MESES 026/2020 VALDINEY DE SOUZA 87600633949
11 BATIDA DE PEDRA PRETO 3,6 LTS UND 150  R$               58,00   R$           8.700,00   MAXI BUBBER  12 MESES 026/2020 VALDINEY DE SOUZA 87600633949
12 LIXA D´AGUA 231Q 1200  UND 120  R$                  1,05   R$              126,00   3M  12 MESES 026/2020 VALDINEY DE SOUZA 87600633949
13 LIXA D´AGUA 231Q 080 UND 180  R$                  1,10   R$              198,00   3M  12 MESES 026/2020 VALDINEY DE SOUZA 87600633949
14 LIXA D´AGUA 211Q 400 UND 180  R$                  1,17   R$              210,60   3M  12 MESES 026/2020 VALDINEY DE SOUZA 87600633949
15 LIXA D´AGUA 211Q 320 UND 180  R$                  1,12   R$              201,60   3M  12 MESES 026/2020 VALDINEY DE SOUZA 87600633949
16 LIXA D´AGUA 231Q 150 UND 180  R$                  1,15   R$              207,00   3M  12 MESES 026/2020 VALDINEY DE SOUZA 87600633949
17 LIXA D´AGUA 211Q 220 UND 180  R$                  1,10   R$              198,00   3M  12 MESES 026/2020 VALDINEY DE SOUZA 87600633949
18 MASSA DE POLIMENTO 1 KG UND 15  R$               27,98   R$              419,70   FARBEN  12 MESES 026/2020 VALDINEY DE SOUZA 87600633949
19 DISCO DE CORTE UND 120  R$                  6,40   R$              768,00   3M  12 MESES 026/2020 VALDINEY DE SOUZA 87600633949
20 ELETROUDO KG 50  R$               19,90   R$              995,00   GERDAU  12 MESES 026/2020 VALDINEY DE SOUZA 87600633949
21 SERVIÇO DE SOLDA HR 200  R$               79,00   R$         15.800,00   NEY PINTURA E FUNILARIA  12 MESES 026/2020 VALDINEY DE SOUZA 87600633949
22 SERVIÇO DE FUNILÁRIA HR 200  R$               35,00   R$           7.000,00   NEY PINTURA E FUNILARIA  12 MESES 026/2020 VALDINEY DE SOUZA 87600633949
CONDIÇÕES:
1. A entrega dos produtos e serviços será parcelada conforme a necessidade, sendo a entrega dos produtos e serviços em até 20 (vinte) dias.
2. Forma de pagamento: O pagamento será efetuado, 30 (trinta) dias a partir da apresentação na Nota Fiscal/Fatura ou documento equivalente, com o devido atestado de recebimento do objeto no Departamento de Finanças e mediante 
apresentação das certidões da empresa do INSS e FGTS que provam sua regularidade, a cada pagamento efetuado, seja ele parcelado ou não.
3. Local de entrega: Departamento/Secretaria responsável.
4. As quantidades informadas são meramente estimativas, podendo variar durante a execução do contrato, não cabendo a empresa vencedora quaisquer direitos caso não sejam atingidos o fornecimento da totalidade.
5. Os produtos/serviços deverão obedecer às normas e padrões da ABNT, ser de boa qualidade e atender eficazmente à finalidade que dele naturalmente se espera, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor.
6. Todos os documentos referente à este processo licitatório integram a presente ata, independentemente de transcrição.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA
Estado do Parana
AVISO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL  Nº 036/2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 087/2020
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS  objetivando à Contratação de empresa para prestação de serviços de  Coleta, 
Transporte e destinação Final de acordo com a  legislação vigente para resíduos Pertencentes aos Grupos A - 
Infectante B - Químicos e Perfuro Cortantes, produzidos pelos Serviços Municipais de Saúde, Coleta, Transporte 
e Encaminhamento para Tratamento de Resíduos provenientes de exumações realizadas no Cemitério Municipal, 
coleta, transporte e destinação final de acordo com as normas ambientais vigentes, de Resíduos sólidos e líquidos 
produzidos pelo Pátio Rodoviário Municipal..
VALOR MÁXIMO: R$ 129.600,50  (cento e vinte e nove mil e seiscentos reais e cinquenta centavos)
EMISSÃO DO EDITAL:.19/062020
ABERTURA: 02/07/2020 ÀS 10:00 HORAS
LOCAL: Prefeitura Municipal de Altônia, Rua Rui Barbosa, 815 – sala 06 –Centro Altônia-PR
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço - Lote
DO EDITAL: Será fornecido aos interessados cópias impressas ou copias em mídia digital (pen-drive, CD, DVD ou 
disquete, desde que fornecido pelo licitante) do inteiro teor do presente edital e de seus anexos, aos licitantes que 
comparecerem no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Altônia, durante o período normal de expediente, até 
o dia da abertura do Pregão Presencial munidos do Carimbo do CNPJ da Empresa, mediante o pagamento da taxa 
de edital, fixado no valor de R$-30,00 –(trinta reais) comprovado por meio de  depósito  bancário no Banco do Brasil 
Agência 1427-3 C/C nº10.583-X.  Maiores informações, através do  E-mail: licitacoes@altonia.pr.gov.br
Altônia-PR, aos 19/06/2020
PREGOEIRO

DECRETO Nº 62/2020
Dispõe sobre a regulamentação em Regime Especial das ações pedagógicas remotas diferenciadas para a 
reorganização e cumprimento do Calendário Escolar do ano letivo de 2020 no âmbito da Rede Municipal de Ensino de 
Brasilândia do Sul, em decorrência da pandemia causada pelo Coronavírus - Sars-CoV-2 - COVID-19.
MARCIO JULIANO MARCOLINO, Prefeito do Município de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais e, CONSIDERANDO:
•a Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, que estabeleceu a quarentena como forma de enfrentamento da 
emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do Coronavírus responsável pelo surto de 2019;
•a Lei Federal nº 9.394/1996 que em seu artigo 32, §4º, estabelece que “O ensino fundamental será presencial, sendo 
o ensino à distância utilizado como complementação da aprendizagem ou em situações emergenciais”;
•a Medida Provisória nº 934, de 1º de abril de 2020, que estabelece normas excepcionais sobre o ano letivo da 
educação básica e do ensino superior, decorrentes das medidas para enfrentamento da situação de emergência de 
saúde pública de que trata a Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020;
•estarmos regulados sob a égide do Sistema Estadual de Ensino e às suas normativas e deliberações;
•o Decreto Nº 4230, de 16 de março de 2020, do Governo do Estado do Paraná, que “Dispõe sobre as medidas para 
enfrentamento da emergência de saúde púbica de importância internacional decorrente do Coronavírus COVID-19”;
•a Deliberação  nº 001/2020 - CEE/PR, que institui o regime especial para o desenvolvimento das atividades escolares 
no âmbito do Sistema Estadual de Ensino do Paraná em decorrência da legislação específica sobre a pandemia 
causada pelo novo Coronavírus – COVID-19 e outras providências;
•a Deliberação CEE/CP nº.02/2020 do Conselho Pleno, do Conselho Estadual de Educação do Paraná;
•a Resolução nº 1.106/2020 - GS/SEED, que estabelece em regime especial as atividades escolares na forma de 
aulas não presenciais, em decorrência da pandemia causada pelo COVID-19;
•o Decreto Municipal Nº 031/2020, de 19 de março de 2020, que dispõe sobre as medidas de controle e prevenção 
para enfrentamento da emergência em saúde pública da importância internacional decorrente do Novo Coronavírus 
(COVID-19);
•as implicações da pandemia do COVID-19 no fluxo do Calendário Escolar, bem como a perspectiva de que a duração 
das medidas de suspensão das atividades escolares presenciais, a fim de minimizar a disseminação da COVID-19, 
possa ser de tal extensão que inviabilize a reposição das aulas, de acordo com o planejamento do calendário letivo 
de 2020.
•a necessidade de continuidade de atividades educacionais de forma remota durante o período de pandemia, para não 
haver mais prejuízo para a aprendizagem educacional para esse ano letivo;
•a necessidade de regulamentar os critérios e formas de metodologia e materiais utilizados para desenvolver 
atividades remotas durante o período de pandemia, para evitar aglomerações,
D E C R E T A
Art. 1º Fica estabelecido no âmbito da Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Cultura de Brasilândia do Sul, 
em caráter excepcional, o regime especial para a oferta de atividades pedagógicas remotas, em conformidade com 
o disposto na Deliberação n.º 01/2020 – CEE/PR e Decreto Municipal nº 031/2020, exarados em decorrência da 
pandemia causada pelo COVID-19.
§1º. O regime especial previsto no caput deste artigo tem início retroativo a 04 de maio de 2020 e será automaticamente 
finalizado por meio de ato do Prefeito que determine o encerramento do período de suspensão das aulas presenciais.
§2º. O período compreendido entre 20 de março de 2020 à 02 de abril de 2020, será considerado como antecipação 
do recesso escolar do mês de julho/2020.
Art.2º. Para efeito de cumprimento de Calendário Escolar, referentes ao período de 20 de março de 2020 até a data 
de início efetivo da proposta de regime não presencial, serão considerados:
I-14 dias referentes à antecipação do recesso de julho, computados do dia 20/03/2020 até a data de 02/04/2020;
II-O período compreendido entre 20 de março a 02 de abril será considerado como antecipação do recesso escolar 
do período de julho/2020 e o período de 15/04/2020 à 30/04/2020 será considerado como férias antecipada de janeiro 
de 2021.
§1º. As ações pedagógicas remotas desenvolvidas pelas Unidades Educacionais, serão contabilizadas como carga 
horária, a partir do dia 04 de maio de 2020, seguindo o Calendário Escolar com proposta de alteração como cópia 
ANEXA do presente Decreto.
§2º. Fica vedada a validação das ações pedagógicas remotas desenvolvidas pelas Unidades Educacionais durante o 
período de antecipação do recesso escolar.
§3º. Para o cômputo da carga horária equivalente para o alcance deste objetivo de aprendizagem realizada por 
intermédio de atividades remotas, a Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Cultura deverá seguir as resoluções, 
deliberações e pareceres do CNE ou CEE.
Art. 3º Fica sob a responsabilidade da mantenedora da Rede Municipal de Ensino (Secretaria Municipal de Educação, 
Esporte e Cultura), a organização de um Plano de Atividades Remotas para que os professores desenvolvam as 
atividades não presenciais para o Ensino Fundamental - Anos Iniciais, EJA - Fase I, Educação Especial e Educação 
Infantil.
Parágrafo Único: Para a Educação Infantil as instituições de ensino deverão ofertar materiais orientadores às famílias, 
com vista a realização de atividades interacionais e lúdicas na perspectiva do desenvolvimento e fortalecimento das 
dimensões afetiva e socioemocional.
Art. 4º Entende-se por ações pedagógicas remotas, as atividades não presenciais que objetivam a defesa da vida, a 
saúde física e mental, bem como a responsabilidade profissional e a manutenção do vínculo entre família e Unidade 
Educacional, aprovada por meio de Ata pelo Conselho Escolar, sob a responsabilidade dos profissionais, respeitando 
os decretos municipais e as orientações de distanciamento social.
Parágrafo único. As metodologias desenvolvidas por meio de ações pedagógicas remotas são aquelas realizadas pelo 
professor e professor de educação infantil, considerando os saberes e conhecimentos, os componentes curriculares, 
as possibilidades de interação com a criança/estudante para mediação e orientação das atividades impressas 
(atividades de estímulo ao desenvolvimento, estudos dirigidos ou roteiros, indicação de leituras, projetos, pesquisas 
e exercícios para realização nos materiais didáticos), e por meios digitais (correio eletrônico, redes sociais, chats, 
videoaulas, chamadas de vídeo e áudio e outras assemelhadas), bem como de orientação aos pais ou responsáveis 
legais, para o desenvolvimento das atividades com as crianças/estudantes.
Art. 5º As instituições de ensino da Rede Pública Municipal que ofertam a Educação Básica, Ensino Fundamental - 
Anos Iniciais, EJA – Fase I, Educação Especial e Educação Infantil, ofertarão atividades escolares no formato não 
presencial, com controle de frequência a partir da devolutiva das atividades, conforme o Plano de Atividades Remotas 
e nos termos da Deliberação nº 01/2020 - CEE-PR e do presente Decreto.
Art. 6º São atividades escolares não presenciais:
I – as ofertadas pela mantenedora e/ou pela instituição de ensino, sob responsabilidade do professor da turma ou do 
componente curricular, de maneira remota e sem a presença do professor e do estudante no mesmo espaço físico;
I – as incluídas no planejamento do professor e contempladas na proposta pedagógica curricular da instituição de 
ensino;
III – as submetidas ao controle de frequência e participação do estudante;
IV – as que integram o processo de avaliação do estudante.
Parágrafo único. As atividades que eventualmente não puderem, sem prejuízo pedagógico, serem realizadas por meio 
de atividades não presenciais no período deste regime especial deverão ser reprogramadas para reposição ao cessar 
esse período, podendo ser utilizado para tanto os sábados.
Art. 7º As ações pedagógicas remotas deverão ser disponibilizadas aos pais ou responsáveis legais, sob a orientação 
dos profissionais, de acordo com cronograma previamente elaborado pela Unidade Educacional e corroborado pelo 
Conselho Escolar em Ata, evitando aglomerações e seguindo as recomendações da Organização Mundial de Saúde 
(OMS).
§ 1º Os pais ou responsáveis legais poderão ser consultados e os interessados receberão as atividades pedagógicas 
por meio eletrônico, desde que haja o compromisso firmado e diante da possibilidade de oferta pela Unidade 
Educacional.
§ 2º Faculta-se às Unidades Educacionais a disponibilização das atividades pedagógicas remotas por meio de:
I - impressos (livros didáticos, cadernos com atividades de estímulo ao desenvolvimento, estudos dirigidos ou roteiros, 
indicação de leituras, projetos, pesquisas e exercícios para realização nos materiais didáticos);
II - aplicativos (como o WhatsApp).
Art. 8° As ações pedagógicas remotas desenvolvidas pelos profissionais por meios tecnológicos, deverão ser 
entregues impressas quando necessário.
§ 1º Os pais ou responsáveis legais deverão retirar e devolver as atividades pedagógicas impressas na Unidade 
Educacional na qual a criança/estudante está matriculado, conforme cronograma definido pela Unidade/turma e 
horário.
§ 2º Caso os pais ou responsáveis legais não retirem o material, caberá ao diretor, após esgotadas todas as 
possibilidades de contato, oficializar a Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Cultura.
Art. 9º A Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Cultura como mantenedora da Rede Pública Municipal de 
Ensino, disponibilizará um Plano de Atividades Remotas para o Ensino Fundamental - Anos Iniciais, EJA - Fase I, 
Educação Especial e Educação Infantil, propondo ações, estratégias e cronogramas, cabendo a cada instituição de 
ensino adaptá-las de acordo com cada realidade escolar.
Art. 10. Para efeito de validação como período letivo, quando da oferta de atividades não presenciais, a instituição 
de ensino deverá, no prazo de 60 (sessenta) dias após o término da suspensão das aulas presenciais, protocolar 
requerimento na respectiva Secretaria Municipal de Educação e Cultura do Município de Brasilândia do Sul, contendo:
I – ata de reunião do Conselho Escolar, aprovando a proposta;
II – descrição das atividades não presenciais abordando a metodologia utilizada, com remissão à proposta pedagógica 
presencial autorizada;
III – descrição dos recursos metodológicos utilizados, incluindo citação de materiais e atividades, com anexos das 
atividades realizadas pelos alunos;
IV – demonstração do registro de controle de frequência ou participação dos estudantes nas atividades realizadas;
V – data de início e término das atividades não presenciais.
§ 1º Para garantir e validar a carga horária proposta, os registros deverão ser feitos com o máximo de transparência 
e fidelidade ao trabalho proposto, em:
I - livros didáticos;
II - cadernos;
III - portfólio das atividades enviadas;
IV - fotografias;
V - vídeos;
VI - registros gráficos;
VII - relato dos pais ou responsáveis legais;
VIII - caderno de anotações.
Art. 11. São atribuições da Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Cultura:
I – elaborar documentos normativos referentes à implementação das aulas não presenciais;
II – publicizar as normativas;
III – orientar as instituições de ensino quanto aos procedimentos referentes às aulas não presenciais;
IV – acompanhar amplamente o processo de implementação, garantindo que a carga horária a ser disponibilizada 
esteja em conformidade com a carga horária do ensino presencial;
V – dar suporte às escolas na mediação durante o processo de implementação das aulas não presenciais;
VI – protocolar junto ao Núcleo Regional de Educação o ato de validação da oferta das aulas (atividades) não 
presenciais das escolas da Rede Municipal de Ensino, de acordo com a Deliberação nº 01/2020 - CEE/PR;
VII - assegurar o cumprimento do Disposto na Deliberação n.º 01/2020- CEE/PR, com vistas à garantia da oferta de 
educação com qualidade e equidade.
VIII - assegurar o cumprimento do Disposto na Deliberação n.º 02/2020- CEE/PR, com vistas à garantia da oferta de 
educação com qualidade e equidade.
Art. 12. São atribuições da Direção e da Equipe Pedagógica da instituição de ensino:
I – dar publicidade ao processo de implementação das aulas não presenciais à comunidade escolar;
II – assegurar a garantia do cumprimento das determinações da mantenedora;
III – elaborar e organizar o Plano de Ação das Atividades Pedagógicas Remotas;
IV - convocar o Conselho Escolar para apresentação do Plano de Ações das Atividades Pedagógicas Remotas, com 
registro em Ata;
V - enviar à Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Cultura, Ata da reunião com o Conselho Escolar assinada.
VI - comunicar os pais ou responsáveis legais para iniciar as atividades, conforme Plano de Ação das Atividades 
Pedagógicas Remotas;
VII - no retorno das atividades presenciais, o Conselho Escolar deverá ser convocado para validar as atividades 
remotas como carga horária letiva, por meio de registro em ata contendo data de início e término das atividades 
remotas, metodologia e recursos utilizados, porcentagem de frequência ou participação das crianças/estudantes nas 
atividades;
VIII - enviar à Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Cultura, Ata da reunião com o Conselho Escolar, no prazo 
de 60 (sessenta) dias após o término da suspensão das aulas.
IX – viabilizar, quando necessário, acesso do docente aos recursos didáticos para o efetivo cumprimento deste 
Decreto, observando as normas técnicas determinadas pela Secretaria Estadual de Saúde do Paraná e pela 
Secretaria Municipal de Saúde do Município de Brasilândia do Sul referente à pandemia da COVID – 19;
X – monitorar e garantir a efetividade do processo envolvendo toda comunidade escolar;
XI – acompanhar a efetiva participação da equipe pedagógica e professores;
XII - contribuir com os professores, caso seja necessário, no enriquecimento pedagógico das aulas.
XIII - organizar e acompanhar os professores na elaboração, organização, revisão, correção e avaliação das 
atividades desenvolvidas;
XIV - Organizar o cronograma de entrega e recebimento das atividades, respeitando as medidas preventivas, de 
maneira que não haja aglomeração de pais/responsáveis e servidores da educação.
XV - garantir aos alunos o acesso às atividades impressas, a serem entregues na escola e receber a devolutiva feita 
pelos pais e/ou responsáveis.
XVI - caberá à Direção das Instituições solicitar atestado/justificativa, aos servidores que se enquadrem no Inciso I, do 
§ 1º do Art. 16 deste Decreto, para comprovação legal, que será encaminhado à Secretaria Municipal de Educação, 
Esporte e Cultura junto ao setor de protocolos da Prefeitura.
Art. 13. São atribuições do professor:
I – elaborar e disponibilizar as atividades de acordo com o Proposta Pedagógica Curricular da Escola, a qual está em 
consonância com a Base Nacional Comum Curricular - BNCC e o Referencial Curricular do Paraná;
II - realizar a correção das atividades;
III - elaborar orientações dos pais quanto a realização de atividades e organização das rotinas diárias;
IV - registrar no Diário de Classe as atividades encaminhadas.
V – considerar no planejamento, o tempo para execução das atividades bem como o grau de dificuldade;
VI – elaborar as atividades considerando a interação dos estudantes, promovendo a mediação da aprendizagem;
VII – avaliar os estudantes de acordo com o aproveitamento nas atividades remotas específicas para esse fim, 
ofertadas pelas instituições de ensino, comprovada por meio da devolutiva das mesmas e correção pelo professor;
VIII – registrar a frequência dos estudantes que será comprovada por meio da devolutiva das Atividades não 
presencias impressas resolvidas.
Art. 14. São atribuições dos alunos e seus pais ou responsáveis legais (mediadores):
I – buscar e devolver as atividades nas Unidades Educacionais, conforme orientações pré-estabelecidas;
II - observar as maiores dificuldades encontradas durante a realização das mesmas e relatar aos professores e/ou 
equipe pedagógica;
III - registrar os momentos de estudo por meio de fotos, vídeos ou relatos escritos, conforme orientação recebida;
IV - zelar pelo material físico recebido, garantindo utilização adequada pela criança/estudante durante todo o processo.
V – desenvolver as atividades e avaliações propostas, buscando a interação com o respectivo professor da turma e 
equipe pedagógica;
VI – manter contato com professor e sua instituição de ensino de maneira remota ou presencial visando esclarecer 
dúvidas e aprofundar seu aprendizado, com auxílio de seu mediador.
Art. 15. O Conselho Escolar deverá acompanhar por intermédio de seus membros que estão ligados diretamente à 
instituição de ensino, a implementação das atividades pedagógicas remotas, garantindo o cumprimento do previsto na 
Deliberação n.º 01/2020- CEE/PR e no presente Decreto.
Art. 16. Os servidores atuantes nas Unidades Educacionais permanecerão, preferencialmente, em trabalho remoto, 
enquanto estiverem suspensas as atividades, ou até que seja convocado pela chefia imediata ou determinado o 
retorno às suas atividades pela Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Cultura.
§ 1º Mantém-se o trabalho remoto aos servidores públicos acima de 60 (sessenta) anos, com doenças crônicas 
(portadores de diabetes descompensadas, hipertensão arterial descompensada, portadores de doenças respiratórias 
crônicas – DPOC – descompensadas), gestantes de alto risco (conforme protocolo de manejo clínico do Coronavírus 
na atenção primária à saúde); lactantes (com amamentação exclusiva até o 6º mês), imunossupressores (doenças 
reumatóides que estejam em uso de imunossupressores, portadores de neoplasias em tratamento, portadores de 
HIV), conforme previsto no Decreto Municipal nº. 031/2020.
I - Fica estabelecido que o servidor que apresentar alguma das situações citadas no parágrafo acima deverá 
apresentar Atestado Médico no setor de protocolos junto a Prefeitura Municipal.
§ 2º Os professores e professores de educação infantil deverão se fazer presentes sempre que for necessário, 
respeitando o estabelecido neste Decreto, no Plano de Ações das Atividades Pedagógicas Remotas de cada 
estabelecimento de ensino e as orientações da OMS - Organização Mundial da Saúde, devendo guardar equilíbrio 
entre a jornada realizada de maneira presencial, e a cumprida em regime de home office e trabalho remoto.
§ 3º A equivalência das jornadas de trabalho descritas acima poderá guardar o percentual de 40% de maneira 
presencial, e 60% em regime de home office e trabalho remoto.
§ 4º Deverá ser respeitada a jornada de trabalho do servidor que permanecer em trabalho remoto.
Art. 17. A instituição de ensino que não requerer a validação das atividades escolares não presenciais, deverá 
assegurar aos seus estudantes o cumprimento integral do plano previsto para o período letivo de 2020, nos termos 
dos Artigos. 24, 31 e 47 da Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional, n.º 9.394, de 20 de dezembro de 1996.
Art. 18. Todas as instituições da Rede Municipal de Ensino do Paraná, que não requerem a validação das atividades 
não presenciais, deverão apresentar, no prazo de 60 (sessenta) dias após o término da suspensão das aulas 
presenciais, proposta de calendário escolar de 2020, devidamente reorganizado, com a garantia do cumprimento do 
período letivo, de acordo com orientações da SEED.
Art. 19. A Secretaria Municipal de Educação e Cultura poderá expedir Instruções Normativas complementares para 
garantir a efetividade da implantação do regime especial disciplinado neste Decreto.
Art. 20. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Paco Municipal Deputado Ulisses Guimarães, aos 18 de junho de 2020.
MARCIO JULIANO MARCOLINO
Prefeito Municipal
ANEXO I
CALENDÁRIO ESCOLAR 2020

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILANDIA DO SUL
Estado do Parana

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE gAÚCHA
Estado do Parana
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE LOCAÇÃO REF. AO PROCESSO LICITATÓRIO 
DE INEXIGIBILIDADE N.º 005/2019, FIRMADO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE 
GAÚCHA – PR E SRA. ELZA IVONE MANCILHA.
Pelo Presente contrato de locação e na melhor forma de direito, de um lado como LOCATÁRIO, O 
MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO PARANÁ, inscrito no CNPJ n.º 75.377.200/0001-
67, com sede a Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, n.º 2394, centro, Município de Cidade 
Gaúcha, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. ALEXANDRE 
LUCENA, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade Civil RG. n.º 5.192.076-7/SSP-PR, 
inscrito no CPF n.º 036.950.609-05, residente e domiciliado a Rua J. K., no Município de Cidade 
Gaúcha, Estado do Paraná, e do outro lado como LOCADORA, Sra. ELZA IVONE MANCILHA, 
brasileiro, maior, empresaria, portadora da Cédula de Identidade Civil RG n.º 3.995.108-8/SSP-PR 
e inscrita no CPF n.º 585.483.439-15, residente e domiciliada a Av. Olinto de Cardoso Lucena, 
2227-B, Centro, Cel. (44) 99916-7020, no Município de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, CEP 
87.820-000.
Considerando a necessidade de operacionalização da Secretaria Municipal de Agricultura em 
atendimento a população, com a finalidade básica de promover o incentivo à agricultura familiar 
através do Programa de Aquisição de Alimentos (PAA) do Município de Cidade Gaúcha – PR.
Considerando as orientações da Central de Recebimento do PAA, quanto aos equipamentos e 
espaço físico necessário ao recebimento e armazenamento dos alimentos.
Considerando que a característica do imóvel edificado à Rua Juscelino Kubitschek de Oliveira, 
n.º 2154. no Município de Cidade Gaúcha – PR, atende a necessidade da Secretaria Municipal 
de Agricultura.
Considerando o art. 57, da Lei de Licitações n.º 8666/93, resolvem pelo presente instrumento 
ADITAR O CONTRATO DE LOCAÇÃO, celebrando o presente instrumento conforme estipulado 
nas cláusulas abaixo.
CLÁUSULA PRIMEIRA
1.1 Através do presente Termo Aditivo, as partes resolvem alterar a cláusula quarta, do contrato 
original n.º 060/2019, vindo acrescer o prazo da vigência contratual até a data de 30 de Setembro 
de 2020.
CLÁUSULA SEGUNDA
2.1 Diante da dilação do prazo de vigência acordado a clausula anterior, deste termo, será faturado 
mensalmente o seguinte valor;
ITEM QUANT. UND. DESCRIÇÃO VLR. UNIT. VALOR TOTAL
001 04 Mês Locação do imóvel edificado à Rua Juscelino Kubitschek 
de Oliveira, n.º 2154, Município de Cidade Gaúcha – PR, para operacionalização da Secretaria 
Municipal de Agricultura. 1.545,00 6.180,00
2.2 A clausula segunda contratual, passa a perfazer o valor global de R$ 24.720,00 (vinte e quatro 
mil setecentos e vinte reais).
CLÁUSULA TERCEIRA
3.1 Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas, e condições do contrato 
original, datado de 01 de Julho de 2019.
3.2 E por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente em 02 (duas) vias de igual teor 
e forma para que produza seus efeitos jurídicos e legais.
Cidade Gaúcha - PR, 19 de Junho de 2020.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito municipal
Locatário 
ELZA IVONE MANCILHA
Representante legal
Locador
TESTEMUNHAS:

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Parana
EXTRATO DO CONTRATO nº 115/2020
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de 
direito publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, 
inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal a Sra. 
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG 
nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59.
CONTRATADO: I. FERREIRA HONORIO EIRELI - EPP
SEDE: São João do Ivaí/PR
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade Pregão nº 
32/2020, na forma da Lei 8.666/93 e pela Lei Federal nº. 10.520/2002, bem como pelas demais disposições 
pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Este instrumento tem por objeto a Aquisição de materiais para artesanatos, destinados as oficinas do 
Serviço de Convivência e fortalecimento de Vínculos e grupos do PAIF, realizadas no Centro de Referência 
da Juventude e CRAS.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 3.166,40 (Três Mil, Cento e Sessenta e 
Seis Reais e Quarenta Centavos).
Data da assinatura do contrato: 19/05/2020
Vigência do contrato: 18/05/2021
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.

EXTRATO DO CONTRATO nº 149/2020
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de 
direito publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, 
inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal a Sra. 
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG 
nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59.
CONTRATADO: MGA GESTÃO PÚBLICA LTDA EPP
SEDE: Maringá/PR
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade Pregão nº 
05/2020, na forma da Lei 8.666/93 e pela Lei Federal nº. 10.520/2002, bem como pelas demais disposições 
pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Este instrumento tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS DE LICENÇA 
DE USO, VISANDO SOLUÇÃO INTEGRADA TECNOLÓGICA, ENGLOBANDO PROGRAMAS DE 
COMPUTADOR (SOFTWARES), INSTALAÇÃO, IMPLANTAÇÃO, CONFIGURAÇÃO, CUSTOMIZAÇÃO, 
ATENDIMENTO E SUPORTE TÉCNICO POR DIVERSOS CANAIS, TREINAMENTO E MANUTENÇÃO 
COM ATUALIZAÇÕES, ALTERAÇÕES LEGAIS, CORRETIVAS E EVOLUTIVAS, IMPORTAÇÃO/
CONVERSÃO DE DADOS.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 99.500,00 (Noventa e Nove Mil e 
Quinhentos Reais).
Data da assinatura do contrato: 15/06/2020
Vigência do contrato: 14/06/2021
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.

TERMO ADITIVO Nº 102/2020
REF. CONTRATO Nº 392/2017
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ES/TADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, 
com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 
76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal o Sra. MARIA HELENA BERTOCO 
RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF 
nº. 795.588.109-59, residente e domiciliado, nesta cidade, de ora em diante denominado simplesmente 
CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa CLÍNICA MÉDICA PP LTDA - ME, pessoa jurídica de direito 
privado inscrito no CNPJ sob nº 16.621.712/0001-68, com sede na RUA IGUAÇU , 537, Jardim São José, 
São Tomé/ PR - CEP: 87220-000,  doravante denominado CONTRATADO, neste ato representada pelo(a) 
LUCIANO ALEX PADRO PINHEIRO, portador do CPF nº. 017.204.569-09, RUA IGUAÇU , 537, Jardim São 
José, São Tomé/ PR - CEP: 87220000, tem entre si justo e acertado na melhor forma de direito, o presente 
Contrato, mediante as clausulas e condições seguintes:
Cláusula  Primeira O objeto do presente contrato refere-se a Contratação de empresa  especializada para 
prestar serviços médicos na área de Clinico Geral na Unidade Básica de Jardim Cruzeiro,  por um período 
de 12 (doze) meses, conforme especificações no Anexo I. Órgão Solicitante Secretaria Municipal de Saúde 
- Divisão do Fundo Municipal de Saúde, da(o) Pregão 107/2017, que passa a fazer parte integrante deste 
Contrato, nos itens adjudicados em favor da Contratada.
Cláusula Segunda:  O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na 
Modalidade Pregão nº 107/2017, na forma da Lei 8.666/93, bem como pelas demais disposições pertinentes 
a mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Cláusula Terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de comum acordo, prorrogar o 
prazo de vigência do contrato 392/2017, a contar do dia 01 de Julho de 2020 com vencimento em 30 de 
Junho 2021, para dar continuidade nos serviços prestados, conforme solicitação e justificativa constante 
em memorando 2020003128.
Cláusula Quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições estabelecidas pela 
licitação Pregão 107/2017, que não colidirem com as disposições deste aditivo, obedecendo ao Contrato 
nº  392/2017.
                  Cruzeiro do Oeste, 09 de Junho de 2020.
CLÍNICA MÉDICA PP LTDA - ME
     Contratada
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
   Prefeita Municipal
Testemunhas:
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TERMO ADITIVO Nº 104/2020
REF. CONTRATO Nº 391/2017
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ES/TADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, 
com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 
76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal o Sra. MARIA HELENA BERTOCO 
RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF 
nº. 795.588.109-59, residente e domiciliado, nesta cidade, de ora em diante denominado simplesmente 
CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa CLÍNICA MÉDICA PP LTDA - ME, pessoa jurídica de direito 
privado inscrito no CNPJ sob nº 16.621.712/0001-68, com sede na RUA IGUAÇU, 537 - CEP: 87220000 
- BAIRRO: SÃO JOSE, São Tomé – PR,  doravante denominado CONTRATADO, neste ato representada 
pelo(a) LUCIANO ALEX PADRO PINHEIRO, portador do CPF nº. 017.204.569-09, RUA IGUAÇU ,  - CEP: 
87220000, São Tomé PR, tem entre si justo e acertado na melhor forma de direito, o presente Contrato, 
mediante as clausulas e condições seguintes:
Cláusula  Primeira O objeto do presente contrato refere-se a Contratação de empresa  especializada para 
prestar serviços médicos na área de Clinico Geral na Unidade Básica de Saúde Central,  por um período 
de 12 (doze) meses, conforme especificações no Anexo I. Órgão Solicitante Secretaria Municipal de Saúde 
- Divisão do Fundo Municipal de Saúde., da(o) Pregão 106/2017, que passa a fazer parte integrante deste 
Contrato, nos itens adjudicados em favor da Contratada.
Cláusula Segunda:  O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na 
Modalidade Pregão nº 106/2017, na forma da Lei 8.666/93, bem como pelas demais disposições pertinentes 
a mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Cláusula Terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de comum acordo, prorrogar o 
prazo de vigência do contrato 391/2017, a contar do dia 01 de Julho de 2020 com vencimento em  30 de 
Junho de 2021, para dar continuidade nos serviços prestados, conforme solicitação e justificativa constante 
em memorando 2020003126.
Cláusula Quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições estabelecidas pela 
licitação Pregão 106/2017, que não colidirem com as disposições deste aditivo, obedecendo ao Contrato 
nº  391/2017.
                  Cruzeiro do Oeste, 09 de Junho de 2020.
CLÍNICA MÉDICA PP LTDA - ME
     Contratada
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
   Prefeita Municipal
Testemunhas:
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TERMO ADITIVO Nº 106/2020
REF. CONTRATO Nº 197/2019
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ES/TADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, 
com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 
76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal o Sra. MARIA HELENA BERTOCO 
RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF 
nº. 795.588.109-59, residente e domiciliado, nesta cidade, de ora em diante denominado simplesmente 
CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa COOPER CARD ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA, 
pessoa jurídica de direito privado inscrito no CNPJ: 05.938.780/0001 - 39, com sede na Avenida Pedro 
Taques, nº 294, Átrium Centro Empresarial, Torre Norte, 6º Andar - CEP: 87030-000 – Zona 03- neste 
ato representado pelo Sr.ª. EDMILSON CARLOS SEGALA (Diretor-Presidente) portador da carteira de 
identidade nº 4.539.068-3 SSP/PR e do CPF nº 698.758.719-15, residente e domiciliado na cidade de 
Maringá/PR e o Sr. SILVIO ALEXANDRE SOARES DOMINGUES (Diretor Comercial) portador da carteira 
de identidade nº 21.436.150-0 SSP/SP e do CPF nº 108.349.948-36, residente e domiciliado na cidade 
de Maringá/PR, doravante denominada CONTRATADA tem entre si justo e acertado na melhor forma de 
direito, o presente Contrato, mediante as clausulas e condições seguintes:
Cláusula  Primeira O objeto do presente contrato refere-se a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NO RAMO PARA ADMINISTRAÇÃO, GERENCIAMENTO E FORNECIMENTO DE 
DOCUMENTOS DE LEGITIMAÇÃO (CARTÕES ELETRÔNICOS MAGNÉTICOS ORIUNDOS DE 
TECNOLOGIA ADEQUADA) DE VALE-ALIMENTAÇÃO DESTINADOS A APROXIMADAMENTE 520 
FUNCIONÁRIOS ATIVOS DO MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE-PR, POR UM PERÍODO DE 12 
MESES., da(o) Pregão 48/2019, que passa a fazer parte integrante deste Contrato, nos itens adjudicados 
em favor da Contratada.
Cláusula Segunda:  O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na 
Modalidade Pregão nº 48/2019, na forma da Lei 8.666/93, bem como pelas demais disposições pertinentes 
a mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Cláusula Terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de comum acordo, prorrogar o 
prazo de vigência do contrato 197/2019, a contar do dia 17 de junho de 2020 com vencimento em  16 de 
junho de 2021, para dar continuidade nos serviços prestados, conforme solicitação e justificativa constante 
em memorando 2020003078.
Cláusula Quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições estabelecidas pela 
licitação Pregão 48/2019, que não colidirem com as disposições deste aditivo, obedecendo ao Contrato 
nº  197/2019.
                  Cruzeiro do Oeste,15 de junho de 2020.
COOPER CARD ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA
     Contratada
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
   Prefeita Municipal
Testemunhas:
1-----------------------------------------
2 -----------------------------------------

TERMO ADITIVO DE PRAZO E VALOR Nº 107/2020
Contrato Nº 197/2017
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ES/TADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, 
com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 
76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal  o Sra. MARIA HELENA BERTOCO 
RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF 
nº. 795.588.109-59, residente e domiciliado, nesta cidade, de ora em diante denominado simplesmente 
CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa BARAVIERA CLINICA INTEGRADA DE SERVIÇOS 
DE SAÚDE LTDA ME., pessoa jurídica de direito privado inscrito no CNPJ sob nº 27.752.170/0001-
89, com sede na RUA ROTARY , 543 - CEP: 87400000 - BAIRRO: CENTRO, doravante denominada 
CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(ª) DECIO AUGUSTO ANDRADE BARAVIERA, portador 
da cédula identidade RG. nº  SSP/Paraná, e do CPF nº. 046.844.569-27, , tem entre si justo e acertado na 
melhor forma de direito, o presente Contrato, mediante as cláusulas e condições seguintes:
Cláusula  primeira: O objeto do presente contrato refere-se aContratação de Empresa para 
CREDENCIAMENTO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FISIOTERÁPICOS, POR UM PERÍODO DE 24 
(VINTE E QUATRO) MESES, PARA ATENDIMENTO EM REABILITAÇÃO COMO COMPLEMENTO 
DA REDE PUBLICA, ONDE PRESTARA SERVIÇOS EM SUAS DEPENDENCIAS EM HORÁRIO 
COMERCIAL, COM FORNECIMENTO DE RECURSOS HUMANOS, MATERIAIS, EQUIPAMENTOS E 
DEMAIS INSUMOS NECESSÁRIOS E A REALIZAÇÃO DOS PROCEDIMENTOS FISIOTERÁPICOS. 
Conforme CHAMADA PÚ., da(o) Processo inexigibilidade 5/2017, que passa a fazer parte integrante deste 
Contrato, nos itens adjudicados em favor da Contratada.
Cláusula segunda: O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade 
Processo inexigibilidade nº 5/2017, na forma Lei 8.666/93, bem como pelas demais disposições pertinentes a 
mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro, bem como as cláusulas a seguirem descritas.
Cláusula terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de comum acordo, prorrogar o 
prazo de vigência do contrato a contar do dia 29 de Maio  de 2020 com vencimento em 28 de Agosto de 
2020 e  acrescer  ao valor do contrato R$ 247,50( Duzentos e quarenta e sete reais e cinquenta centavos) 
correspondente a 16,5%, passando o valor mensal de R$ 1.500,00 ( um mil e quinhentos reais) para 
R$ 1.747,50 ( Um mil, setecentos  quarenta e sete reais e cinquenta centavos).  Conforme solicitação e 
justificativa constante em memorando  e notas em anexo 2020002714.
Cláusula quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições estabelecidas pela licitação 
Processo inexigibilidade n°5/2017, que não colidirem com as disposições deste aditivo, obedecendo ao 
Contrato nº  197/2017.
Cruzeiro do Oeste, 10 de junho de 2020.
BARAVIERA CLINICA INTEGRADA DE SERVIÇOS DE SAÚDE LTDA ME
   Contratada
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
   Prefeita Municipal
Testemunhas:
1-----------------------------------------
2 -----------------------------------------


